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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3387, DE 2019

Altera a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, para incluir como integrantes
operacionais do Sistema Único de Segurança Pública (Susp) os órgãos do sistema
socioeducativo e as polícias penais e para reconhecer a natureza policial da atividade
exercida pelos policiais penais, pelos policiais legislativos, pelos guardas municipais e
pelos agentes de segurança do sistema socioeducativo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1775292&filename=PL-3387-2019

-
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Altera  a  Lei  nº  13.675,  de  11  de
junho  de  2018,  para  incluir  como
integrantes operacionais do Sistema
Único de Segurança Pública (Susp) os
órgãos  do  sistema  socioeducativo  e
as polícias penais e para reconhecer
a  natureza  policial  da  atividade
exercida  pelos  policiais  penais,
pelos policiais legislativos, pelos
guardas  municipais  e  pelos  agentes
de  segurança  do  sistema
socioeducativo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.675, de 11 de

junho de 2018, para incluir como integrantes operacionais do

Sistema  Único  de  Segurança  Pública  (Susp)  os  órgãos  do

sistema socioeducativo e as polícias penais e para reconhecer

a natureza policial da atividade exercida pelos policiais

penais,  pelos  policiais  legislativos,  pelos  guardas

municipais  e  pelos  agentes  de  segurança  do  sistema

socioeducativo.

Art. 2º A Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 5º ................................

...................................................

XXVII  –  acesso  às  informações  dos

egressos do sistema socioeducativo para incentivar

políticas públicas.”(NR)

“Art. 6º ................................

...................................................

XXVII  –  fomentar  o  aperfeiçoamento  da

aplicação  e  do  cumprimento  das  medidas
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socioeducativas, bem como racionalizar e humanizar

os  ambientes  de  internação  do  sistema

socioeducativo.

..............................................”(NR)

“Art. 9º ................................

...................................................

§ 2º ....................................

...................................................

XVIII – órgãos do sistema socioeducativo;

XIX – polícias penais.

...................................................

§ 5º Considera-se de natureza policial a

atividade  exercida  pelos  policiais  penais,  pelos

policiais legislativos, pelos guardas municipais e

pelos  agentes  de  segurança  do  sistema

socioeducativo.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 27 de agosto de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 463/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 3.387, de
2019, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 13.675, de 11 de junho de
2018, para incluir como integrantes operacionais do Sistema Único de Segurança
Pública (Susp) os órgãos do sistema socioeducativo e as polícias penais e para
reconhecer a natureza policial da atividade exercida pelos policiais penais, pelos
policiais legislativos, pelos guardas municipais e pelos agentes de segurança do
sistema socioeducativo”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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LEGISLAÇÃO CITADA 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 459, DE 2022

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República

Federativa do Brasil e o Governo da República de Fiji, assinado em Brasília, em 1º de

novembro de 2013.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:

Texto do projeto de decreto legislativo-

Legislação citada-

Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2225172&filename=PDL-459-2022

-

Avulso refeito em 10/10/2025 (Por republicação)
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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A Presidência determina a republicação do avulso inicial do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 459, de 2022, para conter o texto do Acordo e, posteriormente, a continuidade de sua 
tramitação. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 533, DE 2023

Aprova o ato que outorga permissão à Faculdades Integradas de Três Lagoas para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Três
Lagoas, Estado de Mato Grosso do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2378319&filename=PDL-533-2023

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2276514&filename=TVR%20233/2022
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que outorga 
permissão à Faculdades 
Integradas de Três Lagoas para 
explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no 
Município de Três Lagoas, Estado 
de Mato Grosso do Sul. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na 

Portaria nº 6.123, de 11 de maio de 2016, do Ministério 

das Comunicações, que outorga permissão à Faculdades 

Integradas de Três Lagoas para explorar, por 10 (dez) 

anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 

exclusivamente educa ti vos, no Município de Três Lagoas, 

Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de setembro de 2025. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

. ·@ li. ~l!l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 558/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 533, de 2023, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que outorga 
permissão à Faculdades Integradas de Três Lagoas para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Três Lagoas, 
Estado de Mato Grosso do Sul". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Pê., ........ ,,,, ....... , ................ , .... ..... , ... , ....................... ••~~rv--•11"''.,_,, .... b , . .,..,~---••~•---•"'"''-"'- ............. , ... ................. , .............. b,..,,,...,...., .... _,._.._ , ... ...,..., ,_,...,..., 

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 395, DE 2024

Aprova o texto do Acordo sobre Comércio Eletrônico do Mercosul, firmado em
Montevidéu, em 29 de abril de 2021.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2828714&filename=PDL-395-2024
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Aprova  o  texto  do  Acordo  sobre
Comércio  Eletrônico  do  Mercosul,
firmado  em  Montevidéu,  em  29  de
abril de 2021.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre

Comércio Eletrônico do Mercosul, firmado em Montevidéu, em

29 de abril de 2021. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput

do  art.  49  da  Constituição  Federal,  ficam  sujeitos  à

aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam

resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer

ajustes  complementares  que  acarretem  encargos  ou

compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 28 de agosto de 2025.    

HUGO MOTTA
Presidente
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Of. nº 184/2025/SGM-P

                                                                           Brasília, 28 de agosto de 2025.        

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciação

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração

do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 395, de 2024, (Mensagem

nº  549,  de  2024,  do  Poder  Executivo),  que  “Aprova  o  texto  do  Acordo  sobre

Comércio  Eletrônico  do  Mercosul,  firmado em Montevidéu,  em 29  de abril  de

2021”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente
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Of. nº 184/2025/SGM-P

                                                                           Brasília, 28 de agosto de 2025.        

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciação

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração

do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 395, de 2024, (Mensagem

nº  549,  de  2024,  do  Poder  Executivo),  que  “Aprova  o  texto  do  Acordo  sobre

Comércio  Eletrônico  do  Mercosul,  firmado em Montevidéu,  em 29  de abril  de

2021”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente
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MENSAGEM Nº 549

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art.
84, inciso VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas
Excelências,  acompanhado de Exposição  de Motivos  do  Senhor  Ministro  de
Estado  das  Relações  Exteriores  e  do  Senhor  Ministro  de  Estado  do
Desenvolvimento,  Indústria,  Comércio  e  Serviços,  o  texto  do  Acordo  sobre
Comércio Eletrônico do MERCOSUL, firmado em Montevidéu, em 29 de abril de
2021.

Brasília, 11 de julho de 2024.
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EMI nº 00129/2024 MRE MDIC
 

Brasília, 27 de Junho de 2024

Senhor Presidente da República,

Submetemos a sua elevada apreciação, para posterior envio ao Congresso Nacional, o
anexo  projeto  de  Mensagem que  encaminha  o  texto  do  Acordo sobre  Comércio  Eletrônico  do
MERCOSUL,  assinado em Montevidéu  pelo  Embaixador  Bruno de  Rísios  Bath,  com carta  de
plenos poderes, em 29 de abril de 2021. O objetivo do acordo é estabelecer um marco jurídico
regional próprio para transações de comércio eletrônico entre os países do Mercado Comum do Sul
(MERCOSUL), com o objetivo de dar mais previsibilidade e segurança jurídica para atuação de
suas empresas e criar um ambiente mais seguro e de confiança para seus consumidores, no qual
estejam salvaguardados direitos de proteção ao consumidor, à sua privacidade e à proteção de seus
dados pessoais.

2.                As  negociações  para  a  celebração  desse  instrumento  foram concluídas  no  segundo
semestre de 2020 e seu texto foi aprovado, no MERCOSUL, por meio da Decisão Nº 15/20 do
Conselho do Mercado Comum (CMC). O Acordo representa importante passo no aprofundamento
do  processo  de  integração  regional,  ao  regular  tema  cada  vez  mais  relevante  para  o
desenvolvimento das economias nacionais e do comércio global.

3.                O  Acordo  é  o  mais  ambicioso  já  concluído  pelo  Brasil  em  matéria  de  comércio
eletrônico, tema que foi objeto de negociações bilaterais com o Chile e, no âmbito das negociações
extrarregionais  do  MERCOSUL,  com  a  União  Europeia.  Da  perspectiva  brasileira,  o  texto
contempla uma série de disciplinas regulatórias, alinhadas com as melhores práticas globais,  os
compromissos  acordados  nos  acordos  comerciais  mais  abrangentes  sobre  a  matéria  e  as
recomendações  de  organismos  e  fóruns  internacionais  relevantes.  Apresenta-se,  ainda,  como
importante contribuição para os esforços de criação de regras internacionais para as transações de
comércio eletrônico no âmbito da Organização Mundial do Comércio.

4.                Dentre  as  principais  disciplinas  incluídas  no  Acordo,  cabe  destacar  a  proibição  de
imposição de direitos aduaneiros sobre transmissões eletrônicas; a aceitação de assinaturas digitais;
o alinhamento das normas nacionais de proteção ao consumidor  online com as normas sobre a
matéria vigentes no MERCOSUL; a adoção e a manutenção de marcos legais relativos à proteção
de dados pessoais; a livre transferência de informações por meios eletrônicos para fins comerciais; a
proibição da exigência de instalação de servidores dentro do próprio território como contrapartida *C

D2
47
65
73
48
30
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.5

49
/2

02
4

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
6/

07
/2

02
4 

20
:5

5:
00

.0
00

 - 
M

es
a

Avulso do PDL 395/2024   [6 de 17]

11 Outubro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 33

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 467B92D9007103BE. 

00100.195379/2025-65



para realização de negócios; a proteção contra mensagens comerciais não solicitadas (anti-spam); a
facilitação do comércio por meios eletrônicos; e a cooperação por meio da troca de experiências,
informações e dados, com o objetivo de maximizar oportunidades proporcionadas pelo comércio
eletrônico para micro, pequenas e médias empresas.

5.                O Acordo sobre Comércio Eletrônico do MERCOSUL preencherá importante lacuna no
arcabouço  normativo  do  bloco  na  área  de  economia  digital,  juntando-se  ao  Acordo  de
Reconhecimento Mútuo de Assinaturas Digitais e à Resolução GMC nº 37/19 sobre Proteção ao
Consumidor  em  Comércio  Eletrônico  e  complementando  o  Protocolo  de  Montevidéu  sobre
Comércio  de  Serviços.  Sua  incorporação ao  ordenamento  jurídico  brasileiro  reforçará,  ainda,  a
prioridade conferida pelo Brasil à modernização do MERCOSUL, processo caracterizado pelo foco
na integração comercial e no fortalecimento das condições de competitividade das economias dos
estados partes.

6.                À  luz  do  exposto  e  com  vistas  ao  encaminhamento  do  assunto  à  apreciação  do
Congresso Nacional, em conformidade com o artigo 84, inciso VIII, combinado com o artigo 49,
inciso I, da Constituição Federal, submetemos-lhe o anexo projeto de Mensagem, acompanhado de
cópias autênticas do Acordo.

Respeitosamente,

 

 

*C
D2
47
65
73
48
30
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.5

49
/2

02
4

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
6/

07
/2

02
4 

20
:5

5:
00

.0
00

 - 
M

es
a

Avulso do PDL 395/2024   [7 de 17]

34 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 11 Outubro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 467B92D9007103BE. 

00100.195379/2025-65



Assinado eletronicamente por: Mauro Luiz Iecker Vieira, Geraldo Jose Rodrigues Alckmin 
Filho
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ACORDO SOBRE COMÉRCIO ELETRÔNICO DO MERCOSUL

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a
República Oriental do Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL signatários deste Acordo,
doravante denominados Partes,

CONSIDERANDO:

Que, no âmbito do MERCOSUL, os Estados Partes têm aprofundado o desenvolvimento
de  normas  voltadas  à  aplicação  de  mecanismos  que  facilitem  e  promovam  os
intercâmbios através de tecnologias da informação.

Que, em complemento à iniciativa MERCOSUL Digital,  ao Acordo  de Reconhecimento
Mútuo de Certificados de Assinatura Digital do MERCOSUL e a outras normas relativas à
matéria,  é  necessário  que  o  MERCOSUL  conte  com  um  instrumento  comum  que
represente a importância que os Estados Partes conferem ao comércio eletrônico.

Que é conveniente contar com um marco jurídico que consagre as normas e princípios
relativos ao comercio eletrônico no MERCOSUL, com o objetivo de aproveitar o potencial
econômico e as oportunidades proporcionadas pelo comércio eletrônico.

ACORDAM:
Artigo 1º: Definições

Para fins do presente Acordo:

Comércio  eletrônico:  significa  a  produção,  distribuição,  comercialização,  venda  ou
entrega de bens e serviços por meios eletrônicos; 

Autenticação eletrônica: significa o processo ou ação de verificar a identidade de uma
parte em uma comunicação ou transação eletrônica e de assegurar a integridade de uma
comunicação eletrônica; 

Comunicação comercial  eletrônica  direta  não solicitada:  significa  uma mensagem
eletrônica enviada para fins comerciais ou publicitários ao endereço eletrônico de uma
pessoa sem o consentimento do destinatário ou contra a vontade explícita do destinatário;

Assinatura eletrônica:  significa dados em formato eletrônico anexados ou logicamente
associados a um documento eletrônico ou mensagem, que podem ser utilizados para
identificar o signatário em relação ao documento eletrônico ou mensagem e que indicam a
aprovação por parte do signatário da informação contida no documento eletrônico ou na
mensagem;

Assinatura  eletrônica  avançada  ou  digital: significa  dados  em  forma  eletrônica
resultantes da aplicação de um processo matemático, sobre um ativo digital, que se utiliza
de um elemento criptográfico, que requer informações de exclusivo controle do signatário,
as  quais  são  associadas  a  uma pessoa  ou  entidade originária,  identificada de  forma
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inequívoca, e emitida por um prestador de certificação credenciado por cada uma das
Partes, e que, de acordo com regulações locais, confere o mesmo valor jurídico que uma
assinatura manuscrita;

Informação ou dado pessoal:  significa qualquer informação sobre uma pessoa física
identificada ou identificável; 

Artigo 2º: Âmbito de Aplicação e Disposições Gerais

1. O presente Acordo aplica-se às medidas que afetam o comércio eletrônico.
 
2. O presente Acordo não se aplica a:

(a) contratação pública;

(b) subsídios ou concessões outorgadas por uma Parte, incluindo empréstimos, garantias
e seguros apoiados pelos Estados;

(c) informações detidas ou processadas por, ou em nome de, uma Parte, ou medidas
relacionadas  com  essas  informações,  incluindo  medidas  relacionadas  com  sua
compilação.

3. Para maior certeza, em casos de inconsistência entre este Acordo e outra norma do
MERCOSUL, prevalecerá esta última na medida da inconsistência. 

4. As Partes reconhecem o potencial econômico e as oportunidades proporcionadas pelo
comércio eletrônico.

5.  Considerando  o  potencial  do  comércio  eletrônico  como  instrumento  de
desenvolvimento social e econômico, as Partes reconhecem a importância de:
 
(a) clareza, transparência e previsibilidade de seus marcos regulatórios nacionais para

facilitar o desenvolvimento do comércio eletrônico;

(b) encorajar a autorregulação no setor privado para promover confiança e segurança
jurídica no comércio eletrônico, levando em consideração os interesses e os direitos
dos usuários, por meio de iniciativas como diretrizes, modelos de contrato, códigos de
conduta e selos de confiança; 
 

(c) interoperabilidade, concorrência e inovação para facilitar o comércio eletrônico; 

(d) assegurar que as políticas internacionais e nacionais de comércio eletrônico levem em
consideração os interesses de todos os usuários, incluindo empresas, consumidores,
organizações não governamentais e instituições públicas relevantes; 

(e) facilitar o acesso ao comércio eletrônico por micro, pequenas e médias empresas, e 
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(f) garantir  a segurança dos usuários do comércio eletrônico, bem como seu direito à
proteção de dados pessoais0.

6.  Cada  Parte  buscará  adotar  medidas  para  facilitar  o  comércio  realizado  por  meios
eletrônicos. 

7. As Partes reconhecem a importância de evitar barreiras que constituam uma restrição
encoberta ao comércio realizado por meios eletrônicos. Tendo em conta seus objetivos de
política nacional, cada Parte procurará:

(a) evitar medidas que dificultem o comércio realizado por meios eletrônicos; 

(b) evitar medidas que tenham o efeito de tratar o intercâmbio comercial realizado por
meios eletrônicos de forma mais restritiva do que o comércio realizado por outros
meios;

(c) promover a transparência com relação ao marco legal correspondente a transações
eletrônicas.

     Artigo 3º: Direitos Alfandegários

1. Nenhuma das Partes imporá direitos alfandegários às transmissões eletrônicas entre
uma pessoa de uma Parte e uma pessoa de outra Parte.

2.  Para maior certeza,  o  parágrafo 1 não impedirá que uma Parte imponha impostos
internos, taxas ou outros encargos às transmissões eletrônicas, desde que tais impostos,
taxas ou encargos sejam impostos de modo compatível com os Acordos da Organização
Mundial de Comércio (OMC). 

Artigo 4º: Autenticação e assinatura eletrônica avançada ou digital

1. Uma Parte não negará a validade jurídica de uma assinatura somente com base no
fato  de que esta  seja  realizada por  meios  eletrônicos,  salvo  disposição expressa em
contrário prevista em seu respectivo ordenamento jurídico. 

2. Nenhuma das Partes adotará ou manterá medidas sobre autenticação eletrônica que:

(a)  proíbam  às  partes  de  uma  transação  eletrônica  determinarem  mutuamente  os
métodos adequados de autenticação para essa transação; ou

(b) impeçam as partes de uma transação eletrônica de terem a oportunidade de provar às
autoridades  judiciais  ou  administrativas  que  sua  transação  cumpre  com  qualquer
requisito legal relativo à autenticação. 

0 Para  maior  certeza,  as  Partes  entendem  que  a  coleta,  o  tratamento  e  armazenamento  de  dados  pessoais  serão
realizados  seguindo  princípios  gerais  como  prévio  consentimento,  finalidade,  qualidade  dos  dados,  segurança,
responsabilização, entre outros. 

7
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3. Sem prejuízo  do disposto  no parágrafo  2,  uma Parte poderá  exigir  que,  para uma
determinada categoria de transações, o método de autenticação atenda a certos padrões
de  desempenho  ou  seja  certificada  por  uma  autoridade  credenciada  conforme  seu
ordenamento jurídico. 

4. As Partes promoverão a utilização interoperável da assinatura eletrônica avançada ou
digital.

5. As  Partes  arbitrarão  os  meios  necessários  para  a  assinatura  de  acordos  de
reconhecimento mútuo de assinatura eletrônica avançada ou digital. 

Artigo 5º: Proteção ao consumidor on-line

As  Partes  reconhecem  a  importância  de  proteger  os  consumidores  contra  práticas
comerciais fraudulentas e enganosas quando participam do comércio eletrônico. Nesse
sentido,  cada Parte ajustar-se-á, em matéria  de proteção ao consumidor  no comércio
eletrônico, ao estabelecido na normativa vigente do MERCOSUL relacionada à matéria.

Artigo 6º: Proteção dos dados pessoais 

1. As Partes reconhecem os benefícios da proteção da informação pessoal dos usuários
do comércio eletrônico e sua contribuição para a melhoria da confiança do consumidor no
comércio eletrônico. 

2. As Partes deverão adotar ou manter leis, regulamentos e medidas administrativas para
a proteção da informação pessoal dos usuários envolvidos no comércio eletrônico. Para
tais fins, levarão em consideração os padrões internacionais existentes nesta matéria,
segundo previsto no Artigo 2.5 (f). 

3. Cada  Parte  deverá  envidar  esforços  para  assegurar  que  seu  marco  legal  para  a
proteção dos dados pessoais dos usuários do comércio eletrônico seja aplicado de forma
não discriminatória. 

4. Cada  Parte  publicará  informações  sobre  a  proteção  da  informação  pessoal  que
proporciona aos usuários do comércio eletrônico, incluindo como:

(a) os indivíduos podem exercer seus direitos de acesso, retificação e supressão;
 

(b) as empresas podem cumprir com qualquer requisito legal. 

5. As Partes deverão intercambiar informações e experiências sobre sua legislação de
proteção da informação pessoal. 

6. As Partes fomentarão o uso de mecanismos de segurança para a informação pessoal
dos usuários, e sua dissociação ou anonimização, caso tais dados sejam fornecidos a
terceiros, de acordo com a legislação aplicável. *C
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7. As Partes comprometem-se a aplicar aos dados pessoais que recebem de outra Parte
um nível  de  proteção adequado  mediante  norma geral  ou  regulamentação específica
autônoma ou por acordos mútuos, gerais ou específicos ou em marcos internacionais
mais  amplos,  admitindo-se  para  o  setor  privado  a  implementação  de  contratos  ou
autorregulação. 

8. As  Partes  arbitrarão  os  meios  necessários  para  estabelecer  medidas  comuns  de
proteção de dados pessoais e sua livre circulação no MERCOSUL. 

Artigo 7º: Transferência transfronteiriça de informação por meios eletrônicos

1. As Partes reconhecem que cada Parte poderá ter seus próprios requisitos regulatórios
sobre  a  transferência  de  informação  por  meios  eletrônicos,  inclusive  com  relação  à
proteção de dados pessoais, segundo estabelecido no Artigo 6º.

2. Cada  Parte  permitirá  a  transferência  transfronteiriça  de  informações  por  meios
eletrônicos, quando esta atividade tiver por objetivo a realização da atividade comercial de
uma  pessoa  de  uma  Parte.  Para  maior  certeza,  este  parágrafo  estará  sujeito  ao
cumprimento do disposto no Artigo 6.7. 

3. Nada do disposto  no presente  Artigo  impedirá  que uma Parte  adote  ou mantenha
medidas incompatíveis com o parágrafo 2 para alcançar um objetivo legítimo de política
pública, desde que a medida não seja aplicada de maneira que constitua um meio de
discriminação arbitrária ou injustificável ou uma restrição encoberta ao comércio.  

4. Este Artigo não se aplica a serviços financeiros.

Artigo 8º: Localização das instalações informáticas 

1. As Partes reconhecem que cada Parte poderá ter seus próprios requisitos regulatórios
relativos ao uso de instalações informáticas, incluindo os requisitos que buscam garantir a
segurança e a confidencialidade das comunicações. 

2. Uma Parte não poderá exigir de uma pessoa de outra Parte que use ou estabeleça as
instalações informáticas no território dessa Parte como condição para a realização de
negócios nesse território. 

3. Nada do disposto neste Artigo impedirá que uma Parte adote ou mantenha medidas
incompatíveis com o parágrafo 2 para alcançar um objetivo legítimo de política pública,
desde  que  a  medida  não  seja  aplicada  de  maneira  que  constitua  um  meio  de
discriminação arbitrária ou injustificável ou uma restrição encoberta ao comércio.

4. As Partes reconhecem que usar ou estabelecer fora de seu território as instalações
informáticas em que se armazenem dados pessoais transferidos em virtude deste Acordo
constitui uma transferência internacional, nos termos do Artigo 7º. 

9
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5. Este Artigo não se aplica a serviços financeiros.

Artigo 9º: Princípios sobre o acesso e o uso da Internet para o comércio eletrônico 

As Partes reconhecem os benefícios de que os consumidores em seus territórios tenham
a capacidade de:

(a) acessar e utilizar os serviços e aplicativos escolhidos pelo consumidor e disponíveis
na Internet; 

(b) conectar  os  dispositivos  de  usuário  final  escolhidos  pelo  consumidor  na  Internet,
sujeito a regulamentos técnicos de cada Parte; e

(c) acessar informações sobre as práticas de administração de redes dos provedores de
serviço de acesso à Internet que possam influir na decisão do consumidor. 

Artigo 10: Comunicações comerciais diretas não solicitadas
 

1. Cada  Parte  procurará  proteger  de  maneira  efetiva  os  usuários  finais  contra
comunicações comerciais diretas não solicitadas. Para tanto, aplicar-se-ão os seguintes
parágrafos. 

2. Cada  Parte  procurará  assegurar  que  as  pessoas  físicas  e  jurídicas  não  enviem
comunicações comerciais diretas não solicitadas aos consumidores que não tenham dado
seu consentimento0.

3. Sem prejuízo do parágrafo 2, as Partes permitirão que as pessoas físicas e jurídicas
que,  conforme as  leis  e  disposições  de  cada  Parte,  tenham compilado  os  dados  de
contato  do  consumidor  no  âmbito  da  venda  de  um  produto  ou  serviço,  enviem
comunicações comerciais diretas a esse consumidor  sobre seus próprios produtos ou
serviços similares. 

4. Cada  Parte  procurará  assegurar  que  as  comunicações  comerciais  diretas  não
solicitadas sejam identificáveis como tais, divulguem claramente em nome de quem são
enviadas e contenham a informação necessária para que os usuários finais solicitem a
cessação do envio de maneira gratuita e a qualquer momento.  

Artigo 11: Facilitação do comércio eletrônico

As Partes reconhecem a importância da facilitação do comércio por meios eletrônicos
para o desenvolvimento do comércio eletrônico. Nesse sentido, cada Parte ajustar-se-á,
em  matéria  de  facilitação  do  comércio  eletrônico,  ao  estabelecido  nas  disposições
relevantes da normativa vigente do MERCOSUL.
 

0 O consentimento será definido conforme as leis e disposições de cada Parte.
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Artigo 12: Cooperação

Reconhecendo a natureza global do comércio eletrônico, as Partes afirmam a importância
de:
(a) trabalhar  em  conjunto  para  facilitar  o  uso  do  comércio  eletrônico,  criar  melhores

práticas para aumentar a capacidade de realizar negócios, colaborar e cooperar em
questões técnicas e de apoio para maximizar as oportunidades das micro, pequenas e
médias empresas; 
 

(b) compartilhar informações e experiências sobre leis, regulações e programas na área
do  comércio  eletrônico,  incluindo  os  relacionados  com  proteção  da  informação
pessoal,  proteção  ao  consumidor,  segurança  nas  comunicações  eletrônicas,
reconhecimento  e  facilitação  da  interoperabilidade  de  assinaturas  eletrônicas
transfronteiriças, incluindo assinaturas eletrônicas avançadas ou digitais, autenticação
eletrônica,  localização  de  servidores,   direitos  de  propriedade  intelectual,  governo
eletrônico  e  iniciativas  para  o  fomento  e  difusão  do  acesso  e  uso  de  comércio
eletrônico por micro, pequenas e médias empresas; 

(c) intercambiar informações e compartilhar opiniões sobre o acesso do consumidor a
produtos e serviços oferecidos on-line entre as Partes;

(d) participar  ativamente  de  fóruns  regionais  e  multilaterais  para  promover  o
desenvolvimento do comércio eletrônico; 

(e) incentivar  o  desenvolvimento,  pelo  setor  privado,  de  métodos  adicionais  de
autorregulação que promovam o comércio eletrônico, incluindo códigos de conduta,
contratos-modelo, diretrizes e mecanismos de cumprimento;

(f) promover o desenvolvimento de atividades de cooperação em matéria de segurança
cibernética e utilizar mecanismos de colaboração para intercâmbio de informação que
permita a identificação e mitigação de práticas maliciosas que possam afetar as redes
eletrônicas das Partes, a informação pessoal dos cidadãos e o devido funcionamento
das  infraestruturas  críticas  de  informação,  especialmente  aquelas  que  envolvam
interdependência  transfronteiriça,  e  a  proteção  contra  o  acesso  não  autorizado  a
informações ou comunicações privadas, entre outros; 

(g) compartilhar  informação  e  experiências  sobre  metodologias  para  mensuração  do
comércio eletrônico, incluindo o transfronteiriço; e

(h) possibilitar  o  intercâmbio  de  dados  estruturados  e  padronizados  segundo  normas
reconhecidas internacionalmente que permitam a interoperabilidade dos sistemas e
acesso oportuno à transferência de dados entre autoridades com competência sobre o
comércio transfronteiriço das Partes.

Artigo 13: Revisão

11
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Com a finalidade de atingir o objetivo e fim do presente Acordo, este poderá ser revisado
a cada dois (2) anos, considerando a evolução e regulamentação do comércio eletrônico
no MERCOSUL, assim como ao menos os avanços logrados em matéria de comercio
eletrônico na OMC ou nas negociações comerciais com terceiros países ou grupos de
países. 

Artigo 14: Entrada em vigor 

O presente Acordo entrará em vigor trinta (30) dias após o depósito do instrumento de
ratificação pelo segundo Estado Parte do MERCOSUL. Para os Estados Partes que o
ratificarem posteriormente, o presente Acordo entrará em vigor trinta (30) dias após a data
em que cada um depositar seu respectivo instrumento de ratificação
.

Artigo 15: Emendas

As  Partes  poderão  emendar  o  presente  Acordo  por  escrito.  A  entrada  em vigor  das
emendas estará regida pelo disposto no artigo precedente. 

Artigo 16: Denúncia

As  Partes  poderão  denunciar  o  presente  Acordo  a  qualquer  momento,  mediante
notificação dirigida ao depositário, com cópia às demais Partes. A denúncia surtirá efeito
transcorridos  noventa  (90)  dias  da  recepção  por  parte  do  depositário  da  respectiva
notificação. 

Artigo 17: Depositário

A  República  do  Paraguai  será  depositária  do  presente  Acordo  e  dos  respectivos
instrumentos  de ratificação,  devendo notificar  às  Partes  a  data  dos depósitos  desses
instrumentos  e  da  entrada  em  vigor  do  Acordo,  assim  como  enviar-lhes  cópia
devidamente autenticada do mesmo.

Feito na cidade de Montevideo, República Oriental do Uruguai, aos 29 dias do mês de
abril de 2021, em um original, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos
igualmente autênticos. 

*C
D2
47
65
73
48
30
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.5

49
/2

02
4

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
6/

07
/2

02
4 

20
:5

5:
00

.0
00

 - 
M

es
a

Avulso do PDL 395/2024   [16 de 17]

11 Outubro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 43

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 467B92D9007103BE. 

00100.195379/2025-65



-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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A Presidência determina a republicação do avulso inicial do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 395, de 2024, para conter o texto do Acordo e, posteriormente, a continuidade de sua 
tramitação. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 557, DE 2024

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Clube de Mococa Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Mococa,
Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2836458&filename=PDL-557-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2468164&filename=TVR%20226/2024
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que renova a 
concessão outorgada à Rádio Clube 
de Mococa Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, posteriormente 
adaptado para o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no Município de Mococa, 
Estado de São Paulo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 7.111, de 10 de outubro de 2022, do Ministério das 

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 1° 

de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Clube de 

Mococa Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão sonora em onda média, 

posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, no Município de Mococa, 

Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 11 de setembro de 2025. 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

https://i nfoleg-a utenticidade-assi natura.cama ra. leg. br /2999979 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 560/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 557, de 2024, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
concessão outorgada à Rádio Clube de Mococa Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Mococa, Estado de 
São Paulo". 

Atenciosamente, 

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 567, DE 2024

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Sorriso Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Sorriso, Estado de
Mato Grosso.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2836473&filename=PDL-567-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2468195&filename=TVR%20236/2024
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Aprova  o  ato  que  renova  a
concessão  outorgada  à  Rádio
Sorriso  Ltda.  para  explorar
serviço de radiodifusão sonora em
onda  média,  posteriormente
adaptado  para  o  serviço  de
radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Sorriso,
Estado de Mato Grosso.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria

nº  9.814,  de  27  de  junho  de  2023,  do  Ministério  das

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 14

de janeiro de 2018, a concessão outorgada à Rádio Sorriso

Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço

de  radiodifusão  sonora  em  onda  média,  posteriormente

adaptado  para  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em

frequência  modulada,  no  Município  de  Sorriso,  Estado  de

Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 3 de setembro de 2025. 

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 515/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação
do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo
nº 567, de 2024, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a
concessão outorgada à Rádio Sorriso Ltda. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora  em  frequência  modulada,  no  Município  de  Sorriso,  Estado  de  Mato
Grosso”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 585, DE 2024

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária e Social do Bairro Itinga
- ACSI para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Araquari,
Estado de Santa Catarina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2836495&filename=PDL-585-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2468334&filename=TVR%20264/2024

-

Página da matéria
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Aprova  o  ato  que  outorga
autorização  à  Associação
Comunitária  e  Social  do  Bairro
Itinga  -  ACSI  para  executar
serviço  de  radiodifusão
comunitária  no  Município  de
Araquari,  Estado  de  Santa
Catarina. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  ato  previsto  na

Portaria  nº  1.139,  de  22  de  outubro  de  2020,  do

Ministério das Comunicações, que outorga autorização à

Associação Comunitária e Social do Bairro Itinga - ACSI

para  executar,  por  10  (dez)  anos,  sem  direito  de

exclusividade,  serviço  de  radiodifusão  comunitária  no

Município de Araquari, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 3 de setembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 516/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação
do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo
nº  585,  de  2024,  da  Câmara dos Deputados,  que “Aprova o  ato  que outorga
autorização  à  Associação  Comunitária  e  Social  do  Bairro  Itinga  -  ACSI  para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Araquari, Estado de
Santa Catarina”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 599, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Industrial de Várzea Grande,
atualmente denominada de Rádio e Televisão Industrial Ltda., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Várzea Grande, Estado de
Mato Grosso.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2836510&filename=PDL-599-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2469989&filename=TVR%20292/2024
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Aprova  o  ato  que  renova  a
permissão  outorgada  à  Rádio
Industrial  de  Várzea  Grande,
atualmente  denominada  de  Rádio  e
Televisão  Industrial  Ltda.,  para
explorar  serviço  de  radiodifusão
sonora  em  frequência  modulada  no
Município de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria

nº  12.705,  de  25  de  março  de  2024,  do  Ministério  das

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 21

de  fevereiro  de  2015,  a  permissão  outorgada  à  Rádio

Industrial de Várzea Grande, atualmente denominada de Rádio

e Televisão Industrial Ltda., para explorar, sem direito de

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada  no  Município  de  Várzea  Grande,  Estado  de  Mato

Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 3 de setembro de 2025.    

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 517/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação
do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo
nº 599, de 2024, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a
permissão  outorgada  à  Rádio  Industrial  de  Várzea  Grande,  atualmente
denominada  de  Rádio  e  Televisão  Industrial  Ltda.,  para  explorar  serviço  de
radiodifusão sonora  em frequência modulada no Município  de  Várzea Grande,
Estado de Mato Grosso”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 625, DE 2024

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Integrada
de Radiodifusão FM de Matupá - MT para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Matupá, Estado de Mato Grosso.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2838215&filename=PDL-625-2024

-

Demais documentos
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Aprova  o  ato  que  renova  a
autorização  outorgada  à
Associação Comunitária Integrada
de Radiodifusão FM de Matupá -
MT  para  executar  serviço  de
radiodifusão  comunitária  no
Município  de  Matupá,  Estado  de
Mato Grosso. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  ato  previsto  na

Portaria  nº  12.095,  de  1º  de  fevereiro  de  2024,  do

Ministério das Comunicações, que renova, por 10 (dez)

anos, a partir de 6 de janeiro de 2020, a autorização

outorgada  à  Associação  Comunitária  Integrada  de

Radiodifusão FM de Matupá - MT para executar, sem direito

de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no

Município de Matupá, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 3 de setembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 518/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação
do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo
nº 625, de 2024, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a
autorização outorgada à Associação Comunitária Integrada de Radiodifusão FM
de Matupá - MT para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Matupá, Estado de Mato Grosso”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 650, DE 2024

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Iguatemi Ltda., atualmente
denominada Rádio Comunicação Brasil Ltda., para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda tropical no Município de Osasco, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2838268&filename=PDL-650-2024

-

Demais documentos
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Aprova  o  ato  que  renova  a
concessão  outorgada  à  Rádio
Iguatemi  Ltda.,  atualmente
denominada  Rádio  Comunicação
Brasil  Ltda.,  para  explorar
serviço de radiodifusão sonora em
onda  tropical  no  Município  de
Osasco, Estado de São Paulo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria

nº 11.094, de 16 de novembro de 2023, do Ministério das

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 21

de setembro de 2017, a concessão outorgada à Rádio Iguatemi

Ltda.,  atualmente  denominada  Rádio  Comunicação  Brasil

Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço

de radiodifusão sonora em onda tropical no Município de

Osasco, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 3 de setembro de 2025.    

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 519/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação
do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo
nº 650, de 2024, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a
concessão  outorgada  à  Rádio  Iguatemi  Ltda.,  atualmente  denominada  Rádio
Comunicação Brasil Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda
tropical no Município de Osasco, Estado de São Paulo”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário

*C
D2

53
28

45
93

80
0*

DO
C 

n.
12

24
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
9/

10
/2

02
5 

13
:4

7:
01

.7
63

 - 
M

es
a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 660, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Cidade São Luís Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de São
Luís, Estado do Maranhão.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2838286&filename=PDL-660-2024

-

Demais documentos
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Aprova  o  ato  que  renova  a
permissão outorgada à Rádio Cidade
São  Luís  Ltda.  para  explorar
serviço de radiodifusão sonora em
frequência  modulada  no  Município
de São Luís, Estado do Maranhão.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria

nº 11.423, de 5 de dezembro de 2023, do Ministério das

Comunicações, que renova, a partir de 9 de julho de 2020, a

permissão  outorgada  à  Rádio  Cidade  São  Luís  Ltda.  para

explorar,  sem  direito  de  exclusividade,  serviço  de

radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de

São Luís, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 3 de setembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 520/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação
do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo
nº 660, de 2024, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a
permissão outorgada à Rádio  Cidade São Luís  Ltda.  para explorar  serviço  de
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de São Luís, Estado do
Maranhão”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 198, DE 2025

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Sampaio & Martins Ltda.,
posteriormente denominada Rede Brasil Central de Comunicações Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Itaúba, Estado
de Mato Grosso.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2902697&filename=PDL-198-2025

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2490389&filename=TVR%20576/2024
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Sampaio & 
Martins Ltda., posteriormente 
denominada Rede Brasil Central de 
Comunicações Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município 
de Itaúba, Estado de Mato Grosso. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 10.984, de 7 de novembro de 2023, do Ministério das 

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 31 

de março de 2020, a permissão outorgada à Sampaio & Martins 

Ltda., posteriormente denominada Rede Brasil Central de 

Comunicações Ltda., para explorar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada no Município de Itaúba, Estado de Mato Grosso. 

Art. 2 ° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 3 de setembro de 2025. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

https://i nfoleg-a utenticidade-assi natura.cama ra. leg. br /2994253 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 523/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 198, de 2025, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Sampaio & Martins Ltda., posteriormente denominada 
Rede Brasil Central de Comunicações Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no Município de ltaúba, Estado de Mato Grosso". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Pê., ........ , .. , ....... , ................ , .... ..... , ... , ....................... ••~~rv--•11"".,_,, .... b ....... ~.__,,~, .... , .......................... , ... ................. , .............. b""'I" ......... _, ,, ,...,...,..,.., .... ..,..., 

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 268, DE 2025

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Cultura de Timbó Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Timbó,
Estado de Santa Catarina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2921738&filename=PDL-268-2025

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2489272&filename=TVR%20457/2024

-

Página da matéria

Avulso do PDL 268/2025   [1 de 3]

70 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 11 Outubro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 467B92D9007103BE. 

00100.195379/2025-65



Avulso do PDL 268/2025   [2 de 3]

LI) 
N o 
N 
C) 
ri 

o 
B e 
cu 
E 
:::, 
u o o 
o 
-o 

"' o 

li 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Rádio 
Cultura de Timbó Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, 
posteriormente adaptado para o 
serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no Município 
de Timbó, Estado de Santa 
Catarina. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 7.049, de 4 de outubro de 2022, do Ministério das 

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 24 

de novembro de 2020, a permissão outorgada à Rádio Cultura 

de Timbó Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão sonora em onda média, 

posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, 

Estado de Santa Catarina. 

no Município de Timbó, 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 3 de setembro de 2025. 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

HUGO MOTTA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 524/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 268, de 2025, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Rádio Cultura de Timbó Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Timbó, Estado de 
Santa Catarina". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Pê., ........ , .. , ....... , ................ , .... ..... , ... , ....................... ••~~rv--•11""...,, .... b ....... ~.__,,~, .... , .......................... , ... ................. , .............. b""'I" ......... _, , .... , ..... ...,.._...,,...,..., 

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 

ra 
Vl 
QJ 

' fYl 
<JJ 
r--
.--i 
r--
":": 
fYl 
,-i 

L/1 
N o 
N 

----o 
,-i 

----m o 
o 
'"' u, 
ra 
+-' e 
QJ 
Vl 

D.. 
<( 

Ln 
N o 
N 
............ 
(j) 
N 
N n . 
e 
u o o 

-~ 
-o 

o 
r,.. 

o 

-so 

-"' - .... 
N 

-"' 
="' 

N 

Q 

u 
-~ 

72 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 11 Outubro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 467B92D9007103BE. 

00100.195379/2025-65



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 332, DE 2025

Aprova o texto do Tratado entre a República Federativa do Brasil e a Austrália sobre
Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal, assinado em Brisbane, em 15 de novembro de
2014.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2935903&filename=PDL-332-2025

-

Página da matéria
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Aprova o texto do Tratado entre a
República Federativa do Brasil e a
Austrália  sobre  Auxílio  Jurídico
Mútuo  em  Matéria  Penal,  assinado
em Brisbane, em 15 de novembro de
2014.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o texto do Tratado entre a

República Federativa do Brasil e a Austrália sobre Auxílio

Jurídico Mútuo em Matéria Penal, assinado em Brisbane, em

15 de novembro de 2014.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput

do  art.  49  da  Constituição  Federal,  ficam  sujeitos  à

aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam

resultar em denúncia ou revisão do referido Tratado, bem

como  quaisquer  ajustes  complementares  que  acarretem

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 23 de setembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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Of. nº 215/2025/SGM-P

                                                                           Brasília, 23 de setembro de 2025.        

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciação

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração

do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 332, de 2025, (Mensagem

nº 1.154 de 2024, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Tratado entre a

República  Federativa  do  Brasil  e  a  Austrália  sobre  Auxílio  Jurídico  Mútuo  em

Matéria Penal, assinado em Brisbane, em 15 de novembro de 2014”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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Of. nº 215/2025/SGM-P

                                                                           Brasília, 23 de setembro de 2025.        

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciação

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração

do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 332, de 2025, (Mensagem

nº 1.154 de 2024, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Tratado entre a

República  Federativa  do  Brasil  e  a  Austrália  sobre  Auxílio  Jurídico  Mútuo  em

Matéria Penal, assinado em Brisbane, em 15 de novembro de 2014”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3006409
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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MENSAGEM Nº 1.154

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art.
84, inciso VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas
Excelências,  acompanhado de Exposição  de Motivos  do  Senhor  Ministro  de
Estado das Relações Exteriores e do Senhor Ministro de Estado da Justiça e
Segurança Pública, o texto do “Tratado sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria
Penal  entre  a  República  Federativa  do  Brasil  e  a  Austrália”,  assinado  em
Brisbane, no dia 15 de novembro de 2014.

Brasília, 24 de setembro de 2024.
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EMI nº 00083/2024 MRE MJSP
 

Brasília, 25 de Julho de 2024

Senhor Presidente da República,

Temos a honra de submeter à alta consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de
Mensagem que encaminha o texto do Tratado sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal entre
a República Federativa do Brasil e a Austrália, assinado em Brisbane, no dia 15 de novembro de
2014, pelo então Ministro de Estado das Relações Exteriores, Embaixador Luiz Alberto Figueiredo
Machado, e pela Ministra das Relações Exteriores da Austrália, Julie Bishop.

2.                Os amplos contornos da inserção internacional do País e o crescente fluxo de pessoas e
bens através de fronteiras nacionais têm demandado ao Governo brasileiro esforço na configuração
de extensa rede de acordos de cooperação jurídica internacional. Nesse contexto, as iniciativas de
atualização normativa da cooperação jurídica têm por objetivo assegurar o pleno acesso à justiça,
garantir a eficácia das decisões judiciais e combater o crime e a impunidade.

3.                O presente Tratado sobre Auxílio Jurídico Mútuo em Matéria Penal foi firmado com o
propósito de tornar mais eficaz a aplicação da lei de ambos os países no que respeita à investigação,
ação penal e prevenção do crime, por meio de cooperação e assistência jurídica mútua. As medidas
de  cooperação  e  assistência  incluem  realização  de  depoimentos,  fornecimento  de  documentos,
localização e identificação de pessoas e bens, busca e apreensão de instrumentos e produtos do
crime, repatriação de ativos e qualquer outro tipo de assistência acordada entre as Partes.

4.                O Artigo 6º possibilita a cooperação direta entre as Autoridades Centrais para o Tratado,
o  que  tornará  mais  célere  e  eficaz  a  comunicação  entre  Governos  ao  longo  de  processos
extradicionais.  As  partes  designaram como  Autoridades  Centrais  o  Ministério  da  Justiça,  pelo
Brasil, e a Procuradoria-Geral da Commonwealth, pela Austrália.

5.                Cabe  assinalar  que  o  texto  do  Tratado  contempla  sua  compatibilidade  com as  leis
internas das Partes ou com outros acordos sobre assistência jurídica mútua que as Partes tenham
ratificado.  A proteção  da  confidencialidade  das  solicitações  e  o  sigilo  das  informações  não
necessárias à investigação encontram-se igualmente salvaguardadas pelo instrumento.

6.                Extenso e pormenorizado, o Tratado visa a instituir mecanismo moderno de cooperação
que dará celeridade ao intercâmbio de informações e providências judiciais no âmbito da assistência
jurídica mútua em matéria penal. *C
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7.                Com vistas  ao  encaminhamento  do assunto  à  apreciação do Legislativo,  submeto  a
Vossa  Excelência  as  cópias  autênticas  do  Tratado,  juntamente  com o projeto  de Mensagem ao
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Mauro Luiz Iecker Vieira, Enrique Ricardo Lewandowski
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TRATADO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A AUSTRÁLIA SOBRE AUXÍLIO
JURÍDICO MÚTUO EM MATÉRIA PENAL

A República Federativa do Brasil

e

 A Austrália (doravante denominadas “As Partes”)

Desejosas de aprimorar a efetividade de ambos os países na investigação, persecução e repressão do
crime mediante cooperação e auxílio jurídico mútuo em matéria penal,

ACORDARAM o seguinte:

PARTE I
DISPOSITIVOS GERAIS

Artigo 1
Alcance do Auxílio

1. As Partes prestarão auxílio jurídico mútuo, nos termos deste Tratado, relacionado a investigação e
persecução de delitos, em procedimentos relacionados à matéria criminal, independentemente de o auxílio ser solicitado
ou fornecido por um tribunal ou outra autoridade competente.

2. Matéria criminal incluirá, também, investigações ou procedimentos relacionados a delitos referentes a
cobrança de impostos, obrigações aduaneiras, câmbio e outras matérias financeiras ou relacionadas a renda. 

3. O auxílio incluirá:

(a) obtenção de provas ou depoimentos de pessoas, inclusive de peritos;

(b) fornecimento de informações,  documentos e outros registros, inclusive de registros criminais e
governamentais, documentos judiciais e exames periciais;

(c) localização de pessoas e  bens, inclusive suas identificações;
  
(d)  perícia  sobre  objetos  e  locais,  desde  que  não  seja  incompatível  com  a  legislação  da  Parte

Requerida;

(e) busca e apreensão; *C
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(f) entrega de bens e meios de prova;

(g)  disponibilização  de  pessoas  sob  custódia  e  outros  para  produzirem  provas  ou  auxiliar
investigações;

(h) comunicação de atos processuais, inclusive de documentos que exijam a presença de pessoas;

(i) medidas de localização, bloqueio e perdimento de produtos e instrumentos do crime, assim como
repatriação e divisão de ativos; 

(j) outras formas de auxílio compatíveis com os objetivos deste Tratado e as leis da Parte Requerida. 

4.  Para os propósitos deste Tratado, a Autoridade Central da Parte Requerente poderá,
de acordo com sua legislação interna, transmitir ou formular pedidos de auxílio jurídico mútuo de
outras  autoridades,  inclusive  daquelas  responsáveis  ou  autorizadas  a  conduzir  investigação,
persecução ou processo judicial, conforme definido na lei interna da Parte Requerente.

Artigo 2
Exclusões

O auxílio não incluirá:

(a) a extradição de qualquer pessoa;

(b) a execução, no território da Parte Requerida, de sentenças criminais proferidas no território da
Parte Requerente, exceto quando permitido pela legislação da Parte Requerida e nos termos deste
Tratado; e

(c) a transferência de pessoas sob custódia para cumprirem pena;

Artigo 3
Cumprimento dos Pedidos

1. Os pedidos de auxílio serão prontamente cumpridos de acordo com a legislação da Parte Requerida e
na forma solicitada pela Parte Requerente, exceto se proibida pela legislação da Parte Requerida.

2. A Parte Requerida, em conformidade com a sua legislação e os seus procedimentos, poderá cumprir
pedido de auxílio, independentemente do sigilo bancário. 

3. A  Parte  Requerida  responderá  a  indagações  razoáveis  da  Parte  Requerente
concernentes ao andamento do cumprimento do pedido.

4.  A Parte  Requerida  informará  prontamente  à  Parte  Requerente,  assim que  tenha
conhecimento, de circunstâncias que possam causar significativo atraso na resposta ao pedido. 

5.  A  Parte  Requerida  informará  prontamente  a  Parte  Requerente  do  resultado  do
cumprimento do pedido. 
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Artigo 4
Denegação ou Adiamento do Auxílio

1. O auxílio poderá ser denegado, caso:

a) o pedido se relacione a  delito para o qual a pena de morte possa ser imposta ou
executada; 

b) o  cumprimento  do  pedido  venha  a  prejudicar  a  soberania,  segurança,  ordem
pública,  interesses  públicos  essenciais  ou  represente  risco  à  segurança  de
qualquer pessoa;

c) O pedido se relacione a um delito  que seja  considerado pela  Parte  Requerida
como sendo de natureza política ou que assim seja considerado em razão das
circunstâncias  nas  quais  se  supõe  ter  sido  cometido  ou  nas  quais  tenha  sido
cometido;

d) existam motivos para acreditar que o pedido foi feito com o intuito de processar
uma pessoa em razão de sua raça, sexo, religião, nacionalidade, origem étnica ou
opiniões políticas, ou que a situação daquela pessoa possa ser prejudicada por
quaisquer dessas razões;

e) o pedido se relacione a um delito cuja persecução criminal na Parte Requerente
seria incompatível com a legislação da Parte Requerida, em razão do princípio  de
non bis in idem;

f) o pedido se relacione a delito considerado crime militar pela Parte Requerida  e
que  não constitua também crime de acordo com a lei penal comum desta Parte;

 
g) o  pedido  se  relacione  a  delito  em  relação  ao  qual  atos  ou  omissões  que

supostamente o constituem não constituiriam delito, se ocorressem na jurisdição
da Parte Requerida, ou que não pudessem ser objeto de persecução criminal na
Parte Requerida em circunstâncias similares; ou

h) nos  termos  do  Artigo  11,  a  prestação  do  auxílio  solicitado  imponha  ônus
excessivo aos recursos humanos ou financeiros daquela Parte. 

2. O auxílio poderá ser temporariamente adiado pela Parte Requerida caso o cumprimento do pedido
venha a interferir em investigação, persecução criminal ou processo civil que estejam em curso no território da Parte
Requerida.  Quando  pertinente,  a  Parte  Requerida  poderá,  mediante  solicitação,  fornecer  cópias  certificadas  de
documentos. 

3. A Parte Requerida informará prontamente a Parte Requerente a respeito de uma decisão pelo não
cumprimento, no todo ou em parte, de pedido de auxílio ou de adiamento do cumprimento e fornecerá as razões dessa
decisão.

4. Antes de denegar ou adiar o cumprimento de pedido de auxílio, a Parte Requerida considerará se o
auxílio pode ser prestado conforme as condições que julgar necessárias. Se a Parte Requerente aceitar o auxílio sujeito a
essas condições, respeitá-las-á.  *C
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5. Para os propósitos do Artigo 4(1)(g), na determinação de quando um delito é considerado delito na lei
de ambas as Partes:

a) não  deverá  ser  levado em conta  se  a  legislação  das  Partes  inclui  os  atos  e  as  omissões  que
constituem  o  delito  na  mesma  categoria  de  delito  ou  denominem  o  delito  pela  mesma
terminologia; 

b) a totalidade dos atos ou das omissões deve ser levada em consideração e não se deve levar em
conta se, nos termos da legislação das Partes, os elementos constitutivos do delito difiram. 

PARTE II
PROCEDIMENTOS 

Artigo 5
Conteúdo dos Pedidos  

1. Todos os pedidos de auxílio incluirão:

(a) o nome e as informações de contato da autoridade competente que conduz a investigação ou o
procedimento ao qual o pedido se relacione; 

(b)  a  descrição  da natureza  da  investigação  ou do procedimento,  incluindo um resumo dos fatos
relevantes e dos dispositivos legais aplicáveis ao pedido; 

(c) a finalidade para a qual o pedido é efetuado e a natureza do auxílio solicitado;

(d) informação sobre eventual necessidade de confidencialidade e as razões para tanto; e

(e) qualquer prazo dentro do qual se deseja o cumprimento do pedido.

2. Na  medida  do  necessário  e  do  possível,  os  pedidos  de  auxílio  também  conterão  as  seguintes
informações: 

(a) a identidade, a nacionalidade e a localização de pessoa ou pessoas que são objeto de investigação
ou de procedimento; 

(b) detalhes de quaisquer procedimentos ou requisitos específicos os quais a Parte Requerente deseje
que sejam seguidos e as razões para tanto;

(c)  no caso de pedido de produção de provas ou busca e apreensão,  uma declaração indicando o
fundamento para se acreditar que os elementos de prova estejam localizados na jurisdição da Parte
Requerida, assim como uma descrição precisa do local em que se produzirá a busca e dos artigos
a serem apreendidos, ou da pessoa requisitada a produzir provas; 

(d) no caso de pedidos de produção de provas em relação a uma pessoa, uma declaração acerca da
necessidade  de  depoimento  solene  ou  jurado,  uma  descrição  da  matéria  relativa  à  prova  ou
declaração objetivada e um rol de perguntas a serem formuladas;
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(e) no caso de entrega de provas, informação sobre a pessoa ou o grupo de pessoas que terá a custódia
das provas, local para onde as provas serão transferidas, quaisquer exames que devam ser feitos e
a data, se houver, na qual a prova será devolvida; 

 (f)  no caso  da disponibilização  de pessoas sob custódia para  o propósito de produzir  provas ou
auxiliar nas investigações, informação sobre a pessoa ou o grupo de pessoas que terá a custódia
durante a transferência, o local para o qual a pessoa detida será transferida e a data do retorno
daquela pessoa;

  
(g) a decisão judicial a ser cumprida, caso haja, e uma declaração confirmando se tratar de decisão

final; e/ou 

(h) informação sobre quaisquer ajudas de custo e/ou despesas a que teria direito a pessoa que produz
provas ou auxilia nas investigações na Parte Requerente.

3. Caso a Parte Requerida considere que a informação contida no pedido não seja suficiente, nos termos
deste Tratado, para permitir o cumprimento do pedido, aquela Parte poderá solicitar que se forneçam mais detalhes.

4. O pedido de auxílio será feito por escrito. Entretanto, em casos de urgência, o pedido poderá ser feito
por  qualquer  forma capaz  de produzir  registro  escrito,  sob condições  que  permitam à Parte  Requerida  verificar  a
autenticidade. Nesses casos, a Parte Requerente confirmará o pedido por escrito prontamente, a menos que a Parte
Requerida concorde que se proceda de outra maneira.  

Artigo 6
Autoridades Centrais

1. Cada Parte designará uma Autoridade Central para transmitir e receber os pedidos nos termos deste
Tratado.  A  Autoridade  Central,  no  que  diz  respeito  à  Austrália,  será  a  Procuradoria-Geral  da  Commonwealth;  a
Autoridade Central do Brasil será o Ministério da Justiça. 

2. Os pedidos no âmbito deste Tratado serão feitos pela Autoridade Central da Parte Requerente para a
Autoridade Central da Parte Requerida. Entretanto, as Partes podem, a qualquer momento, designar outra autoridade
como Autoridade Central para os propósitos deste Tratado. A notificação dessa designação ocorrerá por meio dos canais
diplomáticos.

3. As Autoridades Centrais comunicar-se-ão diretamente entre si, o que, entretanto, não
impossibilita a comunicação pelos canais diplomáticos. 

Artigo 7
Restrições ao Uso e Confidencialidade

1.  A Parte Requerida poderá solicitar, após consulta à Parte Requerente, que informações ou provas
fornecidas, ou a fonte de tal informação ou provas, sejam mantidas em sigilo ou sejam reveladas ou utilizadas apenas
sujeitas aos termos e às condições que aquela Parte venha a determinar.

2. A Parte Requerente não revelará ou utilizará informações ou provas fornecidas para outros propósitos
que não os mencionados no pedido, sem o prévio consentimento da Autoridade Central da Parte Requerida.

3. A Parte Requerida, na medida do que foi solicitado, guardará sigilo com relação ao pedido, ao seu
conteúdo, aos documentos instrutórios e a qualquer medida tomada com relação ao pedido, exceto se necessário ao seu

*C
D2
43
07
86
29
90
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.1

15
4/

20
24

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
7/

09
/2

02
4 

15
:0

3:
00

.0
00

 - 
M

es
a

Avulso do PDL 332/2025   [12 de 19]

84 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 11 Outubro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 467B92D9007103BE. 

00100.195379/2025-65



cumprimento ou quando a revelação  seja especificamente  autorizada  pela Parte  Requerente,  de conformidade com
quaisquer termos e condições que aquela Parte venha a determinar.

4. Em conformidade com o parágrafo 3 deste Artigo, caso o pedido não possa ser cumprido sem a
quebra dos requisitos de confidencialidade declaradas no pedido, a Parte Requerida informará o fato à Parte Requerente
que, então, determinará até que ponto deseja que o pedido seja cumprido.

Artigo 8
Certificação e Autenticação

1.  Respeitando-se  os  termos  do  parágrafo  2,  os  documentos  tramitados  pelas
Autoridades Centrais de acordo com este Tratado estarão isentos de certificação ou de autenticação,
a menos que requerido de maneira diversa.

2.  Desde que não seja proibido pela legislação da Parte Requerida, documentos, registros ou objetos
serão fornecidos de determinada maneira ou acompanhados de certificação que venha a ser especificada pela Parte
Requerente, para torná-los admissíveis, de acordo com a legislação da Parte Requerente.

Artigo 9
Idioma

Pedidos e documentos instrutórios serão acompanhados de tradução para o idioma da Parte Requerida.

Artigo 10
Representação

A menos que disposto de outra forma neste Tratado, a Parte Requerida adotará todas as providências
necessárias  à  representação  da  Parte  Requerente  em quaisquer  procedimentos  resultantes  de  pedido  de  auxílio  e,
também representará os interesses da Parte Requerente.

Artigo 11
Despesas

1. A Parte Requerida arcará com todas as despesas relativas ao cumprimento do pedido de auxílio, com
exceção de que a Parte Requerente deve arcar com:

(a) despesas relacionadas ao transporte, a pedido da Parte Requerente, de quaisquer pessoas para ou
do território da Parte Requerida e qualquer ajuda de custo e/ou despesas a serem pagas àquelas
pessoas, enquanto estiverem no território da Parte Requerente, em conformidade com o pedido
efetuado nos termos do Artigo 16 e 17 deste Tratado;

(b) as despesas relacionadas ao transporte de oficiais de custódia ou de escolta; e

(c)  despesas  e  honorários  de  peritos  no  território  tanto  da  Parte  Requerida,  quanto  da  Parte
Requerente.

2. Caso se torne aparente que o cumprimento do pedido requer despesas de natureza extraordinária, as
Partes consultar-se-ão para acertarem os termos e as condições em que o auxílio poderá ser fornecido. *C
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PARTE III
DISPOSITIVOS ESPECÍFICOS

Artigo 12
Produção de provas

1. Quando um pedido for  feito para as  finalidades de um procedimento relativo à matéria  penal  no
território da Parte Requerente, a Parte Requerida, mediante solicitação, procederá a tomada de prova de testemunha para
transmissão à Parte Requerente.

2. Para  as  finalidades  deste  Tratado,  o  recebimento  ou  o  envio  de  provas  incluirá  a  produção  de
documentos, registros ou outros materiais.

3. Para as finalidades de pedidos em conformidade com este Artigo, a Parte Requerente especificará o
tema sobre o qual as pessoas serão inquiridas, inclusive as questões a serem feitas. 

4. As  partes  dos  procedimentos  pertinentes  na  Parte  Requerente,  seus  representantes  legais  e  os
representantes da Parte Requerente podem, sujeitos à legislação e aos procedimentos da Parte Requerida, comparecer,
perguntar ou apresentar perguntas a serem feitas à pessoa que está sendo ouvida. 

5. Uma pessoa  solicitada  a produzir  provas  na Parte  Requerente  em conformidade  com este  Artigo
poderá negar-se a fazê-lo quando:

(a)  a  legislação  da  Parte  Requerida  permitir  à  testemunha  que  se  negue  a  produzir  provas  em
circunstâncias similares, em procedimentos originados na Parte Requerida; ou

(b) a legislação da Parte Requerente permitir que a testemunha se negue a produzir provas em tais
procedimentos na Parte Requerente.

6. Se qualquer pessoa alegar que tem direito a negar-se a produzir provas nos termos da legislação da
Parte Requerente, a Autoridade Central daquela Parte, mediante solicitação, fornecerá declaração escrita à Autoridade
Central  da  Parte  Requerida  acerca  da  existência  de  tal  direito.  Na  ausência  de  prova  em contrário,  a  declaração
constituirá prova suficiente com relação à existência de tal direito. 

Artigo 13
Obtenção de Depoimentos

1. A Parte Requerida, mediante solicitação, envidará esforços para obter depoimento de pessoas para os
fins de uma investigação ou procedimento relacionado à matéria penal no território da Parte Requerente.

2. Para os fins dos pedidos feitos nos termos deste Artigo, a Parte Requerente especificará o tema sobre
o qual se busca o depoimento de pessoas, incluindo quaisquer perguntas que se deseje serem dirigidas à pessoa.

Artigo 14
Presença de Pessoas Envolvidas em Procedimentos

na Parte Requerida

1. A Parte Requerida, mediante solicitação, informará a Parte Requerente acerca do horário e do local de
cumprimento do pedido de auxílio.  

2. Na medida em que não seja proibida pela legislação da Parte Requerida,  a presença de juízes ou
servidores públicos da Parte Requerente e de outras pessoas envolvidas na investigação ou nos procedimentos poderá *C
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ser permitida durante o cumprimento do pedido, bem como sua participação nos procedimentos no território da Parte
Requerida.

Artigo 15
Transmissão e Devolução de Documentos e Bens

1. Quando o pedido de auxílio referir-se à transmissão de registros ou de documentos, a Parte Requerida
poderá transmitir as cópias ou, se exigidos, os originais.  

2. Os registros ou os documentos originais e bens transmitidos à Parte Requerente serão restituídos à
Parte Requerida, tão logo seja possível, mediante solicitação desta.

Artigo 16
Disponibilização de Pessoas para Produzir Provas ou Auxiliar nas Investigações na Parte Requerente

1. A Parte Requerente poderá solicitar que uma pessoa esteja disponível para produzir provas ou prestar
auxílio nas investigações.

2. Caso esteja  satisfeita  de que serão tomadas as devidas  providências  para garantir  a segurança  da
pessoa, a Parte Requerida buscará o consentimento daquela pessoa em auxiliar nas investigações ou comparecer como
testemunha para produzir provas na Parte Requerente. Essa pessoa será informada a respeito de quaisquer despesas e/ou
ajudas de custo a que tenha direito.

Artigo 17
Disponibilização de Pessoas sob Custódia para Fornecer Provas ou Auxiliar em Investigações

1. Uma pessoa sob custódia no território da Parte Requerida poderá ser, a pedido da Parte Requerente,
temporariamente  transferida  para  a  Parte  Requerente,  para  produzir  provas  ou  auxiliar  nas  investigações  ou  nos
procedimentos judiciais, desde que essa pessoa consinta com a referida transferência e que não haja razões impeditivas
à transferência da pessoa.

2. Quando for necessário que a pessoa transferida seja mantida sob custódia, em conformidade com a
legislação da Parte Requerida, a Parte Requerente mantê-la-á sob custódia e devolvê-la-á ao final do cumprimento do
pedido ou tão logo sua presença deixe de ser necessária.

3.  Quando a Parte Requerida informar à Parte Requerente não haver mais a necessidade de que a pessoa
transferida seja mantida sob custódia, esta pessoa será colocada em liberdade e tratada como uma pessoa presente no
território da Parte Requerente, em conformidade com o pedido apresentado nos termos do Artigo 16.

Artigo 18
Salvo-Conduto

1. Qualquer pessoa presente no território da Parte Requerente nos termos do Artigo 16 ou 17 não poderá:

(a) ser detida, processada ou punida por aquela Parte por qualquer delito ou sujeita a qualquer ação
civil no território da mencionada Parte com respeito a qualquer ato ou omissão anterior à partida
da referida pessoa do território da Parte Requerida; ou

(b) ser obrigada, sem seu consentimento, a produzir provas em qualquer procedimento que não àquele
ao qual se refere o pedido. 
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2. O parágrafo 1 deste Artigo deixará de ser aplicado caso uma pessoa, tendo a liberdade para deixar a
Parte Requerente, não tenha partido dentro de um período de 30 (trinta) dias consecutivos após ter sido oficialmente
notificada de que sua presença não seja mais necessária ou, tendo deixado o território, a ele tenha retornado. 

3. Qualquer pessoa que deixe de comparecer no território da Parte Requerente não poderá ser sujeita a
qualquer sanção ou medida compulsória no território da Parte Requerida ou no território da Parte Requerente, a menos
que a pessoa  retorne  voluntariamente  ao território  da Parte  Requerente  e  seja  novamente  devidamente  intimada a
apresentar-se e não o faça. 

Artigo 19
Produtos e Instrumentos do Crime

1. A  Parte  Requerida,  quando  solicitada,  empenhar-se-á para  verificar  se  quaisquer  produtos  ou
instrumentos do crime estão localizados dentro da sua jurisdição e notificará a Parte Requerente dos resultados de suas
buscas.  Ao efetuar  o  pedido,  a  Parte  Requerente  notificará  a  Parte  Requerida  a  respeito  dos  fundamentos  de  sua
convicção  de que os  referidos produtos ou instrumentos do crime possam estar  localizados na jurisdição da Parte
Requerida.

2. Quando, nos termos do parágrafo 1 deste Artigo, produtos ou instrumentos suspeitos de resultarem de
crime sejam encontrados na Parte requerida, esta adotará as medidas, na forma permitida por sua legislação, incluindo
as de natureza cautelar, quando cabível, para torná-los indisponíveis, apreendê-los e determinar o seu perdimento.

3. A Parte Requerida,  na medida do permitido pela sua legislação, cumprirá uma decisão  final que
determine  o  sequestro  ou  o  perdimento  dos  produtos  e  instrumentos  do  crime  proferida  por  um  juízo  da  Parte
Requerente ou tomar qualquer outra medida apropriada para indisponibilizar os produtos ou instrumentos do crime,
conforme solicitação da Parte Requerente.

4. A Parte que tiver custódia sobre os produtos e instrumentos do crime disporá deles de acordo com sua
legislação. Na medida em que sua legislação permita e nos termos cabíveis, a referida Parte poderá dividir ou devolver à
outra Parte qualquer propriedade cujo perdimento tenha sido determinado ou o produto de suas vendas,  subtraindo
quaisquer custos resultantes da prestação de auxílio. A transferência de tal  propriedade ou produtos do crime será
geralmente feita com base na decisão final a que o parágrafo 3 deste Artigo se refere; contudo, de acordo com sua
legislação interna,  a Parte  Requerida poderá transferir  ou devolver  antecipadamente tal  propriedade ou produto do
crime. .  

5. Na aplicação deste Artigo, os direitos de terceiros de boa fé serão respeitados em conformidade com a
legislação da Parte Requerida. 

6.  Para fins deste Artigo, “produtos do crime” significa qualquer bem que um juízo suspeite ser ou
tenha verificado ser derivado ou obtido, direta ou indiretamente, do cometimento de um delito ou que represente o valor
do bem e outros benefícios derivados do cometimento de um delito. 

7. Para  fins  deste Artigo,  “instrumentos do crime” significa  qualquer bem utilizado para  ou que se
pretendeu utilizar para o cometimento de delito ou  com relação ao seu cometimento.

Artigo 20
 Comunicação de Atos Processuais

1. A Parte Requerida efetuará a comunicação de atos processuais que lhe tenham sido transmitidos pela
Parte Requerente com este propósito.

2. O pedido de comunicação de atos processuais que exija o comparecimento de uma pessoa deverá ser
feito à Parte Requerida com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias da data em que o comparecimento for
requisitado. Em casos urgentes, a Parte Requerida poderá dispensar essa exigência.  *C
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3. A Parte Requerida poderá realizar a comunicação de quaisquer atos processuais por correio ou, caso a
Parte Requerente assim o solicite, de qualquer outra forma exigida pela legislação da Parte Requerente e desde que essa
forma não seja contrária à legislação da Parte Requerida.

4. A Parte Requerida remeterá à Parte Requerente comprovante da comunicação de atos processuais.
Caso a comunicação não possa ser efetuada, a Parte Requerente será informada a respeito das razões.

Artigo 21
Fornecimento de Documentos Oficiais e Disponíveis ao Público

1. A Parte Requerida fornecerá cópias dos documentos e registros que estejam abertos acesso público,
sejam parte de um registro público ou não, ou que estejam disponíveis para aquisição pelo público. 

2. A Parte Requerida poderá fornecer cópias de quaisquer documentos ou registros oficiais da mesma
maneira e sob as mesmas condições que os referidos documentos ou registros possam ser fornecidos às suas próprias
autoridades judiciais e a outras autoridades responsáveis pela aplicação da lei. 

Artigo 22
Busca e apreensão

1.  A  Parte  Requerida,  na  medida  do  permitido  por  sua  legislação,  cumprirá  pedidos  de  busca  e
apreensão e entrega de materiais à Parte Requerente, contanto que as informações fornecidas, incluindo as informações
adicionais solicitadas em conformidade com o parágrafo 3 do Artigo 5, caso existam, justifiquem tal ação nos termos da
legislação da Parte Requerida.

2. A Parte Requerida fornecerá as informações solicitadas pela Parte Requerente relativas ao resultado
de qualquer busca, ao local da apreensão e à custódia subsequente dos materiais apreendidos.

3. A Parte  Requerente  observará  quaisquer  condições  requeridas  pela  Parte  Requerida  no  tocante  a
qualquer material apreendido que seja entregue à Parte Requerente. 

PARTE IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 23
Outras Modalidades de Auxílio

Este Tratado não derrogará as obrigações subsistentes entre as Partes, sejam relativas a outros tratados
ou acordos, ou a outras obrigações, nem impedirá que as Partes prestem ou continuem a prestar auxílio uma à outra nos
termos de outros tratados, acordos ou outros instrumentos. 

Artigo 24
Alcance da Aplicação

Este Tratado será aplicado a qualquer pedido apresentado após a sua entrada em vigor, ainda que os
atos ou omissões pertinentes tenham ocorrido antes daquela data. 

Artigo 25
Emendas
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Este Tratado poderá ser emendado a qualquer tempo mediante consentimento mútuo
das Partes, de acordo com seus procedimentos internos. 

Artigo 26
Entrada em Vigor e Denúncia

1.  Este Tratado entrará em vigor 30 (trinta) dias após as Partes terem trocado notificações por escrito
pelos canais diplomáticos que suas respectivos requisitos para entrada em vigor tenham sido cumpridos. 

2. Qualquer das Partes poderá denunciar este Tratado por meio de notificação por escrito a qualquer
momento  pelos  canais  diplomáticos,  e  o  Tratado  deixará  de  produzir  efeitos  no  180º  dia  após  a  data  em que  a
notificação foi efetuada. 

Artigo 27
Solução de Controvérsias

1. As Partes consultar-se-ão prontamente, a pedido de qualquer das duas, a respeito da
interpretação, aplicação ou implementação deste Tratado, seja em aspectos gerais, seja em relação a
casos particulares. 

2. Qualquer  controvérsia  que  surja  a  respeito  da  interpretação,  aplicação  ou
implementação deste Tratado será resolvida por meio de consultas por canais diplomáticos, caso as
Autoridades Centrais não consigam chegar a acordo.

EM FÉ DO QUE,  os  abaixo-assinados,  devidamente  autorizados  por  seus  respectivos  Governos,
assinaram o presente Tratado.

FEITO em dois exemplares,  nos idiomas inglês e português, em                 ,  no dia      de
de 2014,sendo ambos os textos igualmente autênticos.

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

_____________________________

PELA AUSTRALIA

_________________________________
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A Presidência determina a republicação do avulso inicial do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 332, de 2025, para conter o texto do Acordo e, posteriormente, a continuidade de sua 
tramitação. 
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Altera  a  Lei  nº  6.938,  de  31  de
agosto de 1981, para dispor sobre a
incidência  da  Taxa  de  Controle  e
Fiscalização Ambiental (TCFA).

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 17-B. .............................

...................................................

§ 3º O Ibama poderá realizar a cobrança

da TCFA apenas no caso de atividades potencialmente

poluidoras  e  utilizadoras  de  recursos  ambientais

que  estejam  submetidas  a  procedimento  de

licenciamento  ou  autorização  ambiental  de

competência  da  União,  nos  termos  da  Lei

Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011.”(NR)

“Art.  17-C.  É  sujeito  passivo  da  TCFA

todo aquele que exerça as atividades constantes do

Anexo II desta Lei concomitantemente submetidas a

procedimento  de  licenciamento  ou  autorização

ambiental de competência da União, nos termos da

Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011.

..............................................”(NR)

“Art. 17-D. A TCFA é devida por pessoa

física ou jurídica, independentemente da quantidade

de filiais ou estabelecimentos que a compõe, e os

seus valores são os constantes do Anexo III desta

Lei.

§ 1º ....................................
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I  –  microempresa  e  empresa  de  pequeno

porte: pessoa jurídica cujo total da receita bruta

anual diretamente relacionada ao desenvolvimento de

atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras

de recursos ambientais constantes do Anexo II desta

Lei seja equivalente ao previsto, respectivamente,

nos incisos I e II do  caput do art. 3º da Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

II  –  empresa  de  médio  porte:  pessoa

jurídica  cujo  total  da  receita  bruta  anual

diretamente  relacionada  ao  desenvolvimento  de

atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras

de recursos ambientais constantes do Anexo II desta

Lei seja superior ao previsto no inciso II do caput

do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro  de  2006,  e  igual  ou  inferior  a  R$

300.000.000,00 (trezentos milhões de reais);

III  –  empresa  de  grande  porte:  pessoa

jurídica  cujo  total  da  receita  bruta  anual

diretamente  relacionada  ao  desenvolvimento  de

atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras

de recursos ambientais constantes do Anexo II desta

Lei seja superior a R$ 300.000.000,00 (trezentos

milhões de reais).

§ 2º O potencial de poluição (PP) e o

grau de utilização (GU) de recursos naturais de

cada  uma  das  atividades  sujeitas  à  fiscalização

encontram-se definidos no Anexo II desta Lei.
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§  3º  A  pessoa  física  ou  jurídica  que

exercer mais de uma atividade sujeita à TCFA pagará

a taxa relativamente a apenas uma delas, pelo valor

mais elevado.”(NR)

“Art. 17-G. A TCFA será devida no último

dia  útil  de  cada  trimestre  do  ano  civil,  nos

valores  fixados  no  Anexo  III  desta  Lei,  e  o

recolhimento  será  efetuado  em  conta  bancária

vinculada  ao  Ibama,  por  intermédio  de  documento

próprio de arrecadação, até o quinto dia útil do

mês subsequente.

..............................................”(NR)

“Art.  17-P.  Constitui  crédito  para

compensação com o valor devido a título de TCFA,

até  o  limite  de  60%  (sessenta  por  cento)  e

relativamente ao mesmo ano, o montante efetivamente

pago pela pessoa física ou jurídica ao Estado, ao

Município e ao Distrito Federal em razão de taxa de

fiscalização ambiental.

...................................................

§  2º  A  restituição,  administrativa  ou

judicial,  qualquer  que  seja  a  causa  que  a

determine,  da  taxa  de  fiscalização  ambiental

estadual  ou  distrital  compensada  com  a  TCFA

restaura o direito de crédito do Ibama contra a

pessoa física ou jurídica, relativamente ao valor

compensado. 

§  3º  O  sujeito  passivo  com  débitos

relativos  à  TCFA  poderá  realizar  a  quitação
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diretamente  para  o  Ibama,  que  providenciará  o

repasse aos Estados, ao Distrito Federal ou aos

Municípios, em decorrência da incidência de taxa de

fiscalização  instituída  nesses  entes

federativos.”(NR) 

Art. 2º Os Anexos VIII e IX da Lei nº 6.938, de 31

de agosto de 1981, passam a vigorar conforme o disposto no

Anexo  desta  Lei,  renumerados  como  Anexos  II  e  III,

respectivamente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 6 de outubro de 2025.    

HUGO MOTTA
Presidente
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ANEXO
(Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981)

“ANEXO II
ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE

RECURSOS AMBIENTAIS

Código Categoria Descrição Pp/gu
............................................................
16 Indústria de

Produtos
Alimentares
e Bebidas

- beneficiamento, moagem, torre-
fação  e  fabricação  de  produtos
alimentares (excluídas as ativi-
dades de silagem, armazenagem e
comercialização  de  produção
agrícola); matadouros, abatedou-
ros, frigoríficos, charqueadas e
derivados de origem animal; fa-
bricação de conservas; prepara-
ção de pescados e fabricação de
conservas de pescados; benefici-
amento  e  industrialização  de
leite e derivados; fabricação e
refinação  de  açúcar;  refino  e
preparação  de  óleo  e  gorduras
vegetais; produção de manteiga,
cacau, gorduras de origem animal
para alimentação; fabricação de
fermentos e leveduras; fabrica-
ção de rações balanceadas e de
alimentos  preparados  para  ani-
mais; fabricação de vinhos e vi-
nagres; fabricação de cervejas,
chopes  e  maltes;  fabricação  de
bebidas não alcoólicas, bem como
engarrafamento e gaseificação de
águas  minerais;  fabricação  de
bebidas alcoólicas.

Baixo

............................................................
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23 Transporte, 
Armazenagem 
e Comercia-
lização de 
Insumos Quí-
micos

- transporte de insumos químicos
agropecuários, armazenagem e co-
mercialização  diretamente  ao
produtor rural. 

Médio

ANEXO III

VALORES, EM REAIS, DEVIDOS A TÍTULO DE TCFA POR PESSOA FÍSICA
OU JURÍDICA POR TRIMESTRE

............................................................”
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 612/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 10.273, de
2018, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de
1981, para dispor sobre a incidência da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental
(TCFA)”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006 - Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; Estatuto da Micro e Pequena
Empresa; Lei do Simples Nacional; Lei do Supersimples  - 123/06 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:2006;123

art3_cpt_inc1
art3_cpt_inc2

Lei Complementar nº 140, de 8 de Dezembro de 2011 - LCP-140-2011-12-08 - 140/11 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:2011;140

Lei nº 6.938, de 31 de Agosto de 1981 - Lei da Política Nacional do Meio Ambiente  -
6938/81 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1981;6938
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Mensagens da Presidência da República 
 
- nº 67, de 2025 (nº 1.298/2025, na origem), que submete à apreciação do Senado Federal 

a indicação da Senhora Renata Lúcia Medeiros de Albuquerque Emereciano, para exercer o cargo 
de Ouvidora da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA, do término do mandato 
de Ricardo Medeiros de Andrade. 

 
A matérias vai à Comissão de Meio Ambiente. 
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MENSAGEM Nº 1.488

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei de conversão que “Altera as Leis nºs 10.438, de 26 de abril de 2002, 

12.111, de 9 de dezembro de 2009, e 12.212, de 20 de janeiro de 2010; e revoga dispositivos das 

Leis nºs 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 11.196, de 21 de novembro de 2005.”. Para o 

arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido

na Lei nº 15.235, de 8 de outubro de 2025.

Brasília, 8 de outubro de 2025.
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Mensagem da Presidência da República 
 

Nº 1.488, de 2025, na origem, que restitui autógrafo do Projeto de Lei de Conversão 
nº 4, de 2025 (Medida Provisória nº 1.300, de 2025), sancionado e convertido na Lei nº 15.235, de 
8 de outubro de 2025. 

 
 
Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados. 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 661/2025/PS-GSE

Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Comunica envio de proposição à sanção 

Senhora Primeira-Secretária,

Comunicamos  a  Vossa  Excelência  que  foi  aprovado  e  encaminhado  à
sanção o Projeto de Lei  nº 1.307,  de 2023, do Senado Federal,  que “Altera o
Decreto-Lei  nº  2.848,  de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal),  para dispor
sobre o crime de associação criminosa, a Lei nº 12.694, de 24 de julho de 2012,
para ampliar a proteção pessoal dos agentes públicos ou processuais envolvidos
no combate ao crime organizado, e a Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, para
tipificar  as  condutas  de  obstrução  de  ações  contra  o  crime  organizado  e  de
conspiração para obstrução de ações contra o crime organizado”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Ofício da Câmara dos Deputados 
  

Nº 661, de 2025, na origem, que comunica o envio à sanção do Projeto de Lei nº 1.307, de 
2023. 

 
 
A matéria vai à Secretaria de Expediente. 
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PROJETO DE LEI Nº     , DE 2025 

  

Inscreve o nome de Honestino Monteiro Guimarães no 
Livro de Heróis e Heroínas da Pátria. 

  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

  

Art. 1o   Inscreva-se o nome de Honestino Monteiro Guimarães no Livro dos Heróis e 
Heroínas da Pátria, depositado no Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, em 
Brasília, Distrito Federal. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo inscrever o nome de Honestino Monteiro Guimarães 
no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria, depositado no Panteão da Pátria e da Liberdade 
Tancredo Neves, em Brasília. 

Honestino Guimarães foi uma das figuras mais emblemáticas da luta estudantil e da resistência 
democrática durante os anos de repressão no regime militar brasileiro. Nascido em 1947, no 
estado de Goiás, Honestino destacou-se ainda jovem como liderança política, tendo estudado 
no renomado centro de ensino público Elefante Branco, após se trasladar para a Capital Federal, 
e tendo sido presidente do Diretório Central dos Estudantes da Universidade de Brasília (UnB), 
como estudante de geologia, e, posteriormente, da União Nacional dos Estudantes (UNE). 

Seu engajamento em prol da democracia, dos direitos civis e da soberania nacional custou-lhe 
a liberdade e, posteriormente, a vida. Em razão de sua militância no movimento estudantil, foi 
preso por quatro vezes. Depois de sua quarta prisão, no ano de 1973, nunca mais retornou. Seu 
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atestado de óbito só foi entregue à família em 1996, vinte e três anos depois, e, ainda assim, 
incompleto: no documento, não constava a causa mortis. 

A Comissão Nacional da Verdade, em seu relatório final, reconheceu a responsabilidade do 
Estado brasileiro por sua morte e desaparecimento, considerando-o uma vítima da ditadura 
militar. Como desdobramento, foi oficialmente anistiado em 20 de setembro de 2013, quando 
também o seu atestado de óbito foi completado, ficando patente que sua morte ocorreu em 
razão de atos de violência sofridos quando estava sob custódia do Estado brasileiro.  

Ressalta-se, ainda, a importância simbólica da data de 10 de outubro, tido como dia do seu 
falecimento, como um marco na memória da resistência à ditadura militar. Ao reconhecermos 
essa data, reafirmamos o compromisso do Estado brasileiro com a preservação da verdade, da 
justiça e da democracia. 

Em sua homenagem, o Diretório Central dos Estudantes Honestino Guimarães da UnB leva o 
seu nome, assim como o Museu Nacional da República, o Grêmio Estudantil do Centro de 
Ensino Médio Elefante Branco, onde estudou, e o centro acadêmico do curso de Geologia da 
Universidade Federal do Ceará. Sua memória é símbolo de resistência, coragem e dedicação à 
causa democrática, valores que fundamentam a República e que devem ser exaltados pelas 
gerações presentes e futuras. 

Inscrever Honestino Guimarães no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria é, portanto, um ato 
de justiça histórica e de reconhecimento oficial da importância de sua trajetória na luta pela 
liberdade, pelos direitos humanos e pelo Estado democrático de direito no Brasil. 

Por todas essas razões, conto com o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação desta 
proposição. 

Sala das Sessões,               

 

 

Senador RANDOLFE RODRIGUES 

(REDE/AP) 
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Gabinete do Senador Jorge Seif

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo
Senhor Ministro de Estado das Relações
Exteriores, Mauro Vieira, informações
acerca da atracação, em porto do Estado
de Santa Catarina, de embarcação de
bandeira iraniana incluída na lista de
sanções do Escritório de Controle de Ativos
Estrangeiros (OFAC), dos Estados Unidos
da América.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do

art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo

Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, Mauro Vieira, informações

acerca da atracação, em porto do Estado de Santa Catarina, de embarcação de

bandeira iraniana incluída na lista de sanções do Escritório de Controle de Ativos

Estrangeiros (OFAC), dos Estados Unidos da América.

Nesses termos, requisita-se resposta às seguintes indagações:

1.  O Governo brasileiro foi previamente comunicado da atracação da

embarcação Delruba no Porto de São Francisco do Sul (SC)?

2.  Que medidas foram adotadas para apurar a natureza da operação

comercial e verificar eventual afronta a sanções internacionais?
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3.  Há, no âmbito do Itamaraty, orientação ou protocolo específico

aplicável a embarcações oriundas de países ou empresas

submetidos a sanções internacionais?

4.  Quais as comunicações diplomáticas eventualmente trocadas com

os governos dos Estados Unidos da América, da República Islâmica

do Irã e dos Emirados Árabes Unidos sobre o caso?

5. Considerando a natureza sensível das sanções impostas

pelo Office of Foreign Assets Control (OFAC) a entidades

iranianas, o Ministério das Relações Exteriores dispõe de algum

mecanismo de monitoramento preventivo ou de coordenação

interministerial com os órgãos de comércio exterior e de defesa,

visando evitar que operações comerciais realizadas em território

brasileiro possam implicar riscos de sanções secundárias ou danos

à imagem do país?

6. O Ministério das Relações Exteriores mantém canal de

interlocução direta com o Departamento do Tesouro dos Estados

Unidos ou com outros organismos internacionais para troca de

informações sobre embarcações e empresas sujeitas a restrições

comerciais? Em caso afirmativo, solicita-se o detalhamento de

como se deu (ou se dará) a utilização desse canal no episódio da

embarcação Delruba.

JUSTIFICAÇÃO

Chegou ao conhecimento público, por meio de veículos de imprensa

de ampla circulação nacional, que, em 8 de outubro do corrente ano, a embarcação

Delruba, de bandeira iraniana, aportou no Terminal Portuário de São Francisco

do Sul (SC), trazendo aproximadamente 60 mil toneladas de ureia produzida

pela empresa Pardis Petrochemical Company, entidade vinculada à Guarda
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Revolucionária Islâmica do Irã, organização classificada pelo governo dos Estados

Unidos da América como grupo terrorista.

Consta que a referida embarcação e sua proprietária figuram em

listas de sanções impostas pelo Office of Foreign Assets Control (OFAC), órgão

do Departamento do Tesouro norte-americano, que exerce competência sobre o

cumprimento e a aplicação de medidas restritivas de caráter financeiro e comercial

no âmbito da política externa dos Estados Unidos.

De acordo com informações preliminares, a importação teria sido

realizada por empresa brasileira por intermédio de uma sociedade sediada nos

Emirados Árabes Unidos, possivelmente com o intuito de contornar restrições

financeiras impostas ao regime iraniano.

Tais fatos — se confirmados — podem expor instituições financeiras,

empresas nacionais e o próprio Estado brasileiro a riscos diplomáticos, comerciais

e reputacionais, além de implicarem potenciais repercussões no âmbito da

segurança marítima e do cumprimento de tratados internacionais dos quais o Brasil

é signatário.

É, portanto, imperativo que esta Casa do Parlamento, no exercício

de sua função fiscalizadora, obtenha informações precisas e oficiais sobre

os procedimentos adotados pelas autoridades competentes e sobre eventuais

repercussões diplomáticas e securitárias do episódio.

Sendo assim, o presente requerimento pretende resguardar o

interesse público, a segurança nacional, a integridade das operações portuárias de

Santa Catarina, além do cumprimento das obrigações internacionais do Brasil.

A transparência nas relações comerciais internacionais é essencial

para a preservação da imagem e da confiabilidade do país perante seus parceiros

e organismos multilaterais.
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Por essa razão, impõe-se o dever constitucional de solicitar às

autoridades competentes as informações necessárias à adequada compreensão e

acompanhamento institucional do fato noticiado.

Sala das Sessões, 9 de outubro de 2025.

Senador Jorge Seif
(PL - SC)
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Requer informações ao Senhor José Mucio Monteiro Filho, Ministro de Estado da Defesa,
sobre a atracação, em porto do Estado de Santa Catarina, de embarcação de bandeira
iraniana incluída na lista de sanções do Escritório de Controle de Ativos Estrangeiros
(OFAC), dos Estados Unidos da América.
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Gabinete do Senador Jorge Seif

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministério da Defesa, José Mucio Monteiro
Filho, informações acerca da atracação,
em porto do Estado de Santa Catarina, de
embarcação de bandeira iraniana incluída
na lista de sanções do Escritório de
Controle de Ativos Estrangeiros (OFAC),
dos Estados Unidos da América.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art.

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor

Ministério da Defesa, José Mucio Monteiro Filho, informações acerca da atracação,

em porto do Estado de Santa Catarina, de embarcação de bandeira iraniana incluída

na lista de sanções do Escritório de Controle de Ativos Estrangeiros (OFAC), dos

Estados Unidos da América.

Nesses termos, requisita-se resposta às seguintes indagações:

1.  Houve acompanhamento da entrada da embarcação em águas

jurisdicionais brasileiras e fiscalização por autoridades navais?

2.  Quais as providências tomadas quanto à segurança da navegação

e à eventual classificação de risco?

3.  Há registros de comunicação com órgãos de controle aduaneiro e

de inteligência sobre a operação em questão?
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4. O Ministério da Defesa, por intermédio da Marinha do

Brasil, dispõe de procedimento específico de inspeção ou

verificação de embarcações estrangeiras que figurem em listas de

sanções internacionais antes da atracação em portos nacionais?

Caso inexistente, o Ministério considera a adoção de protocolos de

controle aprimorados para situações similares?

5. Houve comunicação prévia ou posterior entre o Comando da

Marinha e o Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da

República (GSI) a respeito da entrada da embarcação Delruba em

águas jurisdicionais brasileiras? Em caso afirmativo, solicita-se a

data, o teor e a forma da comunicação.

JUSTIFICAÇÃO

Chegou ao conhecimento público, por meio de veículos de imprensa

de ampla circulação nacional, que, em 8 de outubro do corrente ano, a embarcação

Delruba, de bandeira iraniana, aportou no Terminal Portuário de São Francisco

do Sul (SC), trazendo aproximadamente 60 mil toneladas de ureia produzida

pela empresa Pardis Petrochemical Company, entidade vinculada à Guarda

Revolucionária Islâmica do Irã, organização classificada pelo governo dos Estados

Unidos da América como grupo terrorista.

Consta que a referida embarcação e sua proprietária figuram em

listas de sanções impostas pelo Office of Foreign Assets Control (OFAC), órgão

do Departamento do Tesouro norte-americano, que exerce competência sobre o

cumprimento e a aplicação de medidas restritivas de caráter financeiro e comercial

no âmbito da política externa dos Estados Unidos.

De acordo com informações preliminares, a importação teria sido

realizada por empresa brasileira por intermédio de uma sociedade sediada nos
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Emirados Árabes Unidos, possivelmente com o intuito de contornar restrições

financeiras impostas ao regime iraniano.

Tais fatos — se confirmados — podem expor instituições financeiras,

empresas nacionais e o próprio Estado brasileiro a riscos diplomáticos, comerciais

e reputacionais, além de implicarem potenciais repercussões no âmbito da

segurança marítima e do cumprimento de tratados internacionais dos quais o Brasil

é signatário.

É, portanto, imperativo que esta Casa do Parlamento, no exercício

de sua função fiscalizadora, obtenha informações precisas e oficiais sobre

os procedimentos adotados pelas autoridades competentes e sobre eventuais

repercussões diplomáticas e securitárias do episódio.

Sendo assim, o presente requerimento pretende resguardar o

interesse público, a segurança nacional, a integridade das operações portuárias de

Santa Catarina, além do cumprimento das obrigações internacionais do Brasil.

A transparência nas relações comerciais internacionais é essencial

para a preservação da imagem e da confiabilidade do país perante seus parceiros

e organismos multilaterais.

Por essa razão, impõe-se o dever constitucional de solicitar às

autoridades competentes as informações necessárias à adequada compreensão e

acompanhamento institucional do fato noticiado.

Sala das Sessões, 9 de outubro de 2025.

Senador Jorge Seif
(PL - SC)
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Requerimentos nºs: 
- 760, de 2025, do Senador Jorge Seif, solicitando informações ao Senhor Mauro Luiz 

Iecker Vieira, Ministro de Estado das Relações Exteriores, sobre a atracação, em porto do Estado 
de Santa Catarina, de embarcação de bandeira iraniana incluída na lista de sanções do Escritório 
de Controle de Ativos Estrangeiros (OFAC), dos Estados Unidos da América; e 

 
- 761, de 2025, do Senador Jorge Seif, solicitando informações ao Senhor José Mucio 

Monteiro Filho, Ministro de Estado da Defesa, sobre a atracação, em porto do Estado de Santa 
Catarina, de embarcação de bandeira iraniana incluída na lista de sanções do Escritório de Controle 
de Ativos Estrangeiros (OFAC), dos Estados Unidos da América. 

 
  
Os Requerimentos vão à Comissão Diretora, para decisão. 

11 Outubro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 167

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 467B92D9007103BE. 

00100.195379/2025-65



168 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 11 Outubro 2025

Término de Prazos

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 467B92D9007103BE. 

00100.195379/2025-65



 

 
 
 

Encerrou-se em 9 de outubro de 2025 o prazo para apresentação de emendas 
ao Projeto de Lei nº 1.952, de 2019. 

 
Foram apresentadas as Emendas nºs 13 a 18. 
 
A matéria retorna à Comissão de Assuntos Econômicos, para exame das emendas. 
 
 São as seguintes as emendas: 
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SENADO FEDERAL 
EMENDAS

Apresentadas perante a Mesa do Senado Federal ao Projeto de Lei n° 1952, de 2019,
que "Altera as Leis nos 11.482, de 31 de maio de 2007, e 9.249, de 26 de dezembro de
1995, e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da
Lei nº 9.249, de 1995, e da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, para alterar a
tabela progressiva do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física; estabelecer a incidência
do Imposto sobre a Renda sobre lucros e dividendos pagos ou creditados pelas pessoas
jurídicas, incluídas as microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo
Simples Nacional; extinguir a dedutibilidade dos juros sobre o capital próprio; reduzir a
alíquota do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica; e afastar a isenção do Imposto
sobre a Renda incidente sobre ativos financeiros."

PARLAMENTARES EMENDAS NºS
Senador Zequinha Marinho (PODEMOS/PA) 013; 014; 015
Senadora Daniella Ribeiro (PP/PB) 016
Senador Rogerio Marinho (PL/RN) 017; 018
TOTAL DE EMENDAS: 6

Página da matéria
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EMENDA Nº         
(ao PL 1952/2019)

EMENDA MODIFICATIVA

O § 5º do art. 10 da Lei nº 9.249/1995 conforme art. 2º do Projeto de Lei
nº. 1952/2019, passa a ter a seguinte redação:

Art. 2º.........................................................................................
“Art. 10..............................................................................
§ 5º Não se sujeitam ao imposto sobre a renda de que trata o § 4º

deste artigo, quando relativos a resultados apurados até o ano-calendário de 2025,
independentemente das datas de sua deliberação ou distribuição.”

O § 3º do art. 6º-A da Lei nº 9.250/1995 conforme art. 3º do Projeto de
Lei nº. 1952/2019, passa a ter a seguinte redação:

Art. 3º.........................................................................................
“Art. 6º-A..............................................................................
§ 3º Não se sujeitam ao Imposto sobre a Renda de que trata este

artigo, quando relativos a resultados apurados até o ano-calendário de 2025,
independentemente das datas de sua deliberação ou distribuição.”

JUSTIFICAÇÃO
O PL 1952, como proposto, não deixa clara e inequívoca a

impossibilidade de incidência do IRPF sobre os lucros e dividendos apurados até o

Assinado eletronicamente, por Sen. Zequinha Marinho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7243686671
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ano-calendário de 2025, à medida que traz exigências aos contribuintes, de modo

que a “distribuição tenha sido aprovada até 31 de dezembro de 2025, e sejam exigíveis nos

termos da legislação civil ou empresarial, desde que seu pagamento, crédito, emprego ou

entrega ocorra nos termos originalmente previstos no ato de aprovação”. As exigências

contidas, que ainda serão regulamentadas pela Receita Federal do Brasil, podem

implicar em exigências formais que inviabilizarão a pretensão do legislador de

não permitir a tributação sobre os lucros e dividendos apurados antes do início da

vigência da lei.

A presente emenda visa assegurar aos contribuintes o princípio da

legalidade e o direito adquirido, impedindo a incidência da tributação sobre lucros

e dividendos gerados, mas ainda não distribuídos, antes da entrada em vigor das

mudanças que preveem a tributação sobre lucros e dividendos.

Dessa forma, impede-se que o estoque de lucros nas empresas

seja tributado, de modo que as novas regras de tributação valham única e

exclusivamente para os lucros que venham a ser gerados a partir da sua publicação,

evitando os nocivos efeitos retroativos que poderiam ocorrer ante o suposto

descumprimento de exigências formais que não seriam capazes de ser totalmente

cumpridas pelas empresas.

Sala das sessões, 7 de outubro de 2025.

Senador Zequinha Marinho
(PODEMOS - PA)

Assinado eletronicamente, por Sen. Zequinha Marinho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7243686671
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EMENDA Nº         
(ao PL 1952/2019)

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o art. 6º-A e seus parágrafos do art. 3º do Projeto de Lei nº

1952 de 2019.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Emenda tem por finalidade excluir a sistemática de

tributação na fonte sobre os valores pagos a título de dividendos e distribuição de

lucros em valores superiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) mensais.

O projeto prevê que todos os valores recebidos acima de R$ 50 mil

reais mensais deverão ser tributados na fonte à alíquota de 10%, ainda que

posteriormente não incida nenhuma tributação sobre esse valor (no caso de a soma

da alíquota efetiva da empresa e da pessoa física ultrapassar os 34%) ou ainda que

sejam devidas alíquotas bem inferiores aos 10% (no caso de recebimento anual de

valores entre R$600 mil reais e R$ 1,2 milhão de reais), quando da realização do

ajuste anual.

Da forma como proposto, pessoas físicas beneficiárias de distribuição

de lucros e dividendos e que já se sujeitam à tributação mínima prevista no projeto

de lei, ou não serão tributadas à alíquota de 10%, poderão levar até 17 (dezessete)

meses para a restituição dos valores.

Como se vê, a medida tem nítido caráter arrecadatório e visa gerar

impacto fiscal nas contas governamentais, às custas do rendimento das pessoas

Assinado eletronicamente, por Sen. Zequinha Marinho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1014990693
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físicas, sendo que o prazo entre a retenção e a efetiva restituição é nitidamente

confiscatório e desproporcional.

Portanto, a presente Emenda tem por finalidade excluir a sistemática

de tributação na fonte sobre os valores pagos a título de dividendos e distribuição

de lucros em valores superiores a R$50.000,00 (cinquenta mil reais) mensais,

devendo a tributação ser feita quando da Declaração de Ajuste Anual do IRPF.

Sala das sessões, 7 de outubro de 2025.

Senador Zequinha Marinho
(PODEMOS - PA)

Assinado eletronicamente, por Sen. Zequinha Marinho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1014990693
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EMENDA Nº         
(ao PL 1952/2019)

EMENDA MODIFICATIVA

O inciso III do § 3º do art. 16-B a que se refere o art. 3º do Projeto de

Lei nº 1952/2019 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º.........................................................................................

“Art. 16-B..............................................................................

§ 3º.......................................................................................

III – lucro contábil da pessoa jurídica o resultado do exercício antes

dos tributos sobre a renda e das respectivas provisões, ajustado para refletir:

a) a compensação de prejuízos fiscais do IRPJ e da base de cálculo

negativa da CSLL, nos limites previstos em lei.”

O inciso § 5º do art. 16-B a que se refere o art. 3º do Projeto de Lei nº

1952/2019 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º.........................................................................................

“Art. 16-B..............................................................................

§ 5º Para fins do disposto neste artigo, o lucro contábil da pessoa

jurídica observará os ajustes indicados no inciso III do § 3º, não sendo

desconsiderados, para o cálculo da alíquota efetiva, os efeitos econômicos da

hipótese expressamente prevista na alínea “a” do referido inciso.’’

Assinado eletronicamente, por Sen. Zequinha Marinho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8978096267
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JUSTIFICAÇÃO

O PL nº 1952/2019 pretende condicionar a aplicação de um redutor no

IRPF à verificação da alíquota efetiva de tributação da renda. Contudo, a fórmula

proposta, ao utilizar como base o “lucro contábil” puro (sem qualquer ajuste fiscal),

desconsidera mecanismos legítimos e estruturais do sistema tributário.

A presente emenda visa corrigir essa distorção sem comprometer

o propósito arrecadatório da proposta, ao permitir apenas ajuste pontual, que

não configura incentivo fiscal, mas reflete a neutralidade temporal e econômica

da compensação de prejuízos fiscais de IRPJ e base de cálculo negativa de CSLL,

assegurada por lei e amplamente reconhecida na jurisprudência.

Ademais, a desconsideração da compensação dos prejuízos fiscais

na apuração do IRPJ e das bases de cálculo negativas de CSLL anula em parte

os efeitos desta regra, pois faz com que o contribuinte, ainda que se beneficie

formalmente da compensação na apuração do lucro real, continue sujeito a uma

tributação adicional via tributação mínima de IRPF quando a alíquota efetiva for

artificialmente reduzida por esse mesmo mecanismo. Isso viola o princípio da

legalidade e esvazia a finalidade extrafiscal de política pública já consolidada, como

a compensação dos prejuízos fiscais, ao transformar regras contábeis legalmente

instituídas em lei em fatores de penalização tributária indireta.

Sala das sessões, 7 de outubro de 2025.

Senador Zequinha Marinho
(PODEMOS - PA)

Assinado eletronicamente, por Sen. Zequinha Marinho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8978096267
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Gabinete da Senadora Daniella Ribeiro

EMENDA Nº         
(ao PL 1952/2019)

(ao Substitutivo do PL 1952/2019)

Altere-se o art. 3º do Substitutivo aprovado na Comissão de

Assuntos Econômicos ao PL 1.952/2019, para modificar a redação do §1º, do

art. 16-A da Lei 9.250/1995, nos seguintes termos:

 “Art. 3º...........................................................................

........................................................................................

‘Art. 16-A......................................................................

 §1º Para fins do disposto no caput, serão considerados todos os

rendimentos recebidos no ano-calendário, inclusive os tributados de forma

exclusiva ou definitiva e os isentos ou sujeitos à alíquota zero ou reduzida,

deduzindo-se, exclusivamente:

 I – os valores recebidos a título de indenização por acidente de

trabalho, por danos materiais ou morais, ressalvados os lucros cessantes;

 II – os valores recebidos a título de indenização decorrentes do

capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem

como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de

renúncia do contrato;

 III – as contribuições pagas pela pessoa física para contratação

de planos de benefícios de caráter previdenciário;

IV – os benefícios de caráter previdenciário ou valores

resgatados, pagos aos participantes ou assistidos de planos de benefícios de

Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1949434425
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caráter previdenciário e os rendimentos recebidos em decorrência de seguro

de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência; e

 V - os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a

médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas

ocupacionais, hospitais, operadoras e seguradoras de planos e seguro

de saúde, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços

radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias.

....................................................................................................................’”

Suprima-se o inciso V, do §3º, do art. 16-A, do art. 3º do

Substitutivo aprovado na CAE ao PL 1.952/2019, tendo em vista que os valores

referidos nesses incisos foram incluídos no item I, do §1º, acima.

JUSTIFICAÇÃO

O substitutivo aprovado na Comissão de Assuntos Econômicos ao

1.952/2019 visa instituir a tributação mínima para as pessoas físicas que auferem

altas rendas – o Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas Mínimo – IRPFM.

O IRPFM incidirá sobre todos os rendimentos recebidos pela pessoa

física, excetuados alguns valores expressamente mencionados no §3º, do art. 16-

A, que serão deduzidos da base de cálculo do tributo, mas considerados para efeito

de enquadramento no conceito de altas rendas. Entre os valores retirados da base

de cálculo do IRPFM estão, por exemplo, algumas indenizações, doações etc.

Ocorre que, como medida de justiça tributária, faz-se necessário que

Substitutivo ao Projeto de Lei exclua da base de cálculo do IRPFM os valores

destacados abaixo (itens “a”, “b”, “c” e “d”) que evidentemente não podem ser

tributados por esse novo imposto:

 a) Os gastos com contratação de planos de previdência

complementar;

Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1949434425
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 b) Os benefícios previdenciários recebidos de planos de previdência

complementar, incluindo o seguro de vida com cláusula de cobertura por

sobrevivência; e

 c) Todas as indenizações pagas às pessoas físicas, porque elas não

representam um aumento no patrimônio de quem as recebe, mas apenas uma

recomposição do patrimônio que anteriormente sofreu um dano.

 d) Os valores que foram utilizados pela pessoa física para

pagar médicos, planos/seguros de saúde, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas,

fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, hospitais, bem como as despesas com

exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses

ortopédicas e dentárias.

Sugere-se, portanto, a modificação do §1º do art. 16-A do Substitutivo

aprovado pela Comissão de Assuntos Econômicos ao PL 1.952/2019, para passar

a constar expressamente que o IRPFM não incidirá sobre os valores destacados

acima.

Gastos com a saúde e com previdência complementar

Atualmente, as pessoas físicas podem deduzir da apuração do

imposto de renda os pagamentos que fazem para cuidar da sua saúde, tais

como a contratação de planos e seguros de saúde, o pagamento de médicos,

dentistas, fisioterapeutas etc.[1] Essa possibilidade de deduzir os gastos com

a saúde é fruto de uma política tributária-social que reflete os valores da

Constituição Federal, porque (a) resguarda o direito fundamental à saúde (art.

5º) e (b) delimita a competência tributária da União, que pode tributar apenas o

acréscimo patrimonial do contribuinte (só há crescimento do patrimônio depois

de descontados os gastos com saúde).

A mesma linha de raciocínio descrita acima se aplica às contribuições

que as pessoas físicas fazem para formar a sua previdência complementar. Hoje,

a legislação permite que o contribuinte deduza da apuração do imposto de

renda os valores que foram investidos em planos de previdência complementar,

tal como o PGBL, e essa possibilidade tem o objetivo de aumentar a proteção

Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1949434425
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social da população, incentivando-a a constituir uma poupança destinada à

aposentadoria.[2]

Vale lembrar que os planos de caráter previdenciário cumprem

relevante papel de proteção social para os indivíduos e suas famílias, com reflexos

positivos para a sociedade e a economia como um todo.

Sua relevância torna-se cada vez mais premente no contexto do

envelhecimento acelerado da população brasileira e dos consequentes desafios

para o setor público. Atualmente, 16,7% da população é constituída por pessoas

idosas e, em 2050, esse contingente será de 30%, o equivalente a mais de 65,5

milhões de pessoas, conforme estimativas do IBGE. Segundo estudo do Banco

Mundial[3], para manter a razão de idosos no mesmo patamar de 2020, a idade

mínima de aposentadoria em 2040 deveria ser de 72 anos; e chegaria a 78 anos em

2060. A partir de 2051 haverá mais segurados do que contribuintes na previdência

social.

É inquestionável, portanto, que os grandes desafios decorrentes do

envelhecimento da população brasileira somente poderão ser superados em

sinergia com as soluções viabilizadas pelo mercado segurador, principalmente

através dos planos privados de caráter previdenciário.

Embora já se observe uma conscientização da população, a

contratação de previdência privada ainda está muito aquém do necessário para

suprir a demanda previdenciária que se aproxima. A proteção financeira de longo

prazo, através dos planos de caráter previdenciário, deve, portanto, seguir sendo

estimulada sem que haja retrocessos.

A redação do substitutivo da Comissão de Assuntos Econômicos ao PL

1.952/2019 não permite que a pessoa física retire da base de tributação do IRPFM os

valores citados acima, o que significa que o novo imposto (o IRPFM) será cobrado

sobre os gastos a previdência complementar, tornando sem efeito toda a proteção

tributária e social explicada acima.

A sugestão de alteração do §1º, do art. 16-A do Substitutivo da

Comissão de Assuntos Econômicos ao PL 1.952/2019, que ora se propõe, tem como

objetivo deixar expresso que o IRPFM não incidirá sobre os gastos com saúde e

Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1949434425
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previdência complementar e não representa a concessão de um novo inventivo

fiscal para as pessoas físicas. Pelo contrário, essa alteração no projeto de lei tem

a finalidade apenas de garantir a manutenção o status legislativo atual que busca

garantir proteção tributária e social para aqueles que realizam gastos com saúde

e investem em previdência complementar.

Portanto, as alterações ora propostas apenas corrigem o rumo do

Substitutivo da Comissão de Assuntos Econômicos ao PL 1.952/2019, evitando que

ele se torne um desincentivo à contratação de plano de previdência complementar

e planos de saúde.

Indenizações, inclusive as decorrentes de contrato de seguro

O inciso XIII, do art. 6º, da Lei nº 7.713/1988, prevê a isenção de imposto

de renda sobre as indenizações pagas às pessoas físicas, incluindo os rendimentos

decorrentes do capital das apólices de seguro, pecúlio pago por morte, ou prêmios

de seguro restituídos.

Essa isenção se deve ao fato de que as indenizações têm por objetivo

de recompor o patrimônio da pessoa sofreu um dano e não podem compor o

montante a ser considerado para o enquadramento de uma pessoa no conceito de

altas rendas.

Nas palavras do Secretário da Fazenda Marcos Barbosa Pinto, em

entrevista concedida à Folha de São Paulo[4];

“Existe um entendimento do Judiciário de que indenizações não são renda e

não podem ser tributadas”

De fato, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (vide Tema STF

808) e do Superior Tribunal de Justiça (vide REsp. n. 1.089.720) há muito tempo tem

reconhecido que o imposto de renda não pode incidir sobre indenizações, porque

elas não ocasionam um acréscimo ao patrimônio de quem as recebe.

A redação atual do Substitutivo da Comissão de Assuntos Econômicos

ao PL 1.952/2019 optou por listar, como dedução do IRPFM apurado e de forma

exaustiva, as indenizações que estariam fora do âmbito de incidência do IRPFM, da

Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1949434425
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seguinte forma: “indenização por acidente de trabalho, por danos materiais ou morais,

ressalvados os lucros cessantes”.

Ocorre que, ao prever algumas indenizações (exclusivamente aquelas

expressamente mencionadas no inciso V do §3º do art. 16-A), o Substitutivo não

apenas não explicitou como excluídas as indenizações decorrentes dos contratos

de seguros, como determinou que valores excepcionais, que de modo nenhum

compõem uma expressão regular de renda, imponham a tributação pelo IRPFM a

pessoas que geralmente não auferem elevados rendimentos.

Além disso, o Substitutivo ao PL 1.952/2019 as indenizações

decorrentes dos contratos de seguros hoje já estão descritas como isentas pelo

inciso XIII, do art. 6º, da Lei nº 7.713/1988 (mencionado acima). Não há dúvidas

de que as indenizações recebidas em virtude de contrato de seguro de danos,

acidentes pessoais e de vida não devem ser tributadas pelo IRPFM.

Adicionalmente, relembre-se que a técnica legislativa de listar, de

forma exaustiva, as indenizações que estão fora da incidência do IRPFM é

inapropriada, porque pode haver indenizações não imaginadas pelo legislador no

momento de elaboração do texto e que igualmente não representam um acréscimo

patrimonial para que o recebe.

Portanto, sugere-se a alteração do §1º, do art. 1º do Substitutivo, para

passar a prever que o IRPFM não será cobrado sobre indenizações em geral e, de

forma expressa, aquelas que ele não incidirá sobre as indenizações vinculadas a

contratos de seguros.

Novamente, é importante frisar que a presente emenda ao

Substitutivo ao PL 1.952/2019 não cria uma isenção, mas apenas mantém o regime

tributário existente atualmente (previsto inciso XIII, do art. 6º, da Lei nº 7.713/1988

e reconhecido pelo Tribunais) que reconhece que não pode haver incidência de

imposto de renda sobre indenizações.

Benefícios previdenciários

Os benefícios recebidos pela pessoa física, em virtude de planos

de previdência complementar e seguros de vida com cláusula de cobertura

Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1949434425
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por sobrevivência, já são tributados atualmente pela tabela progressiva usual

(alíquotas de 7,5% a 27,5%) ou pelo regime regressivo (alíquotas de 35% a 10%).

Esses produtos funcionam como proteção social adicional à população

quando da sua aposentadoria e o legislador previu regimes de tributação

diferenciados para benefícios de previdência complementar recebidos por pessoa

física, permitindo que o contribuinte organize seu futuro, escolhendo entre os

regimes de tributação progressiva ou regressiva.

Relembre-se, então, que a ideia original do texto inicial do PL

1087/2025, apresentado pelo Poder Executivo e do qual foram extraídas as

propostas constantes do Substitutivo da CAE ao PL 1.952/2019, é fazer com o

IRPFM seja um tributo que estabelecerá uma tributação mínima de 10% para

os rendimentos totais recebidos pela pessoa física. Ocorre que os valores pagos

aos próprios participantes ou aos assistidos de planos de benefícios de caráter

previdenciário já são tributados, em sua grande maioria, por uma alíquota mínima

de 10% e, portanto, sequer seria necessário que esses valores compusessem a base

de cálculo do IRPFM.

Mas não é somente isso. Caso o IRPFM venha a incidir sobre tais

benefícios previdenciários, o novo imposto acabará por anular completamente

os efeitos fiscais que as pessoas físicas buscam escolhendo entre o regime

progressivo e regressivo de tributação desses produtos. De fato, o IRPFM igualará

a carga fiscal final das pessoas que contrataram planos de previdência, não

importando que tenham se planejado para ser tributado pelo regime progressivo

ou regressivo. Com isso, o propósito que orientou a publicação da Lei nº

11.053/2004, de desestimular o resgate antecipado dos planos de benefícios de

caráter previdenciário, favorecendo a acumulação de longo prazo e o efetivo

planejamento para a posteridade seria completamente mitigado.

Nesse sentido, vale inclusive recordar a mensagem do próprio Poder

Executivo, quando da apresentação da Medida Provisória 209/2004, que deu

origem à Lei 11.053/2004:

"2. Nos países onde o sistema de previdência complementar encontra-se em

estágio mais avançado de desenvolvimento verifica-se que o sucesso do modelo se deve

Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1949434425
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aos princípios do diferimento fiscal e da dispensa de tributação durante o período de

acumulação dos recursos.   Deve existir um estímulo para que o cidadão abra mão de

um consumo imediato ou de investimentos de curto prazo em troca de uma poupança

que exija períodos mais longos de maturação .”

Dessa forma, propõe-se, que o art. 16-A seja modificado para que o

IRPFM não tenha impacto negativo sobre o regime fiscal criado pela legislação

de incentivo à contratação de planos de benefícios de caráter previdenciário

(PGBL, VGBL etc.). Pretende-se, por meio desta emenda, evitar que o IRPFM onere

fiscalmente esses produtos que funcionam como uma proteção social adicional

para as pessoas físicas, tendo em vista que os regimes tributários previstos para

essas parcelas já impõem a alíquota mínima de 10%.

Ante tais justificativas, propõem-se a presente emenda para

introduzir as alterações acima dispostas no sentido de aperfeiçoar o tratamento

tributário pretendido e, ainda, esclarecer conceitos e procedimentos trazidos pelo

Substitutivo da Comissão de Assuntos Econômicos ao PL 1.952/2019.1

Sala das sessões, 8 de outubro de 2025.

Senadora Daniella Ribeiro
(PP - PB)

1 [1] Alínea “a”, do inciso II, e o §2º, ambos do artigo 8º, da Lei nº 9.250/1995.

[2] Alínea “e”, do inciso II, do artigo 8º, da Lei nº 9.250/1995.

[3] “O sistema previdenciário brasileiro sob a ótica da equidade”, de dezembro de 2023, disponível

em: https://documents.worldbank.org/pt/publication/documents-reports/documentdetail/099050324164041478/

p1748361f6e6890861b0be1cba3114b2c97 Acesso em 14/05/2025

[4] Disponível em: https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2025/03/tributacao-de-rico-e-popular-e-congresso-

quer-se-reeleger-diz-secretario-da-fazenda.shtml Acesso em 14/05/2025

Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro
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Gabinete do Senador Rogério Marinho

EMENDA Nº         
(ao PL 1952/2019)

Acrescente-se, onde couber, no Projeto o seguinte artigo:

“Art. O Poder Executivo federal atualizará, anualmente, no dia 1º de

janeiro, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), ou

por índice oficial que venha a substituí-lo, os valores monetários relativos a faixas

de renda, níveis de faturamento e descontos de imposto, previstos na Lei nº 9.250,

de 26 de dezembro de 1995, e na Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995.’ ”

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem como objetivo assegurar a correção anual

automática pela inflação oficial da tabela do Imposto de Renda da Pessoa Física

(IRPF) e dos parâmetros de faturamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica

(IRPJ). Trata-se de uma medida de justiça tributária e de respeito ao princípio

constitucional da capacidade contributiva.

A ausência de atualização da tabela do IRPF ao longo dos anos tem

resultado em um processo de apropriação silenciosa da renda da população.

A inflação corrói o poder de compra dos salários, mas, sem a devida correção

da tabela, milhões de contribuintes passam a ser enquadrados em faixas mais

altas do imposto sem que tenham, de fato, tido um ganho real de renda. Esse

fenômeno eleva a arrecadação de forma disfarçada, sem debate no Congresso e

sem transparência perante a sociedade.

Ao estabelecer a correção anual automática dos valores, a emenda

garante previsibilidade e transparência à política tributária e impede que o

Assinado eletronicamente, por Sen. Rogerio Marinho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3870600689
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Executivo utilize a omissão como forma de elevar tributos sem autorização

legislativa.

Portanto, trata-se de medida necessária para proteger o contribuinte,

assegurar maior equidade no sistema tributário e evitar o aumento disfarçado da

carga fiscal por meio da inflação.

Sala das sessões, 9 de outubro de 2025.

Senador Rogerio Marinho
(PL - RN)

Líder da Oposição

Assinado eletronicamente, por Sen. Rogerio Marinho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3870600689
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Gabinete do Senador Rogério Marinho

EMENDA Nº         
(ao PL 1952/2019)

Suprimam-se os arts. 6º-A, 11-A, 16-A e 16-B todos da Lei nº 9.250, de

26 de dezembro de 1995, como proposto pelo art. 3º do Projeto; e ainda, acrescente-

se o seguinte art. 16-A ao Projeto de Lei nº 1.952, de 2019, nos termos a seguir:

“Art. 16-A Os benefícios federais de natureza tributária, financeira e

creditícia serão reduzidos em, no mínimo, 10% (dez por cento) a partir de 2026.

§ 1º Os percentuais de redução poderão ser diferenciados por setor

econômico, desde que o montante total da redução alcance os percentuais

mínimos estabelecidos no caput.

§ 2º Ficam excluídos da redução prevista neste artigo os benefícios

mencionados no § 2º do art. 4º da Emenda Constitucional nº 109, de 15 de março de

2021, sem prejuízo do cumprimento dos percentuais mínimos estabelecidos.

§ 3º Fica vedada a concessão de novos benefícios federais de natureza

tributária, financeira e creditícia, assim como a prorrogação dos já existentes,

salvo se a medida for acompanhada da redução simultânea de outros benefícios de

mesma natureza e em valor equivalente.”

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem como finalidade retirar da proposta original

o aumento de impostos, substituindo-o pela redução dos gastos tributários,

medida muito mais justa diante do quadro atual. O governo federal já promoveu

uma elevação expressiva da carga tributária, com medidas arrecadatórias que

resultaram em mais de R$ 430 bilhões adicionais nos últimos anos.

Assinado eletronicamente, por Sen. Rogerio Marinho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5155485794
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Portanto, insistir em novos aumentos de impostos é penalizar ainda

mais uma sociedade que já arca com uma das maiores cargas tributárias do mundo

em desenvolvimento.

O caminho correto é rever os gastos tributários, que foram

majoritariamente criados entre 2003 e 2015, e ultrapassam centenas de bilhões

de reais anuais e, em grande parte, não possuem comprovação de efetividade

econômica ou social. Esses benefícios, concentrados em setores específicos,

representam privilégios fiscais custeados por toda a população.

A reorientação desses recursos para custear a isenção do Imposto de

Renda até R$ 5.000,00 amplia a justiça fiscal, corrige distorções e devolve renda

diretamente às famílias de forma mais ampla e equitativa.

Dessa forma, a presente emenda promove maior equilíbrio entre

arrecadação e despesa e impede que o cidadão comum continue sendo usado como

fonte permanente de ajuste fiscal.

Sala das sessões, 9 de outubro de 2025.

Senador Rogerio Marinho
(PL - RN)

Assinado eletronicamente, por Sen. Rogerio Marinho
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Encerrou-se em 9 de outubro o prazo para apresentação de emendas ao 
Projeto de Lei Complementar nº 185, de 2024. 
 

Não foram apresentadas emendas perante a Mesa.  
 

 
 A matéria será incluída em Ordem do Dia oportunamente. 
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REQ nº 609/2025 Teresa Leitão Art. 13,
do RISF 10/09/2025 Missão política ou cultural de interesse

parlamentar. Art. 13, do RISF. 

REQ nº 610/2025 Ivete da Silveira Art. 13,
do RISF De 06/10/2025 a 10/10/2025

Missão política ou cultural de interesse
parlamentar. Art. 13, do RISF. Participar
de missão político-partidária nas cidades

de Mafra e Joinville.

REQ nº 611/2025

Jader Barbalho Art. 13,
do RISF 10/09/2025 Missão política ou cultural de interesse

parlamentar. Art. 13, do RISF. 

Jader Barbalho Art. 13,
do RISF 16/09/2025 e 17/09/2025 Missão política ou cultural de interesse

parlamentar. Art. 13, do RISF. 

Jader Barbalho Art. 13,
do RISF 23/09/2025 Missão política ou cultural de interesse

parlamentar. Art. 13, do RISF. 

REQ nº 612/2025 Jorge Kajuru Art. 43, I,
do RISF De 29/09/2025 a 03/10/2025 Licença Saúde (até a 120 dias). Art. 43,

I, do RISF. 

REQ nº 613/2025 Fernando Dueire Art. 13,
do RISF 07/10/2025 Missão política ou cultural de interesse

parlamentar. Art. 13, do RISF. 

REQ nº 615/2025 Giordano Art. 13,
do RISF De 30/09/2025 a 02/10/2025 Missão política ou cultural de interesse

parlamentar. Art. 13, do RISF. 

REQ nº 616/2025 Giordano Art. 13,
do RISF De 16/09/2025 a 18/09/2025 Missão política ou cultural de interesse

parlamentar. Art. 13, do RISF. 

REQ nº 617/2025 Daniella Ribeiro Art. 13,
do RISF De 07/10/2025 a 09/10/2025 Missão política ou cultural de interesse

parlamentar. Art. 13, do RISF. 

REQ nº 618/2025 Jayme Campos Art. 13,
do RISF 30/09/2025 e 01/10/2025 Missão política ou cultural de interesse

parlamentar. Art. 13, do RISF. 

REQ nº 619/2025 Eduardo Gomes Art. 13,
do RISF 23/09/2025

Missão política ou cultural de interesse
parlamentar. Art. 13, do RISF. Participar

de vários eventos e inaugurações na
cidade de Araguaína.

REQ nº 620/2025 Humberto Costa Art. 13,
do RISF 08/10/2025 Missão política ou cultural de interesse

parlamentar. Art. 13, do RISF. 

REQ nº 621/2025 Magno Malta Art. 13,
do RISF 23/09/2025 e 24/09/2025 Missão política ou cultural de interesse

parlamentar. Art. 13, do RISF. 

REQ nº 622/2025 Renan Calheiros Art. 13,
do RISF 07/10/2025 Missão política ou cultural de interesse

parlamentar. Art. 13, do RISF. 

REQ nº 623/2025 Otto Alencar Art. 13,
do RISF 09/10/2025 Missão política ou cultural de interesse

parlamentar. Art. 13, do RISF. 

REQ nº 624/2025 Carlos Portinho Art. 13,
do RISF 08/10/2025 Missão política ou cultural de interesse

parlamentar. Art. 13, do RISF. 

Requerimentos de Licença Deferidos Pela Mesa. Total: 15
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Gabinete da Senadora Teresa Leitão

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, no meu Estado, em 10/09/2025.

Sala das Reuniões, 2 de outubro de 2025.

Senadora Teresa Leitão
(PT - PE)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Teresa Leitão

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7756796038
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Gabinete da Senadora Ivete da Silveira

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno

do Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal,

licença para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar,

sem ônus para o Senado Federal, no meu Estado, de 06/10/2025 a 10/10/2025, a fim

de desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, em Santa Catarina, de 06/10/2025 a 10/10/2025, a fim de

participar de missão político-partidária nas cidades de Mafra e Joinville.

Sala das Reuniões, 2 de outubro de 2025.

Senadora Ivete da Silveira
(MDB - SC)
Senadora
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Assinado eletronicamente, por Sen. Ivete da Silveira

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4859542267
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Gabinete do Senador Jader Barbalho

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno
do Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal,
licença para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar,
sem ônus para o Senado Federal, no meu Estado, em 10/09/2025, em 16/09/2025,
em 17/09/2025 e em 23/09/2025.

Sala das Reuniões, 3 de outubro de 2025.

Senador Jader Barbalho
(MDB - PA)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Jader Barbalho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6373422972
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, em face do que dispõem os arts. 55, III, e 56, II, da Constituição Federal,

licença saúde, de 29/09/2025 a 03/10/2025, conforme Concessão de licença para

tratamento de saúde em anexo.

Sala das Sessões, 6 de outubro de 2025.

Senador Jorge Kajuru
(PSB - GO)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Jorge Kajuru

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1410172525
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SENADO FEDERAL 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
SERVIÇO DE JUNTA MEDICA 

 

  
 

CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SENADOR (A) 
 

NOME 
JORGE KAJURU DA COSTA 

PARTIDO 
PODEMOS 

ESTADO 
GO 
 
 

 
 
 
 
 

  
X HOMOLOGADO 
 

 NÃO HOMOLOGADO                            

 TIPO         AFASTAMENTO            SITUAÇÃO 
X TRATAMENTO DE SAÚDE 
 

  REPOUSO À GESTANTE  
 

    REASSUNÇÃO 

  
A PARTIR DE: 29/09/2025 

 
05 (CINCO DIAS) 

 X  CONCESSÃO INICIAL 
 

 PRORROGAÇÃO 
 

HUGO RICARDO VALIM DE CASTRO -CRM/DF 14293  
Assinado eletronicamente 

 
ANA PAULA R. G. S. MELLO, CRM-DF 15686 

Assinado eletronicamente 
 

Charles André Carvalho - CRM-DF 17363  
Assinado eletronicamente 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, art. 56, II 
* CONSTITUIÇÃO FEDERAL, art. 7º, XVIII 
REGIMENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL, art. 43, I 
DECRETO LEGISLATIVO nº 7, de 19.01.1995, art 4º, § 4º, REVOGADO PELO DECRETO LEGISLATIVO nº 7, de 
29.01.1999.  
DECISÃO DA MESA 

 APROVADO                 REJEITADO 
___________________________________ 

PRESIDENTE 
_________________________      __________________________ 

1º Vice-Presidente  2º Vice-Presidente 
 

_________________________      __________________________ 
1º Secretário                                       2º Secretário 

_________________________      __________________________ 
3º Secretário                                       4º Secretário 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Jorge Kajuru
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, em Sao Paulo, em 07/10/2025.

Sala das Reuniões,          de                                          de                 .

Senador Fernando Dueire
(MDB - PE)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Fernando Dueire

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4394760854
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, no meu Estado, de 30/09/2025 a 02/10/2025.

Sala das Reuniões, 2 de outubro de 2025.

Senador Giordano
(MDB - SP)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Giordano

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6096884329
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, no meu Estado, de 16/09/2025 a 18/09/2025.

Sala das Reuniões, 18 de setembro de 2025.

Senador Giordano
(MDB - SP)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Giordano

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4204266023
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Gabinete da Senadora Daniella Ribeiro

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, no meu Estado, de 07/10/2025 a 09/10/2025.

Sala das Reuniões,          de                                          de                 .

Senadora Daniella Ribeiro
(PP - PB)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4057928598
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, no meu Estado, de 30/09/2025 a 01/10/2025.

Sala das Reuniões,          de                                          de                 .

Senador Jayme Campos
(UNIÃO - MT)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Jayme Campos

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2059951268
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, no meu Estado, em 23/09/2025, para participar de vários

eventos e inaugurações na cidade de Araguaína.

Sala das Reuniões, 7 de outubro de 2025.

Senador Eduardo Gomes
(PL - TO)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Eduardo Gomes

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3666156683
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Gabinete do Senador Humberto Costa

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, em Brasília (DF), em 08/10/2025.

Sala das Reuniões, 8 de outubro de 2025.

Senador Humberto Costa
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Assinado eletronicamente, por Sen. Humberto Costa

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5067850936

00620/2025
REQ

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D6DF319F0070A15F. 

00100.187539/2025-01

11 Outubro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 203

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 467B92D9007103BE. 

00100.195379/2025-65



REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno

do Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal,

licença para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar,

sem ônus para o Senado Federal, em Brasília, de 23/09/2025 a 24/09/2025, a fim

de desempenho de atividades de interesse do mandato parlamentar e de natureza

partidária.

JUSTIFICAÇÃO

A presente solicitação de licença sem ônus tem por finalidade

viabilizar o desempenho de atividades externas de interesse do mandato

parlamentar e de natureza partidária, que exigem dedicação integral e

deslocamentos fora do âmbito do Senado Federal.

As ações a serem realizadas estão diretamente relacionadas à

representação política, ao fortalecimento da atuação legislativa e à consolidação

das diretrizes programáticas do partido, contribuindo para o aprimoramento da

atividade parlamentar e para o atendimento das demandas da sociedade.
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Assinado eletronicamente, por Sen. Magno Malta

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5780826680
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Ressalta-se que a licença é requerida sem ônus para o Senado Federal,

não gerando qualquer impacto orçamentário ou financeiro para a instituição.

Sala das Reuniões, 8 de outubro de 2025.

Senador Magno Malta
(PL - ES)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Magno Malta
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Gabinete do Senador Renan Calheiros

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, em Brasília, em 07/10/2025.

JUSTIFICAÇÃO

O requerimento trata de atividade político-institucional externa, que

não possibilitou o comparecimento à sessão.

Sala das Reuniões, 8 de outubro de 2025.

Senador Renan Calheiros
(MDB - AL)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Renan Calheiros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6873671873
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, no meu Estado, em 09/10/2025.

Sala das Reuniões, 8 de outubro de 2025.

Senador Otto Alencar
(PSD - BA)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Otto Alencar

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7106648213
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do
Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença
para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus
para o Senado Federal, em Brasilia, em 08/10/2025.

Sala das Reuniões, 8 de outubro de 2025.

Senador Carlos Portinho
(PL - RJ)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Carlos Portinho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6562001657
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Angelo Coronel*
PT - Jaques Wagner*
PSD - Otto Alencar**

Rio Grande do Sul
PP - Luis Carlos Heinze*
PT - Paulo Paim*
REPUBLICANOS - Hamilton Mourão**

Amazonas
MDB - Eduardo Braga*
PSDB - Plínio Valério*
PSD - Omar Aziz**

Rio de Janeiro
PL - Carlos Portinho* (S)

PL - Flávio Bolsonaro*
PL - Romário**

Ceará
PSB - Cid Gomes*
NOVO - Eduardo Girão*
PT - Augusta Brito** (S)

Paraná
PSB - Flávio Arns*
PSDB - Oriovisto Guimarães*
UNIÃO - Sergio Moro**

Maranhão
PSD - Eliziane Gama*
PDT - Weverton*
PDT - Ana Paula Lobato** (S)

Paraíba
PP - Daniella Ribeiro*
MDB - Veneziano Vital do Rêgo*
UNIÃO - Efraim Filho**

Acre
PL - Marcio Bittar*
PSD - Sérgio Petecão*
UNIÃO - Alan Rick**

Pará
MDB - Jader Barbalho*
PODEMOS - Zequinha Marinho*
PT - Beto Faro**

Espírito Santo
PT - Fabiano Contarato*
PODEMOS - Marcos do Val*
PL - Magno Malta**

Mato Grosso do Sul
PSD - Nelsinho Trad*
PODEMOS - Soraya Thronicke*
PP - Tereza Cristina**

Pernambuco
MDB - Fernando Dueire* (S)

PT - Humberto Costa*
PT - Teresa Leitão**

Piauí
PP - Ciro Nogueira*
MDB - Marcelo Castro*
PSD - Jussara Lima** (S)

Distrito Federal
PL - Izalci Lucas*
PDT - Leila Barros*
REPUBLICANOS - Damares Alves**

São Paulo
MDB - Giordano* (S)

PSD - Mara Gabrilli*
PL - Astronauta Marcos Pontes**

Rio Grande do Norte
PSDB - Styvenson Valentim*
PSD - Zenaide Maia*
PL - Rogerio Marinho**

Rondônia
MDB - Confúcio Moura*
PL - Marcos Rogério*
PL - Jaime Bagattoli**

Minas Gerais
PODEMOS - Carlos Viana*
PSD - Rodrigo Pacheco*
REPUBLICANOS - Cleitinho**

Santa Catarina
PP - Esperidião Amin*
MDB - Ivete da Silveira* (S)

PL - Jorge Seif**

Tocantins
PL - Eduardo Gomes*
PSD - Irajá*
UNIÃO - Professora Dorinha Seabra**

Goiás
PSB - Jorge Kajuru*
MDB - Pedro Chaves* (S)

PL - Wilder Morais**

Alagoas
PL - Dra. Eudócia* (S)

MDB - Renan Calheiros*
MDB - Fernando Farias** (S)

Amapá
PSD - Lucas Barreto*
PT - Randolfe Rodrigues*
UNIÃO - Davi Alcolumbre**

Mato Grosso
UNIÃO - Jayme Campos*
PSD - José Lacerda* (S)

PL - Wellington Fagundes**

Sergipe
MDB - Alessandro Vieira*
PT - Rogério Carvalho*
PP - Laércio Oliveira**

Roraima
PSB - Chico Rodrigues*
REPUBLICANOS - Mecias de Jesus*
PP - Dr. Hiran**

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Democracia - 25
MDB-12 / UNIÃO-6 / PODEMOS-4 / PSDB-3

Alan Rick. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SE
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MG
Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AP
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Efraim Filho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PB
Fernando Dueire. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Fernando Farias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Giordano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SP
Ivete da Silveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MT
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / PR
Pedro Chaves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / GO
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Professora Dorinha Seabra. . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / TO
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Sergio Moro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PR
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MS
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / RN
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PA

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 17
PSD-13 / PSB-4

Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / RR
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / CE
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MA
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / PR
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / TO
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / GO
José Lacerda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MT
Jussara Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PI
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AP
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / SP
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MG
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AC
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / RN

Bloco Parlamentar Vanguarda - 16
PL-15 / NOVO-1

Astronauta Marcos Pontes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SP
Carlos Portinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Dra. Eudócia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / AL
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NOVO / CE
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / TO
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / DF
Jaime Bagattoli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Jorge Seif. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Magno Malta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / ES

Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / AC
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Rogerio Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RN
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Wilder Morais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / GO

Bloco Parlamentar Pelo Brasil - 12
PT-9 / PDT-3

Ana Paula Lobato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA
Augusta Brito. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / CE
Beto Faro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / ES
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / DF
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / AP
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Teresa Leitão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA

Bloco Parlamentar Aliança - 11
PP-7 / REPUBLICANOS-4

Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Cleitinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / MG
Damares Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / DF
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PB
Dr. Hiran. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RR
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Hamilton Mourão. . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RS
Laércio Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SE
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Tereza Cristina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / MS

Bloco Parlamentar Democracia. . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . 17
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
Bloco Parlamentar Pelo Brasil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Bloco Parlamentar Aliança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Alan Rick** (UNIÃO-AC) Fernando Farias** (MDB-AL) Mecias de Jesus* (REPUBLICANOS-RR)

Alessandro Vieira* (MDB-SE) Flávio Arns* (PSB-PR) Nelsinho Trad* (PSD-MS)

Ana Paula Lobato** (PDT-MA) Flávio Bolsonaro* (PL-RJ) Omar Aziz** (PSD-AM)

Angelo Coronel* (PSD-BA) Giordano* (MDB-SP) Oriovisto Guimarães* (PSDB-PR)

Astronauta Marcos Pontes** (PL-SP) Hamilton Mourão** (REPUBLICANOS-RS) Otto Alencar** (PSD-BA)

Augusta Brito** (PT-CE) Humberto Costa* (PT-PE) Paulo Paim* (PT-RS)

Beto Faro** (PT-PA) Irajá* (PSD-TO) Pedro Chaves* (MDB-GO)

Carlos Portinho* (PL-RJ) Ivete da Silveira* (MDB-SC) Plínio Valério* (PSDB-AM)

Carlos Viana* (PODEMOS-MG) Izalci Lucas* (PL-DF) Professora Dorinha Seabra** (UNIÃO-TO)

Chico Rodrigues* (PSB-RR) Jader Barbalho* (MDB-PA) Randolfe Rodrigues* (PT-AP)

Cid Gomes* (PSB-CE) Jaime Bagattoli** (PL-RO) Renan Calheiros* (MDB-AL)

Ciro Nogueira* (PP-PI) Jaques Wagner* (PT-BA) Rodrigo Pacheco* (PSD-MG)

Cleitinho** (REPUBLICANOS-MG) Jayme Campos* (UNIÃO-MT) Rogério Carvalho* (PT-SE)

Confúcio Moura* (MDB-RO) Jorge Kajuru* (PSB-GO) Rogerio Marinho** (PL-RN)

Damares Alves** (REPUBLICANOS-DF) Jorge Seif** (PL-SC) Romário** (PL-RJ)

Daniella Ribeiro* (PP-PB) José Lacerda* (PSD-MT) Sergio Moro** (UNIÃO-PR)

Davi Alcolumbre** (UNIÃO-AP) Jussara Lima** (PSD-PI) Sérgio Petecão* (PSD-AC)

Dr. Hiran** (PP-RR) Laércio Oliveira** (PP-SE) Soraya Thronicke* (PODEMOS-MS)

Dra. Eudócia* (PL-AL) Leila Barros* (PDT-DF) Styvenson Valentim* (PSDB-RN)

Eduardo Braga* (MDB-AM) Lucas Barreto* (PSD-AP) Teresa Leitão** (PT-PE)

Eduardo Girão* (NOVO-CE) Luis Carlos Heinze* (PP-RS) Tereza Cristina** (PP-MS)

Eduardo Gomes* (PL-TO) Magno Malta** (PL-ES) Veneziano Vital do Rêgo* (MDB-PB)

Efraim Filho** (UNIÃO-PB) Mara Gabrilli* (PSD-SP) Wellington Fagundes** (PL-MT)

Eliziane Gama* (PSD-MA) Marcelo Castro* (MDB-PI) Weverton* (PDT-MA)

Esperidião Amin* (PP-SC) Marcio Bittar* (PL-AC) Wilder Morais** (PL-GO)

Fabiano Contarato* (PT-ES) Marcos Rogério* (PL-RO) Zenaide Maia* (PSD-RN)

Fernando Dueire* (MDB-PE) Marcos do Val* (PODEMOS-ES) Zequinha Marinho* (PODEMOS-PA)

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Davi Alcolumbre - (UNIÃO-AP)   

1º VICE-PRESIDENTE
Eduardo Gomes - (PL-TO)   

2º VICE-PRESIDENTE
Humberto Costa - (PT-PE)   

1ª SECRETÁRIA
Daniella Ribeiro - (PP-PB)   

2º SECRETÁRIO
Confúcio Moura - (MDB-RO)   

3ª SECRETÁRIA
Ana Paula Lobato - (PDT-MA)   

4º SECRETÁRIO
Laércio Oliveira - (PP-SE)   

  
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Chico Rodrigues - (PSB-RR)

2º  Mecias de Jesus - (REPUBLICANOS-RR)

3º  Styvenson Valentim - (PSDB-RN)

4ª  Soraya Thronicke - (PODEMOS-MS)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Democracia
(MDB/UNIÃO/PODEMOS/PSDB) - 25

Líder
Efraim Filho - UNIÃO    (4,10,42,43,49,63,75)

....................

Líder do MDB - 12
Eduardo Braga    (59)

Vice-Líderes  do MDB
Marcelo Castro    (84)

Confúcio Moura    (15,85)

Giordano    (86)

Líder do UNIÃO - 6
Efraim Filho    (4,10,42,43,49,63,75)

Vice-Líderes  do UNIÃO
Professora Dorinha Seabra    (18,41,92,95,102)

Jayme Campos    (93)

Líder do PODEMOS - 4
Carlos Viana    (57)

Vice-Líder  do PODEMOS
Marcos do Val    (30)

Líder do PSDB - 3
Plínio Valério    (33,61)

Vice-Líder  do PSDB
Styvenson Valentim    (29,83)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSD/PSB) - 17

Líder
Eliziane Gama - PSD    (11,45,54)

....................

Líder do PSD - 13
Omar Aziz    (13,53)

Vice-Líder  do PSD
Angelo Coronel    (67)

Líder do PSB - 4
Cid Gomes    (73)

Vice-Líder  do PSB
Jorge Kajuru    (5,17,74)

Bloco Parlamentar Vanguarda
(PL/NOVO) - 16

Líder
Wellington Fagundes - PL    (24,37,69)

Vice-Líder
Astronauta Marcos Pontes    (77)

....................

Líder do PL - 15
Carlos Portinho    (68)

Vice-Líderes  do PL
Izalci Lucas    (81,88,91,101)

Jorge Seif    (80,89)

Jaime Bagattoli    (82,90)

Líder do NOVO - 1
Eduardo Girão    (9,38)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil
(PT/PDT) - 12

Líder
Weverton - PDT    (20,62,72)

....................

Líder do PT - 9
Rogério Carvalho    (60,96,97)

Augusta Brito    (25,32,47,48,65,66,78,98,100)

Vice-Líderes  do PT
Augusta Brito    (25,32,47,48,65,66,78,98,100)

Teresa Leitão    (35,64,99)

Líder do PDT - 3
Weverton    (20,62,72)

Bloco Parlamentar Aliança
(PP/REPUBLICANOS) - 11

Líder
Dr. Hiran - PP    (71)

....................

Líder do PP - 7
Tereza Cristina    (7)

Vice-Líder  do PP
Esperidião Amin    (87)

Líder do REPUBLICANOS - 4
Mecias de Jesus    (6,58)

Vice-Líder  do REPUBLICANOS
Hamilton Mourão    (14,103)

Maioria
Líder

Veneziano Vital do Rêgo - MDB    (76)

Minoria
Líder

Ciro Nogueira - PP    (1,8)

Bancada Feminina
Líder

Professora Dorinha Seabra - UNIÃO   
(18,41,92,95,102)

Governo
Líder

Jaques Wagner - PT    (2)

Líder em exercício
Rogério Carvalho - PT    (60,96,97)

Vice-Líderes
Rogério Carvalho    (60,96,97)

Otto Alencar    (3,46,51,52)

Confúcio Moura    (15,85)

Daniella Ribeiro    (16)

Jorge Kajuru    (5,17,74)

Randolfe Rodrigues    (19)

Weverton    (20,62,72)

Zenaide Maia    (21)

Augusta Brito    (25,32,47,48,65,66,78,98,100)

Leila Barros    (79)

Oposição
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Líder
Rogerio Marinho - PL    (50,70)

Vice-Líder
Marcos Rogério    (44,94)

Notas:
1. Em 02.01.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Partido Progressista (Of. 36/2022-GLDPP).
2. Em 06.01.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado Líder do Governo (Mensagem nº 7, de 2023, da Presidência da República).
3. Em 01.02.2023, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2023-GLPSD).
4. Em 01.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do União Brasil (Of. 02/23-GLUNIAO).
5. Em 01.02.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 6/2023-GLPSB).
6. Em 01.02.2023, o Senador Mecias de Jesus foi designado Líder do Republicanos (Of. 4/2023-GSMJESUS).
7. Em 02.02.2023, a Senadora Tereza Cristina Corrêa foi designada Líder do Partido Progressista (Of. 1/2023-GLDPP).
8. Em 03.02.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder da Minoria (Of. 10/2023-GSCNOG).
9. Em 08.02.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado Líder do NOVO (Of. nº 19/2023-GSGIRAO).
10. Em 08.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 5/2023-GLUNIAO).
11. Em 28.02.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 01/2023-BLPRD).
12. Em 02.03.2023, o Senador Luís Carlos Heinze foi designdo Vice-Líder do Bloco Vanguarda (Of. 51/2023-BLVANG) .
13. Em 08.03.2023, o Senador Omar Aziz foi designado 1º Vice-Líder do Partido Social Democrático (Of. 007/2023-GLPSD).
14. Em 09.03.2023, o Senador Hamilton Mourão foi designado Vice-Líder do Republicanos (Of. 17/2023-GSMJESUS).
15. Em 23.03.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado 2º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
16. Em 23.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada 3ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
17. Em 23.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado 4º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
18. Em 23.03.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 5ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
19. Em 23.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado 6º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
20. Em 23.03.2023, o Senador Weverton Rocha foi designado 7º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
21. Em 23.03.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada 8ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
22. Em 17.05.2023, a Senadora Jussara Lima foi designada 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. 41/2023).
23. Em 24.10.2023, a Senadora Augusta Brito foi designada 8ª Vice-Líder do Governo (Of. nº 104/2023-GLDGOV).
24. Em 03.11.2023, o Senador Wellington Fagundes retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Líder do Bloco Parlamentar 
Vanguarda (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
25. Em 12/12/2023, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do titular".
26. Em 12/12/2023, a Senadora Jussara Lima deixa de exercer a função de vice-líder da Bancada Feminina no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do 
titular".
27. Em 21.02.2024, o Senador Rodrigo Cunha foi designado Líder do Podemos (Of. 004/2024-GLPODEMOS).
28. Em 27.02.2024, o Senador Beto Faro foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 005/2024-GLDPT).
29. Em 28.02.2024, o Senador Styvenson Valentim foi designado 1º Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 05/2024-GLPODEMOS).
30. Em 28.02.2024, o Senador Marcos do Val foi designado 2º Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 05/2024-GLPODEMOS).
31. Em 06.03.2024, o Senador Laércio Oliveira foi designado Líder do Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 10/2024-GABLID/BLALIAN).
32. Em 31.03.2024, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
33. Em 09.04.2024, o Senador Plínio Valério foi designado Líder do PSDB (Of. nº 008/2024-GSPVALER).
34. Em 03.05.2024, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. nº 79/2024-GSALOBAT).
35. Em 23.05.2024, a Senadora Teresa Leitão foi designada 1ª Vice-Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 8/2024).
36. Em 23.05.2024, a Senadora Soraya Thronicke foi designada 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 8/2024).
37. Em 11/06/2024, o Senador Wellington Fagundes deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar Vanguarda pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
38. Em 18.06.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado 2º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
39. Em 18.06.2024, o Senador Magno Malta foi designado 3º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
40. Em 18.06.2024, o Senador Eduardo Gomes foi designado 4º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
41. Em 18.06.2024, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 2ª Vice-Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 64/2024-BLDEM).
42. Em 19/06/2024, o Senador Efraim Filho deixa de exercer a função de líder do União Brasil pelo motivo de "Licença com convocação de suplente 
(superior a 120 dias)".
43. Em 19/06/2024, o Senador Efraim Filho deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar Democracia pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
44. Em 24.06.2024, o Senador Marcos Rogério foi designado Líder da Oposição (Of. nº 034/2024-BLVANGUAR).
45. Em 16/07/2024, a Senadora Eliziane Gama deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática pelo motivo de 
"Ocupação de cargo de ministro/secretário".
46. Em 17.07.2024, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 50/2024-GLDPSB).
47. Em 31.07.2024, a Senadora Augusta Brito retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores 
(Of. nº 27/2024-GSABRITO).
48. Em 04.09.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada 9ª Vice-Líder do Governo (Of. nº 27/2024-GLDGOV).
49. Em 18.10.2024, o Senador Efraim Filho retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. 
nº 21/2024-GSEFILHO).
50. Em 18.10.2024, o Senador Rogerio Marinho foi designado Líder da Oposição (Of. nº 50/2024-BLVANG).
51. Em 22.10.2024, o Senador Otto Alencar foi designado 1º Vice-Líder do Governo (Of. nº 7/2024-GLDGOV).
52. Em 22.10.2024, o Senador Otto Alencar foi designado Líder em exercício do Governo (Of. nº 7/2024-GLDGOV).
53. Em 30.10.2024, o Senador Omar Aziz foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 016/2024-GLPSD).
54. Em 11.11.2024, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 57/2024-GLDPSB).
55. Em 13.11.2024, o Senador Flávio Arns foi designado 1º Vice-líder do PSB (Of. 58/2024-GLDPSB).
56. Em 29/12/2024, o Senador Rodrigo Cunha foi destituído da função de líder do Podemos pelo motivo de "Renúncia".
57. Em 02.01.2025, o Senador Carlos Viana foi designado Líder do Podemos (Of. nº 115/2024-GLPODEMOS).
58. Em 14.01.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado Líder do Republicanos (Of. 052/2024-GABLID/GLREPUBL)
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59. Em 28.01.2025, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 039/2024-GLMDB).
60. Em 01.02.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 001/2025-GLDPT).
61. Em 01.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. nº 003/2025-GSPVALER).
62. Em 01.02.2025, o Senador Weverton foi designado Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. nº 18/2025).
63. Em 01.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do União Brasil (Of. nº 4/2025-GLUNIAO).
64. Em 01.02.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada 1ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 001/2025-GLDPT).
65. Em 01/02/2025, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Partido dos Trabalhadores pelo motivo de "Retorno do titular".
66. Em 01/02/2025, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do titular".
67. Em 03.02.2025, o Senador Angelo Coronel foi designado 1º Vice-Líder do PSD (Of. nº 5/2025-GLPSD).
68. Em 03.02.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado Líder do Partido Liberal (Of. nº 5/2025-GLPL).
69. Em 03.02.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 2/2025-BLVANG).
70. Em 04.02.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado Líder da Oposição (Of. 03/2025-BLVANG).
71. Em 17.02.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado Líder do Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 001/2025-GABLID/BLALIAN).
72. Em 18.02.2025, o Senador Weverton foi designado Líder do Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. 25/2025).
73. Em 18.02.2025, o Senador Cid Gomes foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 008/2025-GLDPSB).
74. Em 18.02.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado Vice-Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 008/2025-GLDPSB).
75. Em 19.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 24/2025-GLMDB).
76. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder da Maioria (Of. 24/2025-GLMDB).
77. Em 27.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado 1º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 13/2025-BLVANG).
78. Em 13.03.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada 9ª Vice-Líder do Governo (Of. s/n/2025-GLDGOV).
79. Em 13.03.2025, a Senadora Leila Barros foi designada 10ª Vice-Líder do Governo (Of. s/n/2025-GLDGOV).
80. Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado 1º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 012/2025-GLPL).
81. Em 21.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado 2º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 012/2025-GLPL).
82. Em 21.03.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado 3º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 012/2025-GLPL).
83. Em 25.03.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado Vice-Líder do PSDB (Of. nº 005/2025-GSPVALER).
84. Em 02.04.2025, o Senador Marcelo Castro foi designado 1º Vice-Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 039/2025-GLMDB).
85. Em 02.04.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado 2º Vice-Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 039/2025-GLMDB).
86. Em 02.04.2025, o Senador Giordano foi designado 3º Vice-Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 039/2025-GLMDB).
87. Em 07.04.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado Vice-Líder do Partido Progressistas (Of. nº 19/2025-GLPP).
88. Em 08.05.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado 1º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 18/2025-GLPL).
89. Em 08.05.2025, o Senador Jorge Seif foi designado 2º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 18/2025-GLPL).
90. Em 08.05.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado 3º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 18/2025-GLPL).
91. Em 27.05.2025, o Senador Carlos Portinho comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Partido Liberal, pelo período de 03/06/2025 a 
17/07/2025. Durante seu afastamento, o Senador Izalci Lucas exercerá a Liderança (Of. nº 019/2025-GLPL).
92. Em 11.06.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 1ª Vice-Líder do União Brasil (Of. nº 28/2025-GLUNIAO).
93. Em 11.06.2025, o Senador Jayme Campos foi designado 2º Vice-Líder do União Brasil (Of. nº 28/2025-GLUNIAO).
94. Em 12.06.2025, o Senador Marcos Rogério foi designado 1º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 181/2025-GSRMARIN).
95. Em 09.07.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 188/2025-GSLB).
96. Em 13.08.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado 1º Vice-Líder do Governo, renumerando-se os demais Vice-Líderes (Of. nº 015/2025-
GLDGOV).
97. Em 13.08.2025, o Senador Jaques Wagner comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Governo. Durante seu afastamento, o Senador 
Rogério Carvalho exercerá a Liderança (Of. nº 015/2025-GLDGOV.)
98. Em 13.08.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada 1ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 025/2025-GLDPT).
99. Em 13.08.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada 2ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 025/2025-GLDPT).
100. Em 13.08.2025, o Senador Rogério Carvalho comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Partido dos Trabalhadores. Durante seu 
afastamento, a Senadora Augusta Brito exercerá a Liderança (Of. nº 025/2025-GLDPT).
101. Em 11.09.2025, o Senador Carlos Portinho comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Partido Liberal, pelo período de 11/09/2025 a 
20/09/2025. Durante seu afastamento, o Senador Izalci Lucas exercerá a Liderança (Of. nº 031/2025-GLPL).
102. Em 17.09.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra deixa de exercer a função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de 
"Assunção da Liderança da Bancada Feminina no Senado Federal" (Of. nº 716/2025-GSPDORIN).
103. Em 08.10.2025, o Senador Hamilton Mourão foi designado Vice-Líder do Republicanos (Of. 056/2025-GABLID/GLREPUBL).
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA VERIFICAR "IN LOCO" A 
SITUAÇÃO POLÍTICA E SOCIAL DO ESTADO PLURINACIONAL DA BOLÍVIA

Finalidade: verificar "in loco", no prazo de 180 dias, a situação política e social do Estado Plurinacional 
da Bolívia, no que diz respeito à cláusula democrática do Mercosul, prevista nos Protocolos de Ushuaia, 
cujo texto estabelece que a plena vigência das instituições democráticas é indispensável para o 
desenvolvimento dos processos de integração entre os signatários do referido Bloco.  

Requerimento nº 1.067, de 2023

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

TITULARES SUPLENTES
Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1)

   
 1.      
 2.      

  
Notas:
1. Em 15.03.2024, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 18/2024-
BLDEM).
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2) GRUPO DE TRABALHO SOBRE REGULAMENTAÇÃO 
DA MINERAÇÃO EM TERRAS INDÍGENAS.

Finalidade: elaborar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, projeto de lei para regulamentar a atividade 
de mineração em terras indígenas.  

ATO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL N° 1, DE 2025

PRESIDENTE:   Senadora Tereza Cristina (PP-MS)   (1)

Leitura: 22/04/2025
MEMBROS

Senadora Tereza Cristina   (PP-MS)    (2)

Senador Plínio Valério   (PSDB-AM)    (2)

Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (2)

Senador Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (2)

Senador Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2)

Senador Weverton   (PDT-MA)    (2)

Senador Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (2)

Senador Cid Gomes   (PSB-CE)    (2)

 
Notas:
1. Em 22.04.2025, a Presidência designa a Senadora Tereza Cristina Presidente do Grupo de Trabalho (ATS n° 1/2025).
2. Em 22.04.2025, a Presidência designa os Senadores Tereza Cristina, Plínio Valério, Mecias de Jesus, Eduardo Braga, Zequinha Marinho, Marcos 
Rogério, Rogério Carvalho, Efraim Filho, Weverton, Rodrigo Pacheco e Cid Gomes membros para compor a comissão (ATS n°1/2025).

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes | Adjunto: Henrique Cândido Evangelista
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: gtmti@senado.leg.br
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3) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA 
INVESTIGAR A SITUAÇÃO DOS BRASILEIROS NA BOLÍVIA

Finalidade: Investigar, no prazo de 120 dias, a situação dos brasileiros na Bolívia, principalmente os 
estudantes, e o caso Jenife Silva, estudante de medicina amapaense recentemente assassinada naquele 
país.  

Requerimento nº 268, de 2025

MEMBROS
Secretário(a): Renata Felix Perez | Adjunto: Antonio Silva Neto

Telefone(s): 3303 3490
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA INTERLOCUÇÃO 
SOBRE AS RELAÇÕES ECONÔMICAS BILATERAIS COM OS EUA

Finalidade: Manter, no prazo de 60 dias, interlocução "in loco" com parlamentares norte-americanos 
em Washington, DC, sobre as relações econômicas bilaterais.  

Requerimento nº 556, de 2025

Número de membros: 4  titulares e 4 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)   (1)

RELATORA:   Senadora Tereza Cristina (PP-MS)   (3)

Instalação: 07/08/2025
Prazo final: 06/10/2025

Prazo prorrogado: 06/12/2025
TITULARES SUPLENTES

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

Senadora Tereza Cristina   (PP-MS)    (2)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)    (2)

Senador Fernando Farias   (MDB-AL)    (2)

 1.  Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

 2.  Senador Esperidião Amin   (PP-SC)    (2)

 3.  Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

 4.  Senador Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (2)

 
Notas:
1. Em 17.07.2025, a Presidência designa o Senador Nelsinho Trad Presidente desta comissão.
2. Em 17.07.2025, a Presidência designa os Senadores Nelsinho Trad, Tereza Cristina, Jaques Wagner e Fernando Farias membros titulares e os 
Senadores Astronauta Marcos Pontes, Esperidião Amin, Rogério Carvalho e Carlos Viana, membros suplentes, para compor a comissão.
3. Em 07.08.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada Relatora desta comissão (Of. nº 3/2025-CTEUA).

Secretário(a): Anderson Antunes de Azevedo | Adjunto: Victor Ramon Gonçalves Ferreira
Telefone(s): 3303-3517
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5) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA EXAMINAR O 
PROJETO DE LEI N° 4, DE 2025 (ART. 374 RISF)

Finalidade: destinada a analisar o Projeto de Lei nº 4, de 2025, que "dispõe sobre a atualização da Lei 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e da legislação correlata".  

ATS nº 19, de 2025

Número de membros: 11  titulares e 11 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Rodrigo Pacheco (PSD-MG)
VICE-PRESIDENTE:   Senador Efraim Filho (UNIÃO-PB)

RELATOR:   Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB)
Instalação: 24/09/2025

Apresentação de Emendas - prazo final: 22/10/2025
Relatórios Parciais - prazo final: 06/11/2025

Relatório do Relator-Geral - prazo final: 13/11/2025
Parecer Final da Comissão - prazo final: 21/11/2025

Apresentação Emendas - prazo final quadruplicado: 03/03/2026
Relatórios Parciais - prazo final quadruplicado: 30/04/2026

Relat. Relator-Geral - prazo final quadruplicado: 29/05/2026
Parecer Final Comissão - prazo final quadruplicado: 29/06/2026

TITULARES SUPLENTES
Senador Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1)

Senadora Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (1)

Senador Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (1)

Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (1)

Senador Flávio Arns   (PSB-PR)    (1)

Senador Marcos Rogério   (PL-RO)    (1)

Senador Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Senador Weverton   (PDT-MA)    (1)

Senador Fabiano Contarato   (PT-ES)    (1)

Senadora Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

 1.  Senador Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1)

 2.  Senador Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1)

 3.  Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1)

 4.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)    (1)

 5.  Senador Omar Aziz   (PSD-AM)    (1)

 6.  Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (1)

 7.  Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

 8.  Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 9.  Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (1)

 10.  Senador Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (1)

 11.  Senador Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 
Notas:
1. Em 23.09.2025, a Presidência designa os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Soraya Thronicke, Rodrigo Pacheco, Otto Alencar, 
Flávio Arns, Marcos Rogério, Carlos Portinho, Weverton, Fabiano Contarato e Tereza Cristina membros titulares, e os Senadores Eduardo Braga, 
Sergio Moro, Zequinha Marinho, Angelo Coronel, Omar Aziz, Chico Rodrigues, Eduardo Gomes, Astronauta Marcos Pontes, Augusta Brito, Randolfe 
Rodrigues e Laércio Oliveira membros suplentes, para compor a comissão (ATS n°19/2025).

Secretário(a): Lenita Cunha e Silva | Adjuntos: Henrique Evangelista e Keny Martins
Telefone(s): 6133033490

E-mail: ctcivil@senado.leg.br
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
Finalidade: apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com limite de despesas de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher desde 2019 
até os dias atuais, com base em diferentes levantamentos e estudos, com a finalidade de investigar a 
ação ou omissão do poder público com relação à aplicação dos instrumentos instituídos em lei para 
proteger as mulheres da violência, bem como suas responsabilidades decorrentes do descumprimento 
da legislação criada para esse fim.  

Requerimento nº 157, de 2024

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 13/03/2024
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2)CPI DO CRIME ORGANIZADO
Finalidade: apurar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, com limite de despesas de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), a atuação, a expansão e o funcionamento de organizações criminosas no território brasileiro, 
em especial de facções e milícias, investigando-se o "modus operandi" de cada qual, as condições 
de instalação e desenvolvimento em cada região, bem como as respectivas estruturas de tomada de 
decisão, de modo a permitir a identificação de soluções adequadas para o seu combate, especialmente 
por meio do aperfeiçoamento da legislação atualmente em vigor.  

Requerimento 470, de 2025

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 17/06/2025
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3)CPI DA ADULTIZAÇÃO
Finalidade: Para, no prazo de 180 dias, com limite de despesas de R$ 400.000,00, realizar investigação 
das irregularidades e dos crimes cometidos contra crianças e adolescentes no País; bem como apuração 
da atuação de influenciadores digitais e plataformas de redes sociais na promoção e disseminação 
de conteúdos que sexualizam crianças e adolescentes; a investigação da relação entre o conteúdo 
exposto por influenciadores como Hytalo Santos e a potencial exploração sexual de menores; e o exame 
da efetividade das políticas de proteção à infância no ambiente digital e a resposta das autoridades 
competentes às denúncias de pedofilia e abuso online.  

Requerimentos nºs 618 e 619, de 2025

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 20/08/2025
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Renan Calheiros (MDB-AL)   (6)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Laércio Oliveira (PP-SE)   (17)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,10)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,10)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,10)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,10)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,10)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (7,10)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,10)

 1.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (1,10)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1,10)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,10)

 4.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (1,10)

 5.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,10)

 6.  Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (3,10)

 7.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (7,10)

 8.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (8,10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,14)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 2.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

 6.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 2.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

 3.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 4.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 5.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2,13)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (9)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (9)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (9)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (9)

 1.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (9,15,16)

 2.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (9)

 3.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (9)

 4.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (9)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (5)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5,11)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

 2.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5)

 3.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (11)

 4.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5,12)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, de acordo com o cálculo de proporcionalidade de 
18/02/2025.
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Dueire e Alessandro Vieira foram indicados membros titulares, e os 
Senadores Fernando Farias, Jader Barbalho, Veneziano Vital do Rêgo e Giordano membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a comissão (Of. nº 4/2025-GLMDB).
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2. Em 18.02.2025, os Senadores Izalci Lucas, Rogerio Marinho, Jorge Seif, Wilder Morais e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, 
e os Senadores Magno Malta, Jaime Bagattoli, Dra. Eudócia, Eduardo Girão e Romário membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para 
compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Alan Rick e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares, e os Senadores Efraim Filho e Marcio 
Bittar membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jorge Kajuru, Irajá, Angelo Coronel, Lucas Barreto, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros 
titulares, e os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Omar Aziz, Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro e Eliziane Gama membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 4/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Ciro Nogueira, Luis Carlos Heinze, Laércio Oliveira e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os 
Senadores Esperidião Amin, Tereza Cristina e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
2/2025-BLALIAN).
6. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Renan Calheiros Presidente deste colegiado.
7. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e a Senadora Soraya Thronicke, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
9. Em 18.02.2025, os Senadores Randolfe Rodrigues, Augusta Brito, Rogério Carvalho e Leila Barros foram designados membros titulares, e os 
Senadores Teresa Leitão, Paulo Paim, Jaques Wagner e Weverton membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 26/2025-GLPDT).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Dueire, Alessandro Vieira, Alan Rick, Professora Dorinha Seabra, 
Carlos Viana e Plínio Valério foram designados membros titulares, e os Senadores Fernando Farias, Efraim Filho, Jader Barbalho, Soraya Thronicke, 
Veneziano Vital do Rêgo, Marcio Bittar, Giordano e Oriovisto Guimarães membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).
11. Em 21.02.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a 
comissão; e a Senadora Damares Alves designada terceira suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 005/2025-GABLID/BLALIAN).
12. Em 10.03.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GABLID/BLALIAN).
13. Em 12.03.2025, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 019/2025-BLVANG).
14. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
15. Em 02.09.2025, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Teresa Leitão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 17/2025-BLPBRA).
16. Em 10.09.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 19/2025-BLPBRA).
17. Em 07.10.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Laércio Oliveira Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 10/2025-CAE).

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa - Sala 19

Telefone(s): 6133033516
E-mail: cae@senado.leg.br
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1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE MUNICIPALISTA
Finalidade: opinar sobre questões municipalistas, tais como: (a) desenvolvimento econômico-social; 
(b) políticas de financiamento das ações de competência municipal, inclusive mediante transferências 
constitucionais; (c) endividamento público; (d) política tributária; (e) viabilidade econômica e fiscal para 
criação, incorporação, fusão e desmembramento de municípios; (f) cooperação técnica e financeira com 
a União; (g) políticas de geração de emprego e renda; e (h) políticas de ordenamento territorial.  

(Requerimento 160, de 2023 - CAE)

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

 
Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano

Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa - Sala 19
Telefone(s): 6133033516

E-mail: cae@senado.leg.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcelo Castro (MDB-PI)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Dra. Eudócia (PL-AL)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,11)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,11)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,11)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,11,14)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (15,19)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,11)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,11)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1,11)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,11)

 4.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,11)

 5.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (8,11,13,19)

 6.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (12)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

 2.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (9)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2,20,21,22,23)

Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 1.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 3.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 4.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (17)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

 2.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

 3.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5)

Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (16)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (18)

 3.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Marcelo Castro e Eduardo Braga foram designados membros titulares e os Senadores Renan Calheiros e Veneziano 
Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 020/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Dra. Eudócia, Eduardo Girão, Romário e Wilder Morais foram designados membros titulares e os Senadores 
Astronauta Marcos Pontes, Rogerio Marinho e Magno Malta, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares e os Senadores Alan Rick e Marcio 
Bittar, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jussara Lima, Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Sérgio Petecão e Flávio Arns foram designados membros titulares e os 
Senadores Otto Alencar, Angelo Coronel, Lucas Barreto e Nelsinho Trad, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares e o Senador Cleitinho, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Paulo Paim, Humberto Costa e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares e os Senadores Fabiano 
Contarato, Teresa Leitão e Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu os Senadores Marcelo Castro e Dra. Eudócia, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
8. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 5/2025-GSEGAMA).
10. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).
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11. Em 19.02.2025, os Senadores Marcelo Castro, Eduardo Braga, Efraim Filho, Professora Dorinha Seabra e Plínio Valério foram designados membros 
titulares e os Senadores Renan Calheiros, Alan Rick, Veneziano Vital do Rêgo, Soraya Thronicke e Marcio Bittar, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
12. Em 19.02.2025, o Senador Fernando Dueire foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
007/2025-BLDEM).
13. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).
14. Em 20.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição à Senadora Professora Dorinha Seabra, que deixa de 
compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 012/2025-BLDEM).
15. Em 20.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 013/2025-BLDEM).
16. Em 21.02.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
007/2025-GABLID/BLALIAN).
17. Em 24.02.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-BLVANG).
18. Em 25.03.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
013/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 26/03/2025, p. 121)
19. Em 07.04.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
nº 028/2025-BLDEM).
20. Em 09.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 045/2025-BLVANG).
21. Em 28.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 057/2025-BLVANG).
22. Em 20.08.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 075/2025-BLVANG).
23. Em 06.10.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 098/2025-BLVANG).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DIREITOS DAS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS
Finalidade: acompanhar e aprimorar as políticas públicas direcionadas às pessoas com doenças raras.  

(Requerimento 53, de 2023 - CAS)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 30/08/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (1)  1.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
    1.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
    1.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)  1.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (3)  1.      

  
Notas:
1. Em 11.08.2025, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
191/2025-SACAS).
2. Em 11.08.2025, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 191/2025-
SACAS).
3. Em 11.08.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 191/2025-SACAS).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA COM O OBJETIVO DE DEBATER PROPOSTAS 
RELACIONADAS À PREVENÇÃO E AO TRATAMENTO DE CÂNCER.

Finalidade: Debater, apreciar e elaborar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, propostas relacionadas 
à regulamentação, ao financiamento, ao desenvolvimento e à incorporação no sistema de saúde de 
terapias, vacinas e medicamentos de alto custo, para prevenção ou tratamento dos diferentes tipos de 
câncer.  

(Requerimento 54, de 2025 - CAS)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Dra. Eudócia  (PL-AL)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Dr. Hiran  (PP-RR)   (4)

Instalação: 27/08/2025

Prazo final: 05/04/2026

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

    1.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (5)  1.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (1)  1.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)  1.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (3)  1.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (6)

 
Notas:
1. Em 21.08.2025, a Senadora Dra. Eudócia foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 224/2025-
SACAS).
2. Em 21.08.2025, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 224/2025-
SACAS).
3. Em 21.08.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 224/2025-SACAS).
4. Em 27.08.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Dra. Eudócia e o Senador Dr. Hiran, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
5. Em 01.09.2025, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 245/2025-SACAS).
6. Em 15.09.2025, a Senadora Damares Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 
295/2025-SACAS).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO)   (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,12)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,12)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,12,19,20)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,12)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,12)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,12)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (8,12)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (10,12)

Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (11,12)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,12)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,12)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,12)

 4.  Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (9,12)

 5.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3,12)

 6.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,11,12,16)

 7.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,12)

 8.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (10,12)

 9.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (11,12)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4,30,32)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,15)

Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (4)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4,31,33,34,36)

 1.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4,13,15)

 3.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4,23,26)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 5.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4,27)

 6.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4,35,36)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 1.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

 2.  Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2,21,24)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

 5.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2,17,18)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (5)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (5)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (5)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (5)

 2.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (5,22)

 3.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (5,25)

 4.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (5)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (6)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (6)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (6,11)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (6,28,29)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (6)

 3.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (6,11)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, de acordo com o cálculo de proporcionalidade de 
18/02/2025.
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares, e 
os Senadores Alessandro Vieira, Marcelo Castro e Giordano membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
005/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Carlos Portinho, Eduardo Girão, Magno Malta, Marcos Rogério e Rogerio Marinho foram designados membros 
titulares, e os Senadores Jorge Seif, Izalci Lucas, Eduardo Gomes, Flávio Bolsonaro e Jaime Bagattoli membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Alan Rick foram designados membros titulares, e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Marcio 
Bittar membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz, Eliziane Gama, Zenaide Maia, Rodrigo Pacheco e Cid Gomes foram designados membros 
titulares, e os Senadores Angelo Coronel, Lucas Barreto, Irajá, Sérgio Petecão, Margareth Buzetti e Jorge Kajuru membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
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5. Em 18.02.2025, os Senadores Rogério Carvalho, Fabiano Contarato, Augusta Brito e Weverton foram designados membros titulares, e os 
Senadores Randolfe Rodrigues, Humberto Costa, Jaques Wagner e Ana Paula Lobato membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Ciro Nogueira, Esperidião Amin, Tereza Cristina e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, e os 
Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. nº 
002/2025-GABLID/BLALIAN).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Otto Alencar Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-PRESIDÊNCIA/CCJ).
8. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
23/2025-GLMDB)
10. Em 19.02.2025, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Plínio Valério membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular e os Senadores Efraim Filho e Jayme Campos, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia. Os Senadores Marcio Bittar e Jayme Campos foram indicados nas vagas compartilhadas entre os Blocos 
Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, que antes estavam ocupadas pelo Bloco Parlamentar Aliança, assim a Senadora Tereza Cristina deixa 
de compor a comissão e os Senadores Mecias de Jesus e Hamilton Mourão passam a ocupar as vagas de 3º titular e 3º suplente, respectivamente 
(Ofs. nºs 003/2025-GABLID/BLALIAN e 004/2025-BLDEM).
12. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho e Veneziano Vital do Rêgo, Sergio Moro, Alan Rick, Soraya 
Thronicke, Oriovisto Guimarães e Marcio Bittar foram designados membros titulares, e os Senadores Alessandro Vieira, Professora Dorinha Seabra, 
Marcelo Castro, Jayme Campos, Giordano, Marcos Do Val, Plínio Valério, Fernando Farias e Efraim Filho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).
13. Em 20.03.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 16/2025-GSEGAMA).
14. Em 02.04.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 013/2025-PRESIDÊNCIA/CCJ).
15. Em 02.04.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição à Senadora Zenaide Maia, que passa a compor a 
comissão como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 18/2025-GSEGAMA).
16. Em 24.04.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 018/2025-BLDEMO).
17. Em 21.05.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 49/2025-BLVANG).
18. Em 28.05.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 056/2025-BLVANG).
19. Em 10.06.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jader Barbalho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 34/2025-BLDEMO).
20. Em 10.06.2025, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 35/2025-BLDEMO).
21. Em 16.07.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 71/2025-BLVANG).
22. Em 16.07.2025, o Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Humberto Costa, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 13/2025-BLPBRA).
23. Em 06.08.2025, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Irajá, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 52/2025-GSEGAMA).
24. Em 15.08.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 72/2025-BLVANG).
25. Em 19.08.2025, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 15/2025-BLPBRA).
26. Em 19.08.2025, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 52/2025-GSEGAMA).
27. Em 04.09.2025, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 65/2025-GSEGAMA).
28. Em 09.09.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 45/2025-GABLID/BLALIAN).
29. Em 11.09.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 46/2025-GABLID/BLALIAN).
30. Em 16.09.2025, a Senadora Jussara Lima foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 73/2025-GSEGAMA).
31. Em 17.09.2025, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 74/2025-GSEGAMA).
32. Em 18.09.2025, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição à Senadora Jussara Lima, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 79/2025-GSEGAMA).
33. Em 22.09.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 86/2025-GSEGAMA)
34. Em 23.09.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 87/2025-GSEGAMA).
35. Em 23.09.2025, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que passa a compor a comissão 
como membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 87/2025-GSEGAMA).
36. Em 29.09.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que passa a membro suplente, 
em substituição ao Senador Flávio Arns, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 94/2025-
GSEGAMA).
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Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

11 Outubro 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 233

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 467B92D9007103BE. 

00100.195379/2025-65



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  - CE
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Teresa Leitão (PT-PE)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB)   (17)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,10)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,8,10)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,10)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3,10,11,14)

   
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9,10)

 1.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1,8,10)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3,10)

 4.    VAGO     (3,10)

 5.      
 6.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,16)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 1.      
 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 5.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2,13)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 2.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 3.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (2,13)

 4.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6,15,18)

 1.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

 2.    VAGO     (6,18)

 3.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (12)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

 3.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Confúcio Moura e Ivete da Silveira foram designados membros titulares; e os Senadores Marcelo Castro e Veneziano 
Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 008/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Magno Malta, Romário e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e 
os Senadores Carlos Portinho, Dra. Eudócia, Izalci Lucas e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Marcio Bittar e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e 
Alan Rick, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Jussara Lima, Vanderlan Cardoso, Zenaide Maia e Flávio Arns foram designados membros titulares; e os 
Senadores Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros titulares; e os Senadores Esperidião Amin, Dr. Hiran e 
Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Teresa Leitão, Leila Barros e Paulo Paim foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa, 
Augusta Brito e Ana Paula Lobato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu a Senadora Teresa Leitão Presidente deste colegiado (Of. 1/2025-CE).
8. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ivete da Silveira, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 021/2025-GLMDB).
9. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Veneziano Vital do Rêgo, Professora Dorinha Seabra, Márcio Bittar e Plínio Valério foram 
designados membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira, Alan Rick e Marcelo Castro, membros suplentes, para compor a comissão, e o 
Senador Jayme Campos deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 006/2025-BLDEM).
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11. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a Comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).
12. Em 21.02.2025, o Senador Hamilton Mourão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
008/2025-GABLID/BLALIAN).
13. Em 11.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em permuta com o Senador Romário, que passa a ocupar a comissão como 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 17/2025-BLVANG).
14. Em 14.03.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
20/2025-BLDEM).
15. Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).
16. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
17. Em 26.08.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Veneziano Vital do Rêgo Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 254/2025-CE).
18. Em 1º.10.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
26/2025-BLPBRA).

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
Telefone(s): 3303-3498

E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA
Finalidade: acompanhar as políticas de Alfabetização na Idade Certa, no âmbito da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte.  

(Requerimento 56, de 2023 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 11/06/2024

 
Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares

Telefone(s): 3303-3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAR AS POLÍTICAS DE EDUCAÇÃO 
DE JOVENS E ADULTOS

Finalidade: acompanhar as políticas de Educação de Jovens e Adultos, no âmbito da Comissão de 
Educação e Cultura.  

(Requerimento 50, de 2024 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 03/07/2024

 
Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares

Telefone(s): 3303-3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Dr. Hiran (PP-RR)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,10)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (8,10,19)

Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (9,10)

 1.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (10)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (10)

 3.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (3,12)

 4.  Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (15)

 5.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (9,19)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,17)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

   
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 2.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (11)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (14)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (5)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (5)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (13)

 2.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (16)

 3.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (18)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (6)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (6)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (6)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (6)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira e Renan Calheiros foram indicados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif e Eduardo Girão foram designados membros titulares, e o Senador Marcos Rogério 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular, e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Vanderlan Cardoso, Mara Gabrilli e Cid Gomes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 4/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Rogério Carvalho e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar pelo 
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Laércio Oliveira e Damares Alves membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Dr. Hiran Presidente deste colegiado.
8. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Stivenson Valentim foi designado membro titular e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira, Renan Calheiros, Sergio Moro, Soraya Thronicke e Styvenson Valentim foram designados 
membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e Efraim Filho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).
11. Em 28.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. nº 015/2025-BLVANG).
12. Em 24.03.2025, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
026/2025-BLDEM).
13. Em 25.03.2025, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 32/2025-GLPDT).
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14. Em 04.04.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
29/2025-BLVANG).
15. Em 13.05.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
026/2025-BLDEMO).
16. Em 17.06.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
4/2025-BLPBRA).
17. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
18. Em 10.09.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 20/2025-BLPBRA).
19. Em 07.10.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke, que deixa de compor a 
comissão; e o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 76/2025- BLDEMO).

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS-DF)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli (PSD-SP)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (1,10)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

  VAGO     (3,10,12)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,10)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9,10)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,10)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (10)

 3.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,10)

 4.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (3,10)

 5.  Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (8,12)

 6.    VAGO     (9,19,23)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (13)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

  VAGO     (20,22)

 1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 2.  Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,24)

 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (14)

 1.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 2.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (15)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (16)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6,17,18,21)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6,17)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (17)

 1.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6,17)

 2.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6,17)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6,17)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5,11)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Ivete da Silveira e Giordano foram designados membros titulares e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 009/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Magno Malta e Marcos Rogério foram designados membros titulares e os Senadores Eduardo Girão 
e Romário, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Marcio Bittar foram designados membros titulares e os Senadores Jayme Campos e Professora 
Dorinha Seabra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, as Senadoras Jussara Lima e Mara Gabrilli foram designadas membros titulares e os Senadores Flávio Arns e Vanderlan Cardoso, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares e os Senadores Laércio Oliveira e Mecias de Jesus, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Paulo Paim e Fabiano Contarato foram designados membros titulares e os Senadores Augusta Brito, Rogério 
Carvalho e Weverton, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu as Senadoras Damares Alves e Mara Gabrilli, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste 
colegiado (Of. nº 001/2025-CDH).
8. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular e o Senador Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Ivete da Silveira, Giordano, Sergio Moro, Marcio Bittar, Marcos do Val e Plínio Valério foram designados membros 
titulares e os Senadores Alessandro Vieira, Professora Dorinha Seabra, Zequinha Marinho (em substituição ao Senador Jayme Campos) e Styvenson 
Valentin, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
11. Em 19.02.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Dr. Hiran, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GABLID/BLALIAN).
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12. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-BLDEM).
13. Em 25.02.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão 
(Of. nº 007/2025-GSEGAMA).
14. Em 27.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão 
(Of. nº 12/2025-BLVANG).
15. Em 10.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
16/2025-BLVANG).  (DSF de 11/03/2025, p. 23)
16. Em 12.03.2025, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
020/2025-BLVANG).  (DSF de 13/03/2025, p. 85)
17. Em 25.03.2025, os Senadores Fabiano Contarato, Rogério Carvalho e Humberto Costa foram designados membros titulares, e os Senadores 
Weverton, Augusta Brito e Paulo Paim membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 32/2025-GLPDT).  (DSF 
de 26/03/2025, p. 122)
18. Em 29.04.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 55/2025-GLPDT).
19. Em 29.04.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-BLDEMO).
20. Em 30.04.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 24/2025-GSEGAMA).
21. Em 06.05.2025, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 01/2025-BLPBRA).
22. Em 20.05.2025, a Senadora Teresa Leitão deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 32/2025-
GSEGAMA).
23. Em 25.06.2025, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 38/2025-BLDEMO).
24. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Dimitri Martin Stepanenko
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-2005
E-mail: cdh@senado.leg.br
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6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS POVOS INDÍGENAS YANOMAMI
Finalidade: acompanhar, fiscalizar e aprimorar as políticas públicas voltadas aos povos indígenas que 
habitam a Terra Indígena Yanomami.  

(Requerimento 87, de 2025 - CDH)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Dimitri Martin Stepanenko

Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -
Telefone(s): 3303-2005

E-mail: cdh@senado.leg.br
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6.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA DEBATER A CONVENÇÃO SOBRE OS ASPECTOS 
CIVIS DO SEQUESTRO INTERNACIONAL DE CRIANÇAS

Finalidade: debater, no prazo de 180 dias, a aplicação da Convenção sobre os Aspectos Civis do 
Sequestro Internacional de Crianças, nos casos em que mães brasileiras voltam para o país com seus 
filhos em razão de violência doméstica.  

(Requerimento 2, de 2025 - CDH)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSD-SP)   (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PSB-PR)   (2)

Instalação: 21/05/2025

Prazo final: 17/11/2025

 

TITULARES SUPLENTES
Senadora Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1)

Senador Flávio Arns   (PSB-PR)    (1)

Senadora Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1)

Senadora Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (1)

Senador Paulo Paim   (PT-RS)    (1)

 1.  Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (1)

 2.  Senador Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

 3.  Senadora Jussara Lima   (PSD-PI)    (1)

 4.  Senador Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 5.  Senadora Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1)

 
Notas:
1. Em 05.05.2025, os Senadores Damares Alves, Flávio Arns, Ivete da Silveira, Mara Gabrilli e Paulo Paim foram designados membros titulares, e os 
Senadores Augusta Brito, Jaime Bagattoli, Jussara Lima, Laércio Oliveira e Professora Dorinha Seabra membros suplentes, para compor a subcomissão 
(Of. nº 116/2025-CDH).
2. Em 21.05.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Mara Gabrilli e o Senador Flávio Arns, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 153/2025-CDH).

Secretário(a): Dimitri Martin Stepanenko
Telefone(s): 3303-2005

E-mail: cdh.haia@senado.leg.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Tereza Cristina (PP-MS)   (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,10)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,10)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (8,9,10)

Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (10)

 1.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,10)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,10)

 4.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,10)

 5.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,9,10)

 6.         (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 1.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 3.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 4.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2,13,14)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 3.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (11)

 4.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (15)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (6)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

 1.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (6)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

 3.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Renan Calheiros e Fernando Dueire foram designados membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira e 
Veneziano Vital do Rêgo membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 010/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes, Jorge Seif e Magno Malta foram designados membros titulares, 
e os Senadores Marcos Rogério e Carlos Portinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-
BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Efraim Filho foram designados membros titulares, e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Jayme 
Campos membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Nelsinho Trad, Mara Gabrilli, Rodrigo Pacheco e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Daniella Ribeiro, Sérgio Petecão, Irajá e Cid Gomes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor 
a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os Senadores Luis Carlos Heinze e 
Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Randolfe Rodrigues, Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros titulares, e os Senadores 
Jaques Wagner, Rogério Carvalho e Beto Faro membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 026/2025-
GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-CRE).
8. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular e o Senador Carlos Viana, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-GLPODEMOS).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Dueire, Sergio Moro, Efraim Filho, Carlos Viana e Tereza Cristina foram designados 
membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira, Professora Dorinha Seabra, Veneziano Vital do Rêgo, Alan Rick e Marcos Do Val membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).
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11. Em 20.02.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, em vaga cedida ao Partido Progressistas 
(Of. nº 9/2025-BLVANG).
12. Em 13.03.2025, a Comissão reunida elegeu a Senadora Tereza Cristina Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 016/2025-CRE).
13. Em 07.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 040/2025-BLVANG).
14. Em 08.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 044/2025-BLVANG).
15. Em 08.10.2025, a Senadora Dra. Eudócia foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
105/2025-BLVANG)

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA CIBERNÉTICA
Finalidade: acompanhar a política pública relacionada à defesa cibernética.  

(Requerimento 20, de 2023 - CRE)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

Instalação: 14/05/2024

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (1)

 1.  Senador Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1)

 2.  Senador Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1)

 3.  Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 
Notas:
1. Em 27.03.2025, os Senadores Esperidião Amin, Hamilton Mourão e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os Senadores 
Fernando Dueire, Sergio Moro e Astronauta Marcos Pontes membros suplentes, para compor a Subcomissão (Of. 018/2025-CRE)

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcos Rogério (PL-RO)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,11)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,9,11,12)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (1,11)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,11)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,11)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (8,11)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,11)

 1.  Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,9,11,12)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1,11)

 3.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,11)

 4.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,11)

 5.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3,11)

 6.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (8,11)

 7.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (15)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

Senador  José Lacerda   (PSD-MT)    (4,20,21)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4,16)

 2.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 4.  Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,19)

 5.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 1.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

 4.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (18)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (6)

 3.    VAGO     (6,17)

 4.    VAGO 

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5,13)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (14)

 2.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5,13)

 3.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura e Fernando Farias foram designados membros titulares; e os Senadores Veneziano 
Vital do Rêgo, Fernando Dueire e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 006/2025-
GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Marcos Rogerio, Wellington Fagundes e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os 
Senadores Dra. Eudócia, Rogerio Marinho, Eduardo Gomes e Astronauta Marcos Pontes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Jayme Campos e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro e 
Efraim Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Irajá, Daniella Ribeiro e Margareth Buzetti foram designados membros titulares; e 
os Senadores Jorge Kajuru, Angelo Coronel, Nelsinho Trad, Vanderlan Cardoso e Lucas Barreto, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus foram designados membros titulares; e os Senadores Laércio 
Oliveira e Cleitinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Rogério Carvalho e Weverton foram foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano 
Contarato, Randolfe Rodrigues e Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério Presidente deste colegiado.
8. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e o Senador Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
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9. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLMDB).
10. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura, Fernando Farias, Jayme Campos, Professora Dorinha Seabra, Carlos Viana e Plínio 
Valério foram designados membros titulares, e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Fernando Dueire, Zequinha Marinho, Marcelo 
Castro e Sergio Moro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
12. Em 20.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-BLDEM).
13. Em 21.02.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro titular e o Senador Luis Carlos Heinze, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-GABLID/BLALIAN).
14. Em 25.02.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
009/2025-BLALIAN).
15. Em 27.02.2025, o Senador Jader Barbalho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
017/2025-BLDEM).
16. Em 11.03.2025, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 7/2025-GSEGAMA).
17. Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).
18. Em 01.07.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
006/2025-BLPBRA).
19. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
20. Vago em 1º.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
21. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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8.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA EXAMINAR A BR-319
Finalidade: Examinar, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a grave situação criada pela 
deterioração da BR-319.  

(Requerimento 9, de 2025 - CI)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

    1.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
    1.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
    1.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
    1.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
    1.      

  
Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais

Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -
Telefone(s): 61 3303-4607

Fax: 61 3303-3286
E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorge Seif (PL-SC)   (3)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,9)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,9,11,12)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (4,9)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (9)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,9)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,9)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1,9)

 3.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (4,9)

 4.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (12)

 5.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8,16)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (5)

Senador  José Lacerda   (PSD-MT)    (5,17,18)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (5)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (5)

 1.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (5)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)
 3.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (15)

 4.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (5)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2,10,13)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2,14)

 3.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

   

 1.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

 2.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6)

 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (7)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (7)

 1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (7)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (7)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Marcelo Castro e Ivete da Silveira foram indicados membros titulares, e os Senadores Alessandro Vieira e Fernando 
Farias membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 13/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Gomes, Flávio Bolsonaro e Jorge Seif foram designados membros titulares, e os Senadores Wilder Morais, 
Rogerio Marinho e Astronauta Marcos Pontes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-
BLVANG).
3. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu os Senadores Professora Dorinha Seabra e Jorge Seif, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente 
deste colegiado (Of. nº 001/2025-CDR).
4. Em 18.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, e o Senador Efraim Filho membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Eliziane Gama, Margareth Buzetti, Angelo Coronel e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Jussara Lima e Cid Gomes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
4/2025-GSEGAMA).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Augusta Brito e Beto Faro foram designados membros titulares, e os Senadores Rogério Carvalho e Ana Paula Lobato 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).
7. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Dr. Hiran e Mecias de Jesus 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Alan Rick, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
9. Em 19.02.2025, os Senadores Marcelo Castro, Ivete da Silveira, Professora Dorinha Seabra, Efraim Filho e Plínio Valério foram designados membros 
titulares, e os Senadores Alessandro Vieira, Alan Rick e Fernando Farias membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).
10. Em 20.03.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Vanguarda (Of. nº 021/2025-BLVANG).
11. Em 24.03.2025, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ivete da Silveira, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 025/2025-BLDEM).
12. Em 13.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Braga, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 024/2025-BLDEMO).
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13. Em 16.05.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Vanguarda (Of. nº 048/2025-BLVANG).
14. Em 16.05.2025, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 030/2025-BLRESDEM).
15. Em 15.07.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 050/2025-BLRESDEM).
16. Em 18.08.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
nº 050/2025-BLDEMO).
17. Vago em 1º.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
18. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Zequinha Marinho (PODEMOS-PA)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,11,12)

  VAGO     (1,11,12,18)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,11,12)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8,11,12)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (9,11,12)

 1.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (1,11,12)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,11,12)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,9,11,12)

 4.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (8,11,12)

 5.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (10,12,17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

Senador  José Lacerda   (PSD-MT)    (4,22,23)

Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,20)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

 3.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 4.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2,15,19)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (13)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6,14,21)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6)

 1.    VAGO     (6,16)

 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Jader Barbalho e Ivete da Silveira foram designados membros titulares e os Senadores Fernando Farias e Giordano, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 014/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Wellington Fagundes e Marcos Rogério foram designados membros titulares e os Senadores Wilder 
Morais e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro titular e o Senador Jayme Campos, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Margareth Buzetti, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros titulares e os 
Senadores Chico Rodrigues, Eliziane Gama, Angelo Coronel e Jussara Lima, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e os Senadores Tereza Cristina e Hamilton 
Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Paulo Paim e Weverton foram designados membros titulares e a Senadora Leila Barros, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Zequinha Marinho Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-Presidência/CRA).
8. Em 19.02.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular e a Senadora Soraya Thronicke, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular em vaga destinada ao PSDB, deixando de ocupar a comissão como 
membro suplente em vaga destinada ao União Brasil, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 1/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente em vaga destinada ao PSDB, pelo Bloco Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 1/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Jader Barbalho, Ivete da Silveira, Alan Rick, Zequinha Marinho e Plínio Valério (em substituição ao Senador Jayme 
Campos) foram designados membros titulares e os Senadores Giordano, Soraya Thronicke, Fernando Farias e Efraim Filho, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
12. Em 20.02.2025, os Senadores Jader Barbalho, Ivete da Silveira, Alan Rick, Zequinha Marinho e Jayme Campos (em substituição ao Senador Plínio 
Valério) foram designados membros titulares e os Senadores Giordano, Professora Dorinha Seabra, Soraya Thronicke, Fernando Farias e Efraim Filho, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-BLDEM).
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13. Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-BLVANG).  (DSF de 22/03/2025, p. 8)
14. Em 25.03.2025, o Senador Paulo Paim deixou de compor a comissão como membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 
32/2025GLPDT).  (DSF de 26/03/2025, p. 122)
15. Em 27.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 23/2025-BLVANG).  (DSF de 28/03/2025, p. 43)
16. Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).
17. Em 07.04.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
nº 027/2025-BLDEM).
18. Em 13.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 025/2025-BLDEMO).
19. Em 22.05.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 51/2025-BLVANG).
20. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
21. Em 15.07.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
10/2025-BLPBRA).
22. Vago em 1º.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
23. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-feiras 14h -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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10.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAR OS EMBARGOS DE TERRAS 
POR PARTE DO IBAMA

Finalidade: Acompanhar, avaliar e fiscalizar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, todas as ações 
referentes aos embargos de terras por parte do Ibama.  

(Requerimento 24, de 2025 - CRATERRAS)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Jaime Bagattoli  (PL-RO)   (2)

RELATOR:  Senador Hamilton Mourão  (REPUBLICANOS-RS)   (2)

Instalação: 11/06/2025

Prazo final: 08/12/2025

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

Senador Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1)

Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

 1.  Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 2.  Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1)

 3.      
  

Notas:
1. Em 26.05.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Alan Rick e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e o Senadores Mecias de Jesus e 
Zequinha Marinho, membros suplentes, para compor a subcomissão (Of. nº 80/2025-PRESIDÊNCIA/CRA).
2. Em 11.06.2025, a comissão reunida elegeu os Senadores Jaime Bagattoli e Hamilton Mourão, Presidente e Relator, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2025-Presidência/CRATERRAS).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-feiras 14h -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns (PSB-PR)   (6)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Hamilton Mourão (REPUBLICANOS-RS)   (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (7,10)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (10)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (2,10,11,15)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (9,10)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (8,10)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (7,10)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (10,12)

 3.    VAGO     (2,10)

 4.         (10)

 5.    VAGO     (8,10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (3)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (3)

Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (3,16)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (3)

 1.  Senador  José Lacerda   (PSD-MT)    (17)

 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (3)

 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (3)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (19)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (1)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (1)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

 3.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (5)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (18)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (5)

 2.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (5)

 3.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (5)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (4)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (4,13)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (4)

 2.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (4,13)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Dra. Eudócia e Izalci Lucas foram designados membros titulares, e os Senadores Carlos 
Portinho e Wellington Fagundes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
2. Em 18.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Sérgio Petecão e Lucas Barreto membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 
004/2025-GSEGAMA).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Ciro Nogueira e Hamilton Mourão 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Teresa Leitão e Beto Faro foram designados membros titulares, e os Senadores Randolfe Rodrigues, Paulo Paim e 
Weverton membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
6. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Arns Presidente deste colegiado (Of. 1/2025-SACCT).
7. Em 19.02.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. 015/2025-GLMDB).
8. Em 19.02.2025, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
9. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-GLPODEMOS).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Efraim Filho, Marcio Bittar, Marcos Do Val e Oriovisto Guimarães foram designados membros 
titulares, e os Senadores Alessandro Vieira e Plínio Valério membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
006/2025-BLDEM).
11. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a Comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).
12. Em 19.03.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Plínio Valério, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 024/2025-BLDEM).
13. Em 11.04.2025, o Senador Hamilton Mourão passa a ocupar a vaga de titular, em substituição ao Senador Cleitinho, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. n° 17/2025-GABLID/BLALIAN).
14. Em 29.04.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Hamilton Mourão Vice-Presidente deste colegiado.
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15. Em 05.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
023/2025-BLDEMO).
16. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
17. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 100/2025-BLRESDEM).
18. Em 06.10.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
28/2025-BLPBRA).
19. Em 09.10.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 102/2025-GSEGAMA)

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-1120
E-mail: cct@senado.leg.br
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11.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
PANTANAL

Finalidade: Propor, debater e acompanhar políticas públicas e iniciativas legislativas que promovam 
a conservação e o desenvolvimento sustentável do Pantanal, com ênfase na aplicação de soluções 
científicas e tecnológicas voltadas à preservação ambiental, ao fortalecimento do agronegócio 
sustentável e ao desenvolvimento da bioeconomia regional.  

(Requerimento 10, de 2025 - CCT)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

 
Secretário(a): Leomar Diniz

Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -
Telefone(s): 3303-1120

E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO DE DEFESA DA DEMOCRACIA  - CDD
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:   
VICE-PRESIDENTE:   

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1)

   
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (7)

 1.      
 2.      
 3.    VAGO     (6,7)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (3)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (3)

   

 1.  Senador  José Lacerda   (PSD-MT)    (8)

 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

   
 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (5)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (4)  1.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (4)

Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
018/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Rodrigo Pacheco e Eliziane Gama foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
4. Em 18.02.2025, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular; e o Senador Hamilton Mourão, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
6. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
7. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-GLPODEMOS).
8. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 100/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Felipe Costa Geraldes
Telefone(s): 3303-3491

E-mail: cdd@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,11)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (1,11)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,11)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8,11)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,11,12)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (9,11)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (11)

 3.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (3,11)

 4.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (19)

 5.    VAGO     (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

Senador  José Lacerda   (PSD-MT)    (4,22,23)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 2.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

 3.  Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,20)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (13,14,15)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 2.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (16)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (21)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (5,17)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5,17)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5,17)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (5,17)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (5)

 3.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (18)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (6)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (6)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (6)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (6)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Confúcio Moura e Giordano foram indicados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 16/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Marcos Rogerio e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, e o Senador Rogerio 
Marinho membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, e o Senador Marcio Bittar membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Eliziane Gama, Margareth Buzetti, Otto Alencar e Cid Gomes foram designados membros titulares, e os Senadores 
Irajá, Mara Gabrilli e Vanderlan Cardoso membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
4/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Fabiano Contarato, Beto Faro e Leila Barros foram designados membros titulares, e os Senadores Augusta Brito e 
Jaques Wagner membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Tereza Cristina e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e os Senadores Luis Carlos Heize e Hamilton 
Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu os Senadores Fabiano Contarato e Leila Barros Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2025-CMA).
8. Em 19.02.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-GLMDB).
10. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Giordano, Jayme Campos e Zequinha Marinho foram designados membros titulares, e os 
Senadores Alessandro Vieira, Marcio Bittar e Styvenson Valentim membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão 
(Of. nº 6/2025-BLDEM).
12. Em 11.03.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
17/2025-BLDEM).
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13. Em 12.03.2025, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 8/2025-GSEGAMA).
14. Em 12.03.2025, a Senadora Zenaide Maia deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 009/2025-
GSEGAMA).
15. Em 18.03.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 014/2025-GSEGAMA).
16. Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-BLVANG).
17. Em 25.03.2025, os Senadores Leila Barros, Fabiano Contarato e Beto Faro foram designados membros titulares, e o Senador Paulo Paim membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 32/2025-GLPDT).
18. Em 26.03.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Pelo Brasil, para compor a comissão (of. nº 34/2025-
GLPDT).
19. Em 24.04.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
19/2025-BLDEMO).
20. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
21. Em 07.07.2025, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
66/2025-BLVANG).
22. Vago em 1º.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
23. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Terças-feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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13.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA CERRADO
Finalidade: acompanhar e estudar as questões referentes à proteção ambiental e o desenvolvimento 
sustentável do bioma Cerrado.  

(Requerimento 60, de 2024 - CMA)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior

Reuniões: Terças-feiras 09:00 -
Telefone(s): 61 33033284

E-mail: cma@senado.leg.br
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13.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA PANTANAL.
Finalidade: estudar os temas pertinentes à proteção do bioma Pantanal, para propor o aprimoramento 
da legislação, políticas públicas e outras ações para proteção desse patrimônio nacional.  

(Requerimento 13, de 2023 - CMA)

 
Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior

Reuniões: Terças-feiras 09:00 -
Telefone(s): 61 33033284

E-mail: cma@senado.leg.br
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13.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAMENTO DOS PREPARATIVOS 
PARA REALIZAÇÃO DA COP 30

Finalidade: acompanhar, no prazo de 300 (trezentos) dias, os preparativos para realização da COP 30, 
na cidade de Belém do Pará.  

(Requerimento 61, de 2025 - CMA)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros  (PDT-DF)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Augusta Brito  (PT-CE)   (4)

RELATOR:  Senador Beto Faro  (PT-PA)   (4)

Instalação: 07/05/2025

Prazo final: 13/04/2026

 

TITULARES SUPLENTES
Senadora Leila Barros   (PDT-DF)    (1)

Senador Beto Faro   (PT-PA)    (1)

Senadora Eliziane Gama   (PSD-MA)    (1)

Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1)

Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (3)

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      
 5.      
 6.      
 7.      

  
Notas:
1. Em 28.04.2025, os Senadores Leila Barros, Beto Faro, Eliziane Gama, Zequinha Marinho e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, 
para compor a subcomissão (Of. nº 16/2025-CMA).
2. Em 05.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, para compor a subcomissão (Of. nº 19/2025-CMA).
3. Em 06.05.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, para compor a subcomissão (Of. nº 20/2025-CMA).
4. Em 07.05.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros como Presidente e a Senadora Augusta Brito como Vice-Presidente. Designado 
o Senador Beto Faro como Relator (Of. 1/2025-CMACOP30).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Terças-feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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14) COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  - CSP
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Bolsonaro (PL-RJ)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Sergio Moro (UNIÃO-PR)   (13)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,11)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,11)

Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (3,11)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,11)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,11)

Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (10,11)

 1.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,11)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,11)

 3.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3,11)

 4.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (3,11)

 5.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (11)

 6.    VAGO     (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Senador  José Lacerda   (PSD-MT)    (4,26,27)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4,9)

Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,20)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 2.    VAGO     (4,9)

 3.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2,18,19)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2,23,25)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2,15,16,21,22)

 3.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 4.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6,14,17)

  VAGO     (12,24,28)

 1.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (14)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (14)

 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira e Ivete da Silveira foram designados membros titulares e os Senadores Eduardo Braga e Renan 
Calheiros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif, Magno Malta e Rogerio Marinho foram designados membros titulares e os Senadores 
Wilder Morais, Carlos Portinho, Marcos Rogério e Astronauta Marcos Pontes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Marcio Bittar e Sergio Moro foram designados membros titulares e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Efraim 
Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jorge Kajuru, Margareth Buzetti, Lucas Barreto e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares e os 
Senadores Chico Rodrigues, Angelo Coronel, Omar Aziz e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares e os Senadores Luis Carlos Heinze e 
Damares Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Fabiano Contarato e Humberto Costa foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Bolsonaro Presidente deste colegiado (of. nº 1/2025-CSP).
8. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Angelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de ocupar a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 006/2025-GSEGAMA).
10. Em 19.02.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro titular e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira, Ivete da Silveira, Marcio Bittar, Sergio Moro, Marcos do Val e Styvenson Valentim foram 
designados membros titulares e os Senadores Eduardo Braga, Professora Dorinha Seabra, Renan Calheiros, Plínio Valério e Efraim Filho, membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
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12. Em 10.03.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
29/2025).  (DSF de 11/03/2025, p. 24)
13. Em 18.03.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Sergio Moro Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 9/2025-CSP).
14. Em 25.03.2025, os Senadores Jaques Wagner e Rogério Carvalho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão, deixando o Senador Humberto Costa de ocupar a vaga de titular (Of. nº 32/2025-GLPDT).  (DSF de 26/03/2025, p. 122)
15. Em 31.03.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Portinho, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a comissão (Of. 024/2025-BLVANG).  (DSF de 01/04/2025, p. 24)
16. Em 01.04.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 025/2025-BLVANG).
17. Em 02.04.2025, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
041/2025-GLPDT).
18. Em 15.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 047/2025-BLVANG).
19. Em 22.05.2025, o Senador Magno Malta foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 050/2025-BLVANG).
20. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
21. Em 15.07.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Portinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 068/2025-BLVANG).
22. Em 16.07.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 069/2025-BLVANG).
23. Em 04.09.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 81/2025-BLVANG).
24. Em 09.09.2025, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
18/2025-BLPBRA).
25. Em 15.09.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 86/2025-BLVANG).
26. Vago em 1º.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
27. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).
28. Em 07.10.2025, o Senador Randolfe Rodrigues deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 31/2025-BLPBRA).

Secretário(a): Waldir Bezerra Miranda
Reuniões: Quintas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): (61) 3303-2315
E-mail: csp@senado.leg.br
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15) COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL  - CCDD
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:   
VICE-PRESIDENTE:   

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1)

   
Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (7)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8)

 1.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1)

 2.      
 3.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3)

 4.      
 5.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (4,9)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 2.      
 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

 1.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

   

 1.      
 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, e o Senador Jader Barbalho membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 017/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Dra. Eudócia e Eduardo Gomes foram designados membros titulares, e os Senadores 
Eduardo Girão, Carlos Portinho e Rogerio Marinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-
BLVANG).
3. Em 18.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, e o Senador Efraim Filho membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros titulares, e o Senador 
Flávio Arns membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os Senadores Dr. Hiran e Damares Alves 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Rogério Carvalho e Fabiano Contarato foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
9. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa
Telefone(s): 6133032230

E-mail: ccdd@senado.leg.br
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15.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA DEBATER A DESIGUALDADE E A EXCLUSÃO 
DIGITAL NO BRASIL

Finalidade: Debater a temática relacionada à desigualdade e à exclusão digital no Brasil.  

(Requerimento 3, de 2024 - CCDD)

Número de membros: 8 titulares  e 8 suplentes

 
Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa

Telefone(s): 6133032230
E-mail: ccdd@senado.leg.br
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15.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA VIABILIZAR O SURGIMENTO DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS DE CRIMES CIBERNÉTICOS

Finalidade: viabilizar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a criação de proposta legislativa que instale, 
em todo o Brasil, Juizados Especiais de Crimes Cibernéticos.  

(Requerimento 9, de 2023 - CCDD)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 
Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa

Telefone(s): 6133032230
E-mail: ccdd@senado.leg.br
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16) COMISSÃO DE ESPORTE  - CEsp
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Chico Rodrigues (PSB-RR)   (11)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,9)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,9)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9)

 1.  Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (1,9,15)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (8,9,10)

 3.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 1.      
 2.      
 3.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2,13,14)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6)

 1.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (12)

 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (5)  1.      
Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular; e o Senador Giordano, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 019/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Romário e Eduardo Girão foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Portinho e Wellington 
Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-
GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Mara Gabrilli, Sérgio Petecão e Chico Rodrigues foram designados membros titulares; e o Senador Jorge Kajuru, 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, o Senador Cleitinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/
BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, as Senadoras Teresa Leitão e Leila Barros foram designadas membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros Presidente deste colegiado.
8. Em 19.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
014/2025-GLUNIAO).
9. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Efraim Filho, e Plínio Valério foram designados membros titulares, e o Senador Giordano, membro 
suplente, para compor a comissão, e o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 006/2025-
BLDEM).
10. Em 20.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of.n° 
008/2025-BLDEM).
11. Em 12.03.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Chico Rodrigues Vice-Presidente deste colegiado.
12. Em 25.03.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of.n° 
33/2025-GLPDT).
13. Em 07.05.2025, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 41/2025-BLVANG).
14. Em 08.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 43/2025-BLVANG).
15. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 43/2025-BLDEMO).

Secretário(a): Flávio Eduardo De Oliveira Santos
Reuniões: Quartas-feiras 10:30 -

Telefone(s): 3303-2540
E-mail: cesp@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADOR CARGO
Senador Marcio Bittar  (PL-AC) CORREGEDOR

Atualização:  27/06/2017
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

270 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 11 Outubro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 467B92D9007103BE. 

00100.195379/2025-65



2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Braga (MDB-AM) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007
7ª Eleição Geral:  14/07/2009

8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017
12ª Eleição Geral:  18/09/2019
13ª Eleição Geral:  21/03/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)
Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)
Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)
Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)
Senador  Weverton   (PDT-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)
 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)
 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)
 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)
 6.    VAGO 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)
Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)
 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)
 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)
 4.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)
 5.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)

Bloco Parlamentar Vanguarda
Senador  Magno Malta   (PL-ES)
Senador  Jorge Seif   (PL-SC)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)
Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)

Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)
Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)

Atualização:  21/03/2023
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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3) CONSELHO DO DIPLOMA BERTHA LUTZ
(Resolução do Senado Federal nº 02, de 2001)

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007
4ª Designação:  12/02/2009
5ª Designação:  11/02/2011
6ª Designação:  11/03/2013
7ª Designação:  26/11/2015

 

Atualização:  08/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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4) CONSELHO DA COMENDA DE DIREITOS HUMANOS DOM HÉLDER CÂMARA
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2010)

1ª Designação:  30/11/2010
2ª Designação:  14/03/2011
3ª Designação:  21/03/2012
4ª Designação:  11/03/2013
5ª Designação:  20/05/2014
6ª Designação:  04/03/2015

 

Atualização:  11/11/2015
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Senado Federal - Anexo Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-713
E-mail: saop@senado.leg.br
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5) CONSELHO DO PRÊMIO MÉRITO AMBIENTAL
(Resolução do Senado Federal nº 15, de 2012)

1ª Designação:  12/09/2012
2ª Designação:  11/03/2013

 

Atualização:  31/01/2015
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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6) CONSELHO DA COMENDA DORINA DE GOUVÊA NOWILL
(Resolução do Senado Federal nº 34, de 2013)

1ª Designação:  22/08/2013
2ª Designação:  01/07/2015

 

Atualização:  18/10/2016
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Senado Federal - Ed. Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-5713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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7) CONSELHO DA COMENDA SENADOR ABDIAS NASCIMENTO
(Resolução do Senado Federal nº 47, de 2013)

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim (PT-RS)
1ª Designação:  20/12/2013
2ª Designação:  16/09/2015

 

Atualização:  11/11/2015
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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8) PROCURADORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 1995)

Número de membros: 5 titulares

PROCURADOR: Senador Alessandro Vieira  (MDB-SE)
COORDENADOR:   

1ª Designação:  16/11/1995
2ª Designação:  30/06/1999
3ª Designação:  27/06/2001
4ª Designação:  25/09/2003
5ª Designação:  26/04/2011
6ª Designação:  21/02/2013
7ª Designação:  06/05/2015

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
  Senador  Alessandro Vieira   (MDB/SE)   Procurador do Senado   

Atualização:  03/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NAOT
Telefone(s): 33035714
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9) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Augusta Brito  (PT-CE) PROCURADORA

Atualização:  30/03/2023
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10) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de 

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Plínio Valério  (PSDB-AM)   (1) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  11/02/2023
Notas:
1. Portaria do Presidente nº 1, de 2023, designa o Senador PLÍNIO VALÉRIO, como Ouvidor-Geral do Senado Federal.
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11) CONSELHO DO PROJETO JOVEM SENADOR
(Resolução do Senado Federal nº 42, de 2010, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 07, de 

2011)

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim (PT-RS)
1ª Designação:  14/03/2011
2ª Designação:  21/03/2012
3ª Designação:  11/03/2013
4ª Designação:  26/03/2014
5ª Designação:  01/07/2015

 

Atualização:  29/11/2016
Notas:
1. Ato do Presidente - nº 9, de 2023.

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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12) COMENDA REI PELÉ
(Resolução do Senado Federal nº 4, de 2023.)
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13) CONSELHO DO SELO ZUMBI DOS PALMARES
(Resolução do Senado Federal nº 35,2021)

PRESIDENTE:  
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14) COMENDA NISE MAGALHÃES DA SILVEIRA
(Resolução do Senado Federal nº 43, de 2016)

 

SECRETARIA-GERAL DA MESA
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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15) CONSELHO DO PRÊMIO ADOÇÃO TARDIA - GESTO REDOBRADO DE CIDADANIA
(Resolução do Senado Federal n° 17, de 2021)

PRESIDENTE: Senador Fabiano Contarato (PT-ES)
 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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16) COMENDA SANTA DULCE DOS POBRES
(Resolução do Senado Federal nº 25, de 2020)

PRESIDENTE: Senador Eduardo Girão (NOVO-CE)
 

Secretaria Geral da Mesa
NPFG

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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17) CONSELHO DO PRÊMIO JOVEM EMPREENDEDOR
(Resolução do Senado Federal nº 31, de 2016)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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18) CONSELHO DO PRÊMIO TRÂNSITO SEGURO - GESTO REDOBRADO PARA O FUTURO
(Resolução do Senado Federal nº 29, de 2023.)

PRESIDENTE: Senador Fabiano Contarato (PT-ES)
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19) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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20) COMENDA MISSIONÁRIOS DANIEL BERG E GUNNAR VINGREN
(Resolução do Senado Federal nº 3, de 2023.)

PRESIDENTE: Senador Zequinha Marinho (PODEMOS-PA)
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21) COMENDA DO MÉRITO FUTEBOLÍSTICO ASSOCIAÇÃO CHAPECOENSE DE FUTEBOL
(Resolução do Senado Federal nº 27, de 2017)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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22) CONSELHO DO PRÊMIO CHICO MENDES
(Resolução do Senado Federal nº 15, de 2020.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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23) CONSELHO DA COMENDA DO MÉRITO ESPORTIVO
(Resolução do Senado Federal nº 8, de 2015)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

292 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 11 Outubro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 467B92D9007103BE. 

00100.195379/2025-65



24) CONSELHO DO DIPLOMA PAUL SINGER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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25) COMENDA DE INCENTIVO À CARIDADE CHICO XAVIER
(Resolução do Senado Federal nº19, de 2020.)

PRESIDENTE: Senador Eduardo Girão (NOVO-CE)
 

Secretaria Geral da Mesa
NPFG

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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26) MEDALHA MARIA QUITÉRIA
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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27) PRÊMIO DE EFICIÊNCIA EDUCACIONAL FLORESTAN FERNANDES
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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28) COMENDA GOVERNADORES PELA ALFABETIZAÇÃO DAS CRIANÇAS NA IDADE CERTA
(Resolução do Senado Federal nº 8, de 2025.)

Presidente do Comitê Técnico 
Independente:

João Paulo Mendes de Lima 

 

MEMBROS
Comitê Técnico Independente - Representante do Senado Federal

  José Edmar de Queiroz 
Comitê Técnico Independente - Representante do Ministério da Educação

  João Paulo Mendes de Lima 
Comitê Técnico Independente - Representante da Unesco

  Rebeca Otero Gomes 
Comitê Técnico Independente - Representante da Fundação Roberto Marinho

  Rosalina Maria Soares 
Comitê Técnico Independente - Representantes das Entidades Educacionais do Terceiro Setor

  Bárbara Panseri - Fundação Lemann 
  Débora de Freitas Viégas - Associação Bem Comum 

  Márcia Ferri - Instituto Natura 
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29) CONSELHO DO PRÊMIO SENADO FEDERAL DE HISTÓRIA DO BRASIL
(Resolução do Senado Federal nº 36, de 2008)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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30) MEDALHA DE MÉRITO EDUCACIONAL DARCY RIBEIRO
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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31) CONSELHO DO PRÊMIO JORNALISTA 
ROBERTO MARINHO DE MÉRITO JORNALÍSTICO

(Resolução do Senado Federal nº 08, de 2009)

1ª Designação:  01/07/2015
 

Atualização:  01/06/2016
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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32) COMENDA CECI CUNHA
(Resolução do Senado Federal nº 49, de 2024.)
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33) COMENDA ZILDA ARNS
(Resolução do Senado Federal nº 21, de 2017)

 

Secretaria Geral da Mesa
NPFG
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